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Com alta de 4,9% , arrecadação
federal segue recorde em 2021

São Paulo anuncia a
flexibilização do uso de

máscaras ao ar livre
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Comercial
Compra:   5,59
Venda:       5,59

Turismo
Compra:   5,58
Venda:       5,75

Compra:   6,25
Venda:       6,25
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Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

31º C

17º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens e pan-
cadas de chuva à tar-
de. Muitas nuvens à
noite, sem chuva.

Previsão do Tempo

Alemanha
cogita vacinação

obrigatória
diante de

aumento da
covid-19

Uma líder dos Verdes da
Alemanha, partido que deve
fazer parte do novo governo do
país, manifestou, na quarta-fei-
ra (24), apoio à vacinação obri-
gatória contra a covid-19, já
que o número de infecções
pelo novo coronavírus voltou
a disparar.

A Alemanha registrou
66,88 mil novas infecções e
335 mortes adicionais pelo
novo coronavírus, o que eleva
o total de óbitos para quase
100 mil, de acordo com dados
do Instituto Robert Koch de
Doenças Infecciosas, divulga-
dos na quarta-feira.     Página 3

França
anunciará novas

medidas para
conter avanço
da covid-19
O governo francês vai

anunciar novas medidas de
contenção da covid-19 na
quinta-feira (25), à medida que
a taxa de infecção pelo novo
coronavírus cresce em todo o
país, disse na quarta-feira (24)
o porta-voz do governo, Gabri-
el Attal.

Ele afirmou que o governo
prefere fortalecer as medidas
de distanciamento social e
acelerar sua campanha de va-
cinação. Amanhã, o governo
também vai endurecer as re-
gras sobre o uso do passe sa-
nitário, acrescentou.

Segundo Attal, apesar dis-
so, a situação tende a piorar
nos próximos dias, com a taxa
de incidência - número de in-
fecções semanais por 100 mil
habitantes - passando de 200
nos próximos dias. (Agencia
Brasil)

A arrecadação federal man-
teve tendência de alta em outu-
bro, com o valor de R$ 178,742
bilhões arrecadados. O montan-
te é 4,92% maior do que o re-
gistrado no mesmo mês do ano
passado, considerada a inflação
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA).
O resultado do mês de outubro
foi o melhor desde 2016 (R$
188,425 bilhões).

Segundo a Receita Federal,
que divulgou na quarta-feira (24)
os dados referentes a outubro, no

acumulado dos 10 primeiros me-
ses de 2021, a arrecadação fede-
ral soma R$ 1,527 trilhão, 20,06%
a mais do que no mesmo período
do ano passado e maior valor da
série histórica iniciada em 1995.

De acordo com análise da
Receita, o desempenho foi im-
pulsionado por fatores não re-
correntes, como o recolhimen-
to extraordinário de R$ 5 bi-
lhões em Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica (IRPJ) e Con-
tribuição Social sobre Lucro
Líquido (CSLL).      Página 3

Esporte

96ª Corrida Internacional
de São Silvestre
reabre inscrições

Os corredores que perde-
ram o prazo de inscrições para
a 96ª Corrida Internacional de
São Silvestre ganharam mais
uma chance para confirmar
presença na principal corrida
de rua da América Latina. A
organização do evento decidiu
abrir o segundo lote para pre-
encher as vagas restantes.

A 96ª São Silvestre será
realizada no dia 31 de dezem-
bro e terá 15 km, com larga-
da em frente ao número 2000
da Avenida Paulista e chegada
em frente ao prédio da Fun-
dação Cásper Líbero no nú-
mero 900.               Página 8
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96ª Corrida Internacional de São Silvestre

Sertões Bike Night Endurance
conta com várias categorias
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Sertões chega ao asfalto
com o Bike Night Endurance

O Sertões sempre foi sinô-
nimo de terra e poeira. Neste
ano, passou a ser também de mar,
com o primeiro rally de Kitesurf.
Agora vai colocar as rodas no
asfalto e abraçar mais uma mo-
dalidade esportiva com o Sertões
Bike Night Endurance. Uma pro-
va noturna de ciclismo de resis-
tência no templo da velocidade:
o Autódromo de Interlagos, em
São Paulo, marcada para dia 4 de
dezembro, que conta com o patro-
cínio Naming Rights da XP Priva-
te. É uma oportunidade única de vi-
ver um desafio ao ar livre, num lu-
gar icônico de São Paulo e curtir a
convivência com quem é movido
pela mesma paixão.       Página 8

No último fim de semana, o
piloto brasileiro Miguel Costa
disputou o WSK Final Cup, seu
último campeonato de 2021, e
mostrou bom ritmo, fechando a
temporada deste ano com resul-
tados positivos em seu primeiro
ano completo na OK Júnior.

Após um superaquecimento
do motor na classificação, Mi-

A Federação Paulista de
Ciclismo apresenta uma novi-
dade para motivar a participa-
ção dos ciclistas na Volta Ci-
clística Internacional 2021,
que acontecerá entre os dias 3
e 5 de dezembro, em Atibaia e
Mairiporã. Caso atinja o núme-
ro de 150 atletas, a entidade

Volta Ciclística Internacional
2021: número de

inscritos poderá garantir
premiação extra

confirmará uma premiação
em dinheiro, que será distri-
buída entre os cinco primei-
ros colocadas nas categorias
Elite e Master Open. O even-
to, válido para os rankings na-
cional e estadual, terá percur-
so total de 240 km ao longo
dos seus três dias.   Página 8

Miguel Costa é destaque
na OK Junior por

diversas ultrapassagens
em Adria, na Itália

Miguel Costa

guel teve que largar na oitava
fila das baterias classificatóri-
as e fez suas melhores corri-
das no ano. Em três das cinco
baterias, o jovem piloto brasi-
leiro ganhou nove posições e
na quarta bateria realizou dez
ultrapassagens, cruzando a li-
nha de chegada na sexta posi-
ção.                            Página 8
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Governo libera
R$ 1,4 bilhões para compra
de vacinas contra a covid-19

São Paulo quer que governo
exiga passaporte da vacina

a estrangeiros

Pré-sal produzirá 8,2 bilhões
de barris de petróleo na

próxima década

A prefeitura de São Paulo in-
formou que encaminhou um ofí-
cio ao Ministério da Saúde e à
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) solicitando a
exigência da apresentação do
passaporte da vacina contra a co-
vid-19 para estrangeiros que in-
gressarem no país.

O documento, enviado na
terça-feira (23), foi assinado
pelo secretário municipal da
Saúde, Edson Aparecido, e tem
o propósito de manter o con-
trole da pandemia na capital
paulista, além de conter os ín-
dices da taxa de infecção da
doença.                         Página 2
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O Governador João Doria
anunciou, na quarta-feira (24), a
flexibilização do uso de másca-
ras no estado de São Paulo em
áreas abertas. A medida, que co-
meça a valer a partir do dia 11
de dezembro, está amparada em
orientação do Comitê Científi-
co do Estado e em dados positi-
vos de avanço da vacinação e do
cenário epidemiológico. O uso
das máscaras continua obrigató-
rio em ambientes fechados e no
transporte público.

 “Ao ultrapassar os 75% da
população totalmente imuniza-
da, o Governo de SP vai retirar a
obrigatoriedade do uso de más-
caras ao ar livre a partir do dia
11 de dezembro”, destacou Do-
ria. “Tomamos esta medida ba-

seados em evidências científi-
cas, que demonstram queda su-
perior a 90% de internações em
relação ao pico da pandemia, e a
aceleração da vacinação no Es-
tado que mais vacina no Brasil”,
completou.

O novo decreto que tratará da
flexibilização do uso de másca-
ras deve ser editado e publicado
no Diário Oficial do Estado nas
próximas semanas. “Nas áreas
internas e nas áreas de transpor-
te público, inclusive nas esta-
ções, mesmo que a céu aberto,
o uso de máscara continuará sen-
do obrigatório”, pontuou o Go-
vernador.

O Estado de São Paulo tem
hoje 74,5% da população com
esquema vacinal completo e

deve ultrapassar, já nesta sema-
na, a marca de 75%. São mais de
34,4 milhões de pessoas acima
de 12 anos completamente imu-
nizadas, ou seja, com duas do-
ses do imunizante do Butantan/
Coronavac, da Fiocruz/Astraze-
neca/Oxford e Pfizer/BioNTech,
além da dose única da Janssen.
Se considerada apenas a popu-
lação adulta, SP tem hoje cerca
de 93% das pessoas vacinadas.

Um ponto analisado pelos
especialistas para a tomada de
decisão foi o impacto de 100%
da capacidade de público em
eventos culturais, esportivos e
de lazer que está vigente em SP
desde o dia 1º de novembro. As
análises não identificaram au-
mento no cenário epidemioló-

gico nos últimos 20 dias, de-
monstrando que a vacinação e as
medidas de proteção mantive-
ram o controle da pandemia.

“Devemos dar nos próximos
dias um importante passo com
relação a flexibilização do uso
de máscaras, mas precisamos
manter importantes cuidados e
ter cautela, como a higieniza-
ção das mãos e o uso da prote-
ção facial em ambientes fecha-
dos e no transporte público.
Além disso, é fundamental que
quem ainda não tomou a segun-
da dose da vacina, retorne aos
postos de saúde para se imuni-
zar e termos assim uma popula-
ção mais protegida”, destacou o
Secretário de Estado da Saúde,
Jean Gorinchteyn.

Em São Paulo, 41% dos jovens
pensaram em deixar estudos na pandemia

Pesquisa do Conselho Naci-
onal de Juventude (Conjuve), em
parceria com a Rede Conheci-
mento Social, Global Opportu-
nity Youth Network São Paulo
(Goyn SP) e a Coordenadoria da
Juventude da Prefeitura Munici-
pal de São Paulo, mostra que
41% dos jovens da capital pau-
lista pensaram em desistir de
estudar durante a pandemia de
covid-19.

O levantamento divulgado na
terça-feira (23) é um recorte
focado nos 3.520 jovens da ci-
dade de São Paulo que partici-
param da 2ª edição da pesquisa
nacional Juventudes e a Pande-

mia do Coronavírus, realizada de
22 de março a 12 de abril de
2021. Idealizada pelo Conselho
Nacional da Juventude, a pesqui-
sa ouviu 68.114 jovens no país.

De acordo com o estudo, 4%
dos jovens tinham interrompido
os estudos principalmente por
sentirem dificuldade em se orga-
nizar com o ensino remoto e a
necessidade de procurar renda
durante o período. Apesar de con-
tinuarem estudando, 4 a cada 10
jovens (40%) pensaram em parar
os estudos durante a pandemia, e
7 a cada 10 pensaram (70%) em
desistir do Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem).

“A pandemia agravou, em di-
ferentes níveis e perspectivas, a
violação dos direitos das pesso-
as jovens no Brasil e, por isso,
desenvolvemos a pesquisa. Cria-
mos uma base sólida de evidên-
cias para apoiar a atuação de to-
madores de decisão e ampliar a
capacidade da sociedade de pro-
duzir respostas aos desafios
emergenciais”, destacou o presi-
dente da Conjuve, Marcus Barão.

A pesquisa mostrou ainda que
5 a cada 10 jovens (50%) pau-
listanos se disseram pessimis-
tas quanto ao futuro após a pan-
demia. A covid-19 também in-
fluenciou a forma como eles

percebem a política: 5 a cada 10
afirmaram (50%) acreditar que
participarão mais e estarão mais
atentos sobre a política; e 8 a
cada 10 declararam (80%) que
a pandemia vai influenciar na
forma que vão votar nas próxi-
mas eleições.

Dos jovens da capital pau-
lista que responderam à pes-
quisa, 11% tinham de 15 a 17
anos; 51%, de 18 a 24 anos; e
38%, de 25 a 29. A maioria dos
entrevistados foi de mulheres
(70%); 64% se declararam
brancos; 32%, negros; 4%,
amarelos; e nenhum, indígena.
(Agência Brasil)

Capital começa a vacinar adolescentes
 em escolas da rede municipal e estadual

 a partir desta quinta-feira (25)
A partir desta quinta-feira

(25), equipes da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde (SMS) irão às
escolas da rede municipal e es-
tadual para aplicar a segunda
dose da vacina antiCovid nos
adolescentes de 12 a 17 anos de
idade. Os pais e responsáveis
devem assinar um documento
autorizando a imunização. O
modelo de autorização será le-
vado pelas Unidades Básicas de

Saúde (UBSs) às escolas. O ob-
jetivo da administração é vaci-
nar o mais rápido possível o pú-
blico elegível nesta fase da cam-
panha, principalmente os falto-
sos para a segunda dose da vaci-
na contra a Covid-19.

A estratégia é realizar a va-
cinação nos dias definidos com
a unidade escolar, para que os
pais possam se organizar e en-
viar a autorização.

De acordo com o secretário
municipal da Saúde, Edson Apare-
cido, com essa iniciativa a capital
terá a possibilidade de acelerar ain-
da mais o processo de vacinação
antiCovid na capital. “Com a vaci-
nação nas escolas, será possível
completar o ciclo vacinal dos ado-
lescentes e garantir as segundas
doses para esse público”, disse.

Em adolescentes de 12 a 17
anos, foram aplicadas na terça-

feira (23) 893.268 primeiras
doses, representando uma cober-
tura vacinal de 105,8%. Também
foram aplicadas 338.553 segun-
das doses nesse público, repre-
sentando 40,1% de adolescentes
vacinados com a segunda dose.

A SMS recomenda à popula-
ção que acompanhe a disponibi-
lidade de segundas doses dos
imunizantes por meio da plata-
forma De Olho na Fila.

A Polícia Federal em São
Paulo cumpriu, na tarde de
terça-feira (23), oito man-
dados de busca e apreensão
e quatro mandados de pri-
são, expedidos pela 1ª Vara
Federal em Avaré, na segun-
da fase da Operação Jurumi-
rim, deflagrada em 27 de
agosto deste ano.

Segundo a investigação,
empresas de fachada foram
usadas para sonegar impostos
e ocultar movimentações fi-
nanceiras ilícitas, originadas
principalmente do contraban-
do de cigarros. O valor da so-
negação gira em torno de R$

Operação Jurumirim
investiga sonegação
fiscal em São Paulo

25 milhões.
Os envolvidos podem ser

responsabilizados pelos cri-
mes de associação criminosa,
sonegação fiscal, falsidade
ideológica, uso de documento
falso e lavagem, na modalida-
de ocultação.

Para essa operação, 45 po-
liciais federais cumpriram as
ordens judiciais nas cidades de
Avaré, Itaí, Botucatu, Soroca-
ba e Guarulhos. A ação teve
apoio do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco), do Mi-
nistério Público Federal.
(Agência Brasil)

Governo de SP promove ação de reforço
vacinal entre os dias 1 e 10 de dezembro

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (24)
que o Governo de São Paulo
vai promover uma ação de re-
forço vacinal para intensifi-
car a aplicação da segunda
dose e da dose de reforço da
vacina contra a COVID-19 na
população faltosa. A iniciati-
va vai ocorrer entre os dias 1
e 10 de dezembro nos 645

municípios do estado.
 “São Paulo vai promover

uma ação de reforço vacinal de
10 dias, juntamente com as Pre-
feituras e com as Secretarias
de Saúde dos municípios, in-
centivando a população falto-
sa, ou seja, aqueles que não
tomaram a segunda dose e os
que precisam receber a dose
de reforço, para que possam

fazê-lo especialmente neste
período”, afirmou Doria.

No estado de São Paulo,
4,3 milhões de pessoas ainda
precisam tomar a segunda
dose do imunizante. No total,
201 mil idosos acima de 60
anos devem procurar as unida-
des básicas de saúde para com-
pletar seu esquema vacinal.
Entre 50 e 59 anos, são 267

mil pessoas; entre 40 e 49
anos, 438 mil faltosos e en-
tre 30 e 39 anos, o número é
de 707 mil pessoas.

Na faixa etária entre 20 e 29
anos, 1 ,4 milhão de pessoas
ainda precisam tomar a segun-
da dose da vacina e entre os
adolescentes, de 12 a 19 anos,
o número chega a 1,3 milhão
de faltosos.

São Paulo quer que governo exiga
passaporte da vacina a estrangeiros

A prefeitura de São Paulo in-
formou que encaminhou um ofí-
cio ao Ministério da Saúde e à
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) solicitando a
exigência da apresentação do pas-
saporte da vacina contra a covid-
19 para estrangeiros que ingres-
sarem no país.

O documento, enviado na ter-
ça-feira (23), foi assinado pelo
secretário municipal da Saúde,
Edson Aparecido, e tem o propó-
sito de manter o controle da pan-
demia na capital paulista, além de
conter os índices da taxa de infec-
ção da doença. A prefeitura infor-
mou que a Anvisa e o ministério
manifestaram o recebimento do
documento.

Dados da prefeitura apontam
que  na terça-feira (23) a cidade

tinha taxa de 30% de ocupação nos
leitos de enfermaria e 34% de
UTI, e superou 99,7% da popula-
ção vacinada com a segunda dose
da vacina contra a covid-19.

Para o secretário, com o re-
crudescimento da pandemia nos
países estrangeiros, a preocupa-
ção de uma nova onda de covid-
19 nas cidades brasileiras aumen-
ta. “O Brasil é um país que recebe
muita gente, de vários países, e
precisamos adotar todas as estra-
tégias para impedir a dissemina-
ção da doença. Aqui na capital,
estamos adotando todas as possi-
bilidades para combater as novas
variantes e temos certeza que o
ministro da Saúde Marcelo Quei-
roga já estuda o pedido”, disse
Aparecido, em nota.

O Ministério da Saúde não

confirmou o recebimento do do-
cumento, mas disse, em nota, que
“os critérios para a entrada de es-
trangeiros ou brasileiros vindos
do exterior ao país são elabora-
dos de forma integrada e intermi-
nisterial, visando sempre a segu-
rança e o bem-estar da população
brasileira”.

De acordo com a pasta, as ori-
entações atuais para a entrada no
país estão na Portaria Nº 658/
2021, que exige, por exemplo, a
apresentação de documento com-
probatório, no momento do em-
barque, de resultado negativo ou
não detectável para a covid-19.

A portaria, que foi elaborada
pela Casa Civil da Presidência
da República e pelos ministé-
rios da Justiça e Segurança Pú-
blica, Saúde e Infraestrutura,

não estabelece a comprovação de
vacinação como requisito para en-
trada no Brasil.

A Anvisa informou, em nota,
que a decisão sobre regras para
entrada no país não é definida por
ela, mas sim pela Casa Civil e os
ministérios citados acima. “A An-
visa, cumprindo seu papel nos ter-
mos da Lei nº 13.979/20, que é
de expedir parecer de caráter as-
sessorial, já apresentou posici-
onamento sobre o tema, e en-
viou nota técnica à Casa Civil
da Presidência da República,
para consideração dos minis-
tros de estado.” O órgão não in-
formou se seu parecer é con-
trário ou favorável à exigência
de comprovação de vacinação
por estrangeiros que ingressem no
país. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

CÂMARA (São Paulo)
O vereador Rinaldi Digilio (PSL) terá seus colegas do PL

como ‘Bolsonaristas’ a partir do dia 30 : o também cristão (evan-
gélico) Isac Felix e a Thammy, que hoje é o Thammy

.
PREFEITURA (São Paulo)
Católico que acredita em milagres, Ricardo Nunes (MDB)

liderou prefeitos da Grande SP, pedindo ao presidente da Câma-
ra Federal que ajude conter preços dos combustíveis

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputada Edna Macedo (Republicanos ex-PRB) tá à dispo-

sição do que o irmão - Edir Macedo  (igreja Universal) quiser : a
reeleição, ou mais uma eleição pra Câmara Federal

.
GOVERNO (São Paulo)
João Doria (fundador do PSDB ‘liberal de centro’) vai ser

eleito candidato tucano à Presidência do Brasil 2022. Só falta
saber se já no 1º turno, ou arrebentando num 2º turno

.
CONGRESSO (Brasil)
Presidente do Senado, Pacheco (ex-DEM) foi lançado por

Kassab (ex-prefeito paulistano e dono do PSD) pra Presidência,
ou vice de numa chapa forte pra ir a um 2º turno 2022

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Está recriado o ministério (Trabalho e Previdência) no go-

verno do Jair Bolsonaro. É o encontro dos empregadores com
os empregados que no Brasil vivem dos governos desde FHC

.
PARTIDOS
Até o dia 30 novembro 2021, data na qual Jair Bolsonaro vai

se filiar à nona legenda da sua carreira política de 3 décadas, o
candidato à reeleição pra Presidência do Brasil 2022 ...

.
(Brasil)
... vai fazer uma viagem retrô pelos partidos aos quais foi

filiado desde 1988 : PDC, PPR, PPB e PP (todos ex-ARENA),
PTB, PFL (hoje DEM), PSC e PSL. Agora, vai pro PL, sua nona
legenda

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Supremo pressiona o Congresso pra que não aprovem a PEC

que volta pra 70 anos os atuais 75 (idade da aposentadoria com-
pulsória). Há quem lembre que nos USA o cargo é vitalício

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (Brasil) desde 1993. O site - cesarneto.com - recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e “Colar
de Honra ao Mérito” da Assembleia do Estado de São Paulo

.
Email cesar@cesarneto.com - Twitter @cesarnetoreal
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Alemanha cogita vacinação
obrigatória diante de
aumento da covid-19

Uma líder dos Verdes da Alemanha, partido que deve fazer
parte do novo governo do país, manifestou, na quarta-feira (24),
apoio à vacinação obrigatória contra a covid-19, já que o núme-
ro de infecções pelo novo coronavírus voltou a disparar.

A Alemanha registrou 66,88 mil novas infecções e 335
mortes adicionais pelo novo coronavírus, o que eleva o total de
óbitos para quase 100 mil, de acordo com dados do Instituto
Robert Koch de Doenças Infecciosas, divulgados na quarta-fei-
ra.

A chanceler Angela Merkel, que se prepara para entregar o
governo aos Verdes, ao Partido Social Democrata (SPD) e ao
Partido Liberal Democrata (FDP), convocou ontem os líderes
das três siglas para discutir a pandemia.

Katrin Goering-Eckardt, líder parlamentar dos Verdes, afir -
mou que lockdowns e restrições contínuas aos contatos soci-
ais são uma imposição maior do que a exigência de vacinação.

Inicialmente, a vacinação obrigatória era necessária em ins-
talações de cuidados para proteger grupos particularmente sen-
síveis, disse ela à rádio Deutschlandfunk, acrescentando que
adotar a vacinação obrigatória não significa que ela ficaria a
cargo da polícia.

Por enquanto, o FDP se opõe à obrigatoriedade da vacina-
ção.

O Ministério da Saúde elaborou proposta para que a vacina
seja obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2022 para funcioná-
rios de casas de repouso e clínicas, informou a revista Spiegel.
(Agencia Brasil)

China: EUA erram ao
convidar Taiwan para cúpula

sobre democracia
O governo chinês acusou, na quarta-feira (24), o presidente

norte-americano, Joe Biden, de cometer “um erro” ao convidar
Taiwan para participar de uma cúpula sobre democracia, na qual
estarão presentes representantes de 109 nações democráticas.

“Opomo-nos firmemente a qualquer interação oficial entre
os Estados Unidos (EUA) e essa ilha. Essa é uma posição clara
e consistente”, declarou Zhu Fenglian, porta-voz do Gabinete
Chinês para Assuntos de Taiwan, passando a considerar “um erro”
a inclusão dessa região no encontro.

Pequim apelou a Washington que “se mantenha leal ao prin-
cípio de ‘uma só China’”, política que reconhece que Pequim
reclama Taiwan como sua província, e que “respeite os Três
Comunicados”, conjunto de declarações assinadas pelos EUA
e pela China para estabelecer as relações entre as duas nações.
Apesar de Taiwan ser uma democracia com um governo inde-
pendente, a China continua a reclamar o território como seu e
acusa o Executivo taiwanês de separatismo.

A cúpula será um teste ao juramento de Joe Biden de que
faria os Estados Unidos regressarem a uma posição assertiva
de liderança global, capaz de desafiar as forças autoritárias da
China e da Rússia – nações que não estão incluídas neste en-
contro virtual, marcado para os dias 9 e 10 de dezembro.

O jornal oficial do Partido Comunista Chinês, Global Ti-
mes, escreveu hoje que “o ato de colocar a ilha entre nações
soberanas revela que os EUA estão transformando esta suposta
cúpula em um conluio ideológico, como parte de uma campa-
nha para conter a China”.

“Ao excluir países como a China e a Rússia, mais pessoas
irão entender como os políticos americanos usam os seus ale-
gados valores para instigar o confronto”, acrescenta a publica-
ção.

Desde que chegou à Casa Branca, o sucessor de Donald
Trump tem reiterado o apoio de longa data dos EUA à política
de “uma só China”, mas tem frisado também que Washington
“se opõe fortemente aos esforços unilaterais para mudar o sta-
tus quo ou atacar a paz e estabilidade no Estreito de Taiwan”.

Medidas drásticas
Um porta-voz do presidente taiwanês agradeceu a Biden o

convite para participar do encontro e garantiu que a região será
“uma força positiva na sociedade internacional”.

“Taiwan irá cooperar firmemente com países que pensem da
mesma forma para proteger valores universais como os da li-
berdade, democracia e direitos humanos”, assegurou o porta-
voz, Xavier Chang. “Iremos também salvaguardar a paz regio-
nal, a estabilidade e o desenvolvimento”.

A decisão dos Estados Unidos de convidar Taiwan para a
cúpula sobre democracia não só não foi bem recebida pela Chi-
na, como poderá motivar ataques de Pequim.

Em reunião virtual com Joe Biden na passada semana, o pre-
sidente Xi Jinping informou que a China “não teria outra alter-
nativa que não tomar medidas drásticas” se determinadas “li-
nhas vermelhas” fossem ultrapassadas.

Em agosto deste ano, o jornal do Partido Comunista Chinês
tinha alertado contra o convite do presidente taiwanês, Tsai Ing-
wen, para a cúpula da democracia, pedindo a Washington que se
referisse a Taiwan como “Taipé Chinesa”.

Não cumprir com esses pontos significaria uma “grave es-
calada” de tensão entre as duas nações e não seria tolerado por
Pequim, avisou a publicação.

O encontro sobre democracia vai reunir, ao longo de dois
dias, países democráticos como França ou Suécia, mas também
nações onde ativistas consideram que a democracia está sob
ameaça, como a Índia ou a Polônia. (Agencia Brasil)

A arrecadação federal man-
teve tendência de alta em outu-
bro, com o valor de R$ 178,742
bilhões arrecadados. O montan-
te é 4,92% maior do que o re-
gistrado no mesmo mês do ano
passado, considerada a inflação
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA).
O resultado do mês de outubro
foi o melhor desde 2016 (R$
188,425 bilhões).

Segundo a Receita Federal,
que divulgou na quarta-feira (24)
os dados referentes a outubro,
no acumulado dos 10 primeiros
meses de 2021, a arrecadação
federal soma R$ 1,527 trilhão,
20,06% a mais do que no mes-
mo período do ano passado e
maior valor da série histórica
iniciada em 1995.

De acordo com análise da

Receita, o desempenho foi im-
pulsionado por fatores não re-
correntes, como o recolhimen-
to extraordinário de R$ 5 bi-
lhões em Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica (IRPJ) e Con-
tribuição Social sobre Lucro
Líquido (CSLL).

No acumulado do ano, a re-
ceita com IRPJ/CSLL é a segun-
da maior entre todos os tributos,
encontrando-se em R$ 336 bi-
lhões, cerca de 35% maior do
que no mesmo período do ano
passado. Desse valor, R$ 39 bi-
lhões são resultantes de arreca-
dações atípicas (que não se re-
petirá em outros anos).

Em 2020, o acumulado de
IRPJ/CSLL nos dez primeiros
meses do ano foi de R$ 249 bi-
lhões. A diferença expressiva
está atrelada à recuperação da

atividade econômica com o ar-
refecimento da pandemia de co-
vid-19 e consequente recupera-
ção nos lucros das empresas.

Em termos nominais, contu-
do, a maior fonte de arrecada-
ção no ano, até o momento, se
dá por meio da Contribuição
para o Financiamento da Segu-
ridade Social (Cofins) e do PIS
(Programa de Integração Soci-
al), que somam R$ 389,7 bi-
lhões arrecadados.

Em relação à variação, a mai-
or se dá por conta do Imposto
sobre Operações Financeiras
(IOF), que teve alíquota majora-
da a partir do fim de setembro.
Em outubro deste ano, houve
aumento de 90,9% na arrecada-
ção do tributo, cujo acumulado
nos dez primeiros meses chega
a R$ 39,5 bilhões.

Após a divulgação dos núme-
ros, o Secretário Especial da
Receita Federal, José Tostes,
destacou que o resultado de ou-
tubro poderia “ter sido ainda
melhor”, não fosse o impacto
negativo das compensações tri-
butárias, que ocorrem quando o
contribuinte utiliza créditos an-
tigos obtidos junto à Receita
para pagar tributos atuais.

Em outubro, foram compen-
sados R$ 24 bilhões, enquanto
que nos 10 primeiros meses do
ano esse número chega a R$ 171
bilhões, alta de 22% em relação
a 2020. Desse valor, R$ 80 bi-
lhões são decorrentes de deci-
sões judiciais, 77% a mais do
que no ano passado, o que vem
“impactando fortemente o re-
sultado de arrecadação”, disse
Tostes. (Agencia Brasil)

Cenário econômico é de retomada
nas cinco regiões do país

O cenário da economia no
terceiro trimestre do ano é de
retomada da atividade em to-
das as regiões do país, de for-
ma menos intensa e concen-
trada no setor de serviços, se-
gundo análise do Boletim Re-
gional, divulgado na quarta-
feira (24) pelo Banco Central.

O boletim, que apresenta
as condições da economia nas
cinco regiões do país, diz que
esse comportamento da eco-
nomia tende a favorecer as
economias do Nordeste e Su-
deste.

Sudeste
No Sudeste, a atividade

econômica continuou em ex-
pansão no terceiro trimestre,
favorecida pela recuperação do
setor de serviços, com o avan-
ço da vacinação contra a co-
vid-19 e menor efeito da pan-
demia na região. Todos os seg-
mentos de serviços apresenta-
ram abertura de vagas, com
destaque para atividades admi-
nistrativas e serviços comple-
mentares, alojamento e ali-
mentação.

Por outro lado, o boletim
aponta que o comércio vare-
jista, após vários meses de re-
lativa estabilidade, registrou
retração mais pronunciada a
partir de agosto, encerrando o
terceiro trimestre com varia-
ção negativa, refletindo o pos-
sível deslocamento da deman-
da para serviços.

Em relação à Indústria, di-
ficuldades para a obtenção de
insumos e os preços de algu-
mas cadeias produtivas, espe-
cialmente a automotiva, con-
tribuíram para a queda da pro-
dução no terceiro trimestre.
Houve retração em quinze dos
22 setores pesquisados, com
destaque para fabricação de
outros produtos de transporte
(11,7%) e veículos (8,4%).

Com isso, no trimestre, o
índice de atividade econômi-
ca da região variou 0,4%,
após expansão 0,8% no pe-
ríodo anterior. Segundo o
BC, os indicadores apontam
para acomodação da ativida-
de econômica no Sudeste, no
quarto trimestre.

“Pressões de custos e falta
de insumos em setores da in-
dústria, com ênfase no seg-
mento automotivo, têm efei-
tos negativos sobre a produ-
ção fabril. Em sentido contrá-
rio, o avanço da vacinação fa-
vorece a continuidade da re-
cuperação dos segmentos de
serviços mais impactados pela
pandemia, sobretudo os dire-
cionados as famílias”, diz o
boletim.

Nordeste
No Nordeste, o crescimen-

to econômico no trimestre en-
cerrado em setembro foi lide-
rado pelos serviços, destacan-
do-se os prestados as famílias
e transportes, em ambiente de
recuperação gradual da mobi-
lidade das pessoas e de ligeira
melhora no mercado de traba-
lho.

“O contexto de arrefeci-
mento da pandemia e melho-
ra da confiança refletiu-se em
maior dinamismo de ativida-
des que dependem de intera-
ção social, como os serviços
prestados as famílias e as re-
lacionadas ao turismo, que têm
maior representatividade no
Nordeste”, diz o boletim.

Também houve um cená-
rio de recuperação parcial da
indústria de transformação,
após retrações nos dois trimes-
tres anteriores. Com isso, o
índice de atividade econômi-
ca da região expandiu 0,5% no
período em relação ao anteri-
or, quando cresceu 0,8% na
mesma base de comparação.

Centro-Oeste
O Centro-Oeste registrou

crescimento mais moderado no
terceiro trimestre, influenciado
principalmente pelos efeitos da
menor produção de milho e
cana-de-açúcar. O resultado
positivo foi sustentado pela ex-
pansão do comércio, da cons-
trução civil e dos serviços de
alojamento e alimentação, re-
percutindo os efeitos do avan-
ço na vacinação.

Nesse contexto, o índice de
atividade econômica da região
cresceu 0,7% no terceiro tri-
mestre de 2021, em relação ao

trimestre anterior (2,3%), se-
gundo dados dessazonaliza-
dos. No acumulado de doze
meses, o indicador expandiu
2% em setembro (0,8% no
mesmo mês de 2020).

O boletim aponta ainda que
a safra recorde de grãos não
deve se repetir no ano de 2021
em decorrência das condições
climáticas adversas, principal-
mente da estiagem prolonga-
da a partir de fevereiro, que
provocou queda significativa
nas colheitas de milho, algo-
dão e cana-de-açúcar.

“A economia do Centro-
Oeste manteve trajetória de
crescimento, com oscilações
relacionadas ao desempenho
do agronegócio. A perspectiva
de safras recordes de commo-
dities agrícolas em 2022 con-
tinua sendo importante variá-
vel de sustentação para a re-
gião, com desdobramentos em
outras atividades”, diz o do-
cumento.

Norte
A Região Norte não repe-

tiu o bom desempenho obser-
vado no trimestre anterior.
Segundo o boletim, o recuo
refletiu a desaceleração na in-
dústria e no comércio, impac-
tados pela limitação da oferta
de insumos na cadeia produti-
va. O índice de atividade eco-
nômica da região recuou 1%
no terceiro trimestre do ano,
influenciado pelas retrações no
Amazonas (-3,1%) e Paraì (-
0,9%).

Segundo o boletim, no se-
tor de serviços, apesar do ar-
refecimento da intensidade da
recuperação na margem, o se-
tor registrou expansão no ter-
ceiro trimestre, com aumento
em quatro estados. A produ-
ção industrial da região acom-
panhou o que ocorreu na in-
dústria nacional e também re-
gistrou contração no trimestre.
A indústria geral recuou 1,5%
no período.

Já as vendas do comércio
reverteram crescimento assina-
lado no segundo trimestre.
Com isso, o Norte encerrou o
terceiro trimestre com recuo de
0,7% no comércio ampliado

(9,7% no segundo trimestre),
com quedas em cinco dos sete
estados da região.

O boletim aponta, contu-
do, para um crescimento do
faturamento do varejo, em
maior proporção nos setores
de alimentação e combustíveis.
A expectativa para a região é
que, no quarto trimestre, o de-
sempenho do setor melhore,
impulsionado pelas vendas de
final de ano, com a Black Fri-
day e o Natal.

Sul
A Região Sul assinalou de-

saceleração do processo de
crescimento, com indicadores
da produção industrial e do co-
mércio abaixo do esperado.
Com isso, o índice de ativida-
de econômica no terceiro tri-
mestre recuou 0,7%, após
quatro intervalos consecutivos
de alta. O setor industrial foi o
quem mais contribuiu para a
retração da atividade econômi-
ca, em razão de problemas
com a normalização da cadeia
de suprimentos, além dos es-
toques reduzidos e custos ele-
vados.

O resultado do terceiro tri-
mestre confirmou a recupera-
ção do setor de serviços, que
expandiu pelo quinto período
em sequência, mitigando a re-
tração da atividade econômi-
ca. Todos os segmentos regis-
traram alta, sobretudo os des-
tinados as famílias e os que
envolvem contato pessoal. A
avaliação é de que a trajetória
deve persistir no final de ano.

Segundo o boletim, a ativi-
dade econômica do Sul tem
evoluído de forma assimétri-
ca ao longo do ano, com des-
taques positivos para a indús-
tria e produção agrícola no pri-
meiro trimestre e para o co-
mércio e a construção civil no
segundo. A avaliação é de que
“a normalização da cadeia de
suprimentos industriais, inclu-
ídos semicondutores para o
setor automotivo e insumos
agrícolas, especialmente de-
fensivos, eì essencial para ga-
rantir dinamismo adicional aÌ
economia do Sul.” (Agencia
Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Vendas de máquinas e equipamentos
caem 2,2% em outubro

As vendas da indústria de
máquinas e equipamentos tota-
lizaram, em outubro, R$ 18,4
bilhões, uma queda de 2,2% em
relação ao mesmo mês do ano
passado. Em comparação a se-
tembro, também houve declínio
de 6,4%. No acumulado do ano,
no entanto, até outubro, as ven-
das somaram R$ 182,1 bilhões,
25,4% superior ao mesmo pe-
ríodo de 2020. Os dados, divul-
gados na quarta-feira (24), são

da Associação Brasileira da In-
dústria de Máquinas e Equipa-
mentos (Abimaq).

As vendas para o mercado
doméstico somaram R$ 13,9
bilhões, uma diminuição de
3,3% em relação ao mesmo mês
do ano passado. “Pela primeira
vez, após 15 meses consecuti-
vos de crescimento, observou-
se queda na comparação intera-
nual [das vendas gerais (-2,2%)]
em razão, exclusivamente, da

relativa piora no mercado do-
méstico, que encolheu 3,3% no
período”, disse a entidade, em
nota.

O setor vendeu ao exterior,
R$ 814,09 milhões em equipa-
mentos, montante 31,6% supe-
rior ao registrado no mesmo
mês de 2020. Em relação a se-
tembro, as exportações foram
10,5% menores. No acumulado
do ano, até outubro, as vendas ao
exterior somaram R$ 7,4 bi-

lhões, 31,1% acima do registra-
do no mesmo período do ano
passado.

A Abimaq destacou os seto-
res que mais estão acumulando
crescimento nas vendas em
2021: máquinas para logística e
construção civil (56,9%); má-
quinas para agricultura (37%);
máquinas para a indústria de
transformação (37,6%); e com-
ponentes (26,7%). (Agencia
Brasil)
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Relator da PEC dos Precatórios
apresenta parecer à CCJ
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Então olhei para o campo e ví o Brasil ...
- Quero saber apresenta:

“ ... a Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São
Paulo (FAESP) manifestou repúdio à proposta da União Euro-
peia (UE) de restringir a importação de produtos agrícolas, sob
a alegação de supostos problemas ambientais. Essa atitude, se-
gundo a entidade, viola normas de recentes acordos
internacionais. Fábio de Salles Meirelles lembra que o Brasil
possui uma das mais avançadas legislações ambientais do mun-
do e que este fator deve ser levado em consideração pela EU. O
bloco propôs classificar o País como de alto risco de desmata-
mento, restringindo as exportações de produtos agropecuários
nacionais.”Essa proposta é injustificável, por que não diferencia
as práticas legais, adotadas pela imensa maioria dos produtores,
das práticas ilegais desenvolvidas por uma minoria”, pondera o
presidente da FAESP. “Temos um Código Florestal que é mode-
lo para o mundo. Não é correto que a UE use um argumento que
pode prejudicar a expressiva maioria de produtores que agem de
maneira absolutamente correta”, salienta ...”

* Nossos produtos exportados não vem de áreas desma-
tadas?

* Na verdade isso parece mais provocação que realidade?
* A UE está demostrando que não conhece o Brasil?
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As exportações brasileiras para a UE não vem de àreas
desmatadas

Em 11 de dezembro de 2019 foi lançado o Acordo Verde
Europeu. No Twitter, a presidente da Comissão Europeia, Ursu-
la von der Leyen, postou que apenas produtos “livres de desma-
tamento” e legais serão permitidos no mercado da UE. De acor-
do com o documento, a causa principal do desmatamento é a
expansão agrícola ligada a produtos como soja, carne bovina, óleo
de palma, madeira, cacau e café. Será?

- Por hoje é isso. Boa semana, paz, harmonia e saúde. Até
a próxima palavra Brasiliana.

O relator da Proposta de
Emenda à Constituição (PEC)
dos Precatórios na Comissão de
Constituição e Justiça (CCJ) do
Senado, o líder do governo na
Casa, Fernando Bezerra Coelho
(MDB-PE), apresentou na quar-
ta-feira (24) seu parecer à pro-
posta no colegiado. Com a lei-
tura do relatório feita, o presi-
dente da CCJ, senador Davi Al-
columbre (DEM-AP), concedeu
vista coletiva ao texto. Os pre-
catórios são dívidas da União
reconhecidas pela justiça.

A expectativa do governo é
que o texto seja debatido e vo-
tado na próxima terça-feira (30)
ou quarta-feira (1º). A etapa se-
guinte é a votação em dois tur-
nos pelos 81 senadores no ple-
nário da Casa. Se aprovada com
alterações, a PEC precisa voltar
à análise dos deputados.

Para o senador Omar Aziz
(PSD-AM), não há tempo hábil
para votar a PEC na comissão na
próxima terça-feira, como quer
o governo. “Concordamos com
algumas questões da PEC, mas
não concordamos com outras.
Não adianta querer açodar as
coisas porque o governo quer.
Nós queremos ajudar quem pre-
cisa. Houve tempo suficiente
para ajudar essas pessoas. Se
chegamos onde chegamos, não

é responsabilidade do Senado
Federal”, afirmou.

Alterações
Entre as sete principais mu-

danças feitas por Bezerra no tex-
to já aprovado pelos deputados,
está a transformação do Auxílio
Brasil, que substitui o Bolsa Fa-
mília, em programa um permanen-
te, no valor de R$ 400. Pelo rela-
tório de Bezerra, até dezembro do
próximo ano, quando terminaria o
prazo do atual Auxílio Brasil, de-
vem ser estabelecidas as regras
básicas para tornar o programa
permanente com cerca de 17 mi-
lhões de beneficiados.

Segundo o Ministério da
Economia, a alta da inflação no
segundo semestre deste ano au-
mentou em R$ 14,5 bilhões os
recursos a serem liberados em
2022 pela PEC dos Precatóri-
os. O espaço fiscal criado pas-
sou de R$ 91,6 bilhões para R$
106,1 bilhões. No entanto, des-
se total, o governo só terá R$
1,1 bilhão para serem livremen-
te gastos.

O presidente Jair Bolsona-
ro disse que utilizará o di-
nheiro não só para viabilizar
as parcelas do novo auxílio
para famílias em extrema po-
breza, mas também para au-
mentar o salário de servido-

res públicos no ano que vem.

Fundef
Outra mudança no texto pre-

vê que os valores dos precatóri-
os do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do
Magistério (Fundef) a serem
recebidos por estados e muni-
cípios sejam aplicados “na ma-
nutenção e desenvolvimento do
ensino fundamental público e na
valorização do seu magistério,
conforme destinação originária
do fundo”. Além disso, prevê
que no mínimo 60% sejam re-
passados aos professores, inclu-
sive aposentados e pensionistas.

Também pela proposta, o
Congresso deverá fazer um
“exame analítico e pericial dos
atos, fatos e procedimentos ge-
radores dos precatórios e sen-
tenças judiciais contrárias à Fa-
zenda Pública da União”. A ideia
é que os precatórios do Fundef
sejam pagos, todos os anos, em
três parcelas, sendo 40% do va-
lor quitado até 30 de abril, 30%
até 31 de agosto e 30% até 31
de dezembro; e “a inclusão, no
orçamento das entidades de di-
reito público, de verba necessá-
ria ao pagamento de seus débi-
tos, oriundos de sentenças tran-
sitadas em julgado, constantes

de precatórios judiciários apre-
sentados até 2 de abril, fazendo-
se o pagamento até o final do
exercício seguinte, quando terão
seus valores atualizados mone-
tariamente”.

Espaço fiscal
No texto apresentado, Be-

zerra também vincula o espaço
fiscal a ser aberto pela PEC em
2022 à ampliação de programas
sociais de combate à pobreza e à
extrema pobreza; ao atendimento
dos limites individualizados e su-
blimites que decorram da aplica-
ção dos recursos; e à saúde, pre-
vidência e assistência social.

Travas na PEC
No Senado, uma parte dos

parlamentares defendem a cria-
ção de travas ao espaço fiscal que
será aberto com a prorrogação
dos precatórios, limitado ao teto
de gastos.

A ideia é que o governo des-
tine toda a verba dos precatóri-
os para despesas que são atrela-
das à correção do salário míni-
mo: abono salarial, seguro-de-
semprego e a Previdência Soci-
al. Os senadores também querem
separar os recursos para gastos
com saúde e educação e incluir
o programa de desoneração da
folha salarial. (Agencia Brasil)

A Fundação Oswaldo Cruz
(Fiocruz) entregou na quarta-
feira (24) ao Ministério da Saú-
de um lote com 2,9 milhões de
doses de AstraZeneca, vacina
contra a covid-19. Segundo a
fundação, outra remessa ainda
sem quantidade definida será
entregue ao Programa Nacio-

Fiocruz entrega lote
com 2,9 milhões de

doses da vacina
AstraZeneca

nal de Imunização (PNI) na
próxima sexta-feira

Com essa nova remessa, a
instituição chega ao total de
138,6 milhões de doses distri-
buídas pelo Instituto de Tecno-
logia em Imunobiológicos
(Bio-Manguinhos/Fiocruz) ao
PNI. (Agencia Brasil)

O Plano Nacional de Imuni-
zação recebeu R$ 1,4 bilhão
para a compra de 100 milhões
de doses das vacinas contra a
covid-19. A portaria com a libe-
ração dos recursos foi publica-
da na terça-feira (23), em edi-
ção extraordinária no Diário
Oficial da União.

O dinheiro veio por meio de
um crédito suplementar no Or-
çamento de 2021, que remane-
jou gastos discricionários (não
obrigatórios), sem impactar as
contas públicas nem estourar o
teto de gastos. Caso os recursos
viessem por meio de créditos
extraordinários, estariam fora
do teto.

A liberação dos recursos ha-
via sido anunciada na última se-
gunda-feira (22) pelo secretário

Governo libera
R$ 1,4 bilhões para
compra de vacinas
contra a covid-19

especial de Tesouro e Orçamen-
to do Ministério da Economia,
Esteves Colnago. O governo es-
pera comprar 340 milhões de
doses de vacina contra a covid-
19 para as próximas fases de
imunização.

Segundo Colnago, o crédi-
to suplementar foi necessário
porque o governo precisa adi-
antar 10% do valor do contra-
to ainda este ano. “O grosso
da despesa [com a aquisição
de vacinas] será no ano que
vem”, declarou.

Em 2020 e 2021, o Minis-
tério da Economia liberou R$ 31
bilhões em créditos adicionais
para a compra de vacinas e para
despesas ligadas ao enfrenta-
mento da pandemia de covid-19.
(Agencia Brasil)

Brasil e Paraguai acertam conclusão
de ponte para ligar os dois países

O presidente Jair Bolsonaro
se reuniu na quarta-feira (24)
com seu homólogo paraguaio,
Mario Abdo Benítez, no Palácio
do Planalto. Após o encontro,
ambos deram uma declaração
oficial à imprensa. Entre os te-
mas abordados no encontro, está
a construção da segunda ponte
de ligação entre os dois países.

“Nesta visita de serviço, veio
o nobre presidente do Paraguai
tratar de vários assuntos conos-
co. Como, por exemplo, estare-
mos, se Deus quiser, concluin-
do  a segunda ponte com o Para-
guai em meados do ano que
vem”, disse Bolsonaro.

A ponte, cuja construção está
sendo financiada por uma parce-
ria entre a empresa Itaipu Bina-
cional e o governo do estado do
Paraná, vai ligar Foz do Iguaçu à
cidade paraguaia de Presidente
Franco. Atualmente, a única pon-
te existente entre os dois países

é a Ponte da Amizade, que co-
necta Foz do Iguaçu à Cidade do
Leste.

Ainda segundo Bolsonaro,
nos próximos dias está prevista
uma nova agenda entre os dois
presidentes, dessa vez para as-
sinar outra ordem de serviço
para obras de construção de uma
terceira ponte entre os dois paí-
ses, dessa vez sobre o Rio Para-
guai, ligando as cidades de Por-
to Murtinho (MS) à Carmelo
Peralta.

Outro tema discutido pelos
dois presidentes diz respeito às
negociações sobre o Anexo C do
Tratado de Itaipu, que vencerá em
2023. O acordo assinado entre os
países em 1973 foi o que viabi-
lizou a construção de Itaipu, a
maior hidrelétrica do mundo em
produção de energia. A revisão
dos termos daqui a dois anos
ocorre porque os dois governos
terão amortizado a dívida con-

traída para financiar a obra.
A principal discussão, nesse

caso, tem a ver com o destino
dos recursos que vão sobrar
após a quitação dos emprésti-
mos, que pode ser de aproxima-
damente US$ 1 bilhão por ano
em receita.

Bolsonaro também mencio-
nou o avanço das negociações
para liberar o uso do lago da
Usina de Itaipu para a criação
profissional de pescado, com
foco na tilápia. O tema depende
de um exame por parte do Par-
lamento paraguaio. “Caso isso
se concretize, o Brasil crescerá
em 40% na sua quantidade de
pescado”, disse o brasileiro.

Outro tema tratado no en-
contro foi o combate ao crime
organizado na região de frontei-
ra. “Creio que ambos os países
têm demonstrado uma forte ali-
ança e cooperação, o que tem
gerado enormes resultados na

luta contra o crime organizado.
No caso do Paraguai, expulsa-
mos muitas pessoas solicitadas
pela Justiça da República Fede-
rativa do Brasil e com a coope-
ração do governo brasileiro”,
afirmou Abdo Benítez.

Ainda durante sua declara-
ção, em que repassou panorâmi-
ca os temas tratados com o pre-
sidente brasileiro, Abdo Benítez
destacou a relação profunda en-
tre os dois países e fez o convite
para uma visita oficial de Bolso-
naro ao Paraguai, o que ainda não
ocorreu durante este mandato.

“Convidei o presidente Bol-
sonaro para uma visita oficial.
Ele deve essa visita oficial ao
povo paraguaio, meu povo, um
país que o estima e o respeita. O
que nos une atualmente não ser
[só] colegas presidentes, mas
mesma visão, mesmos princípi-
os, valores democráticos e liber-
tários”, disse. (Agencia Brasil)

Vice-presidente defende o
fortalecimento de órgãos ambientais

O vice-presidente da Repú-
blica, Hamilton Mourão, defen-
deu, na quarta-feira (24), o for-
talecimento de órgãos federais
de fiscalização ambiental, como
o Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis (Ibama) e o  Ins-
tituto Chico Mendes de Conser-
vação da Biodiversidade (ICM-
Bio).

“Não resta a mínima dúvida
de que precisamos, urgentemen-
te, recuperar a capacidade ope-
racional das agências ambien-
tais”, disse o vice-presidente ao
participar de audiência pública na
Comissão de Relações Exteri-
ores e de Defesa Nacional da
Câmara dos Deputados.

Mourão, que preside o Con-
selho Nacional da Amazônia
Legal, órgão colegiado respon-
sável por coordenar e acompa-
nhar a implementação das ações
públicas federais de proteção e
desenvolvimento da região,
foi convidado para tratar do
desmatamento ilegal e a par-
ticipação das Forças Armadas
nas operações de combate aos
ilícitos ambientais na Amazô-
nia Legal - região que compre-
ende  nove estados: Acre, Ama-
pá, Amazonas, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Rondônia, Rorai-
ma e Tocantins.

O vice-presidente foi ques-
tionado várias vezes sobre o au-
mento do desmatamento na
Amazônia Legal ao longo dos
últimos 12 meses. Parlamenta-
res queriam saber a causa da des-
truição de 13,235 mil quilôme-
tros quadrados da Floresta Ama-
zônica, mesmo o conselho ten-
do sido reativado em fevereiro
de 2020, e as Forças Armadas
estando coordenando operações
militares na região.

Mourão voltou a atribuir o
resultado negativo do último
período à  falta de integração
entre os diferentes atores en-
volvidos - Forças Armadas, Iba-
ma, ICMBio, ministérios e
agências. De acordo com o
vice-presidente, o trabalho ali-
nhado só foi atingido a partir
da deflagração da Operação
Samaúma, autorizada no final de
junho deste ano.

“No primeiro momento, as
operações não foram bem-suce-
didas devido à falta de conversa
entre os elementos das Forças
Armadas e das agências ambien-
tais, seja o Ibama, o ICMBio ou
a Funai. Íamos operar na área x
e, na hora, não aparecia ninguém
do Ibama para multar os infrato-
res, não vinha o pessoal do ICM-
Bio, da Funai. Houve muita difi-
culdade”, disse Mourão ao reco-

nhecer que, apesar da presença
militar e do aumento da área des-
matada, o número de multas
contra quem comete crimes
ambientais caiu.

Os deputados quiseram sa-
ber se não teria sido mais eficaz
aplicar os recursos federais re-
passados às Forças Armadas para
contratar servidores públicos e
adquirir equipamentos para o
Ibama e o ICMBio, argumentan-
do que, no passado, os dois ins-
titutos demonstraram que, dota-
dos da estrutura necessária, são
capazes de conter o avanço da
grilagem e do desmatamento de
terras públicas.

“Óbvio que, se tivéssemos
todas as nossas agências ambi-
entais operando nas melhores
condições, com todos os re-
cursos disponíveis, o proces-
so seria mais eficiente. Ago-
ra, quando estamos enfrentan-
do uma crise e, momentanea-
mente, não temos condições
de utilizá-las da melhor for-
ma possível, quem é que apare-
ce com uma massa de manobra
disponível? São as Forças Arma-
das”, disse Mourão.

Ele lembrou que, recente-
mente, foi autorizada a realiza-
ção de concursos públicos para
contratação de novos servidores
para o Ibama e para o ICMBio.

Na semana passada, os mi-
nistérios do Meio Ambiente e da
Justiça e Segurança Pública
anunciaram a ampliação da Ope-
ração Guardiões do Bioma, de-
flagrada em julho, em conjunto
com os governos estaduais, con-
ta ainda com a participação de
policiais militares e civis, agen-
tes da Força Nacional e polici-
ais federais e rodoviários fede-
rais, encarregados de garantir a
segurança dos agentes do Ibama
e do ICMBio, substituindo, as-
sim, a presença das Forças Ar-
madas.

“É importante destacar que a
ação das Forças Armadas se des-
tina a cercar a área onde as ile-
galidades ocorrem e proteger
os fiscais das agências ambi-
entais, que são os elementos
capazes de aplicar multas e de
verificar a natureza das ilega-
lidades que estejam ocorren-
do”, explicou o vice-presiden-
te. “Mas concordo que o me-
canismo mais adequado não é
o emprego das Forças Arma-
das. Tem que haver também
uma melhora no orçamento
destinado a essas agências
ambientais, de modo que elas
tenham, além do pessoal, o ma-
terial necessário para cumprir
suas tarefas”, disse o vice-pre-
sidente. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA (Art. 216-A da Lei
Federal nº 6.015/73) JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital.  FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na
rua Vitorino Carmilo, 576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-
000,  foi prenotado sob o nº 487.585, em 05 de julho de 2021, e autuado  o
requerimento feito por DALTON LUIZ FERRAZ DA SILVA JUNIOR,brasileiro,
solteiro, diretor de empresa industrial, portador da cédula de identidade RG
nº 43.407.341-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº  321.569.898-69,  residente
e domiciliado na Avenida Pires Pimentelnº 576, Centro, Bragança Paulista -
SP, objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA do
apartamento nº 68, no 6º andar do “EDIFÍCIO BARÃO DE
PIRACICABA”,situado na Rua Barão de Piracicabanº 878,  no 11º
Subdistrito – Santa Cecília, objeto da matrícula nº 12.427
(Condomínio) do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta
Capital,neste Serviço Registral. Em observância à previsão legal contida
no § 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei
Federal 13.465, de 11/07/2017, e  nos itens 425 a 434 do  Capítulo XX das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e,
ainda, nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”,
que diz:- “a advertência de que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo
16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados poderão
manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do
edital publicado”, ficam eles por este Edital INTIMADOS da existência
do referido processo, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a
este Serviço Registral ,  de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIALEXTRAORDINÁRIA, processada nos termos
da legislação vigente, acima mencionada, os quais poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias contados da data da publicação
deste Edital. E para que chegue ao conhecimento de terceiros
eventualmente interessados e não venha de futuro alegar ignorância,
expede-se o presente edital que será publicado em um dos jornais de
maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 25 de novembro
de 2021. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva). 25/11 e 10/12

VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO) 

CNPJ/ME Nº 02.105.040/0001-23
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 183ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL 
DENOMINAÇÃO DA CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 183ª Série da 2ª Emissão da VIRGO II 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (Atual denominação da Cibrasec Companhia Brasileira de Securitização) 
com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a 
reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 3 de dezembro de 
2021 às 14H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 03 de junho de 2012, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), para: Em decorrência da deliberação tomada na Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 
realizada em 18 de maio de 2020 às 11:00h (“AGT de 18/05/2020 – 11:00hs”), na qual foi aprovada, dentre outras matérias, 
a proposta apresentada pela OR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 10.917.143/0001-16 (“Devedora”) à Emissora, em 01 de abril de 2020, datada de 30 de março de 2020 (“Proposta”), 
para quitação integral dos CRI com a dação em pagamento de unidades imobiliárias de propriedade de Hangar Empresarial 
Empreendimento Imobiliário Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.015.199/0001-00 (“Hangar”), conforme discriminadas na 
Proposta (“Imóveis”) pelo valor de R$ 15.011.117,19 (quinze milhões, onze mil cento e dezessete reais e dezenove centavos) 
(“Dação em Pagamento”), deliberar sobre: (i) A defi nição da forma e prazo de aporte de recursos pelos titulares dos CRI no 
Fundo de Despesas para fazer frente ao pagamento das despesas recorrentes dos CRI e oriundas dos Imóveis oferecidos 
em Dação em Pagamento;  (ii) Solicitação de aporte pelos titulares dos CRI no Fundo de Despesas para fazer frente ao 
pagamento das despesas em aberto dos CRI e dos Imóveis referente ao período de 2020 a 2021; (iii) Aprovar a criação de 
uma Cascata de Pagamentos para defi nição de uma ordem de pagamentos quando da venda dos Imóveis; O material de 
apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; 
e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação 
da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) dos CRI em Circulação, conforme clausula 12.3 do Termo de Securitização, já o quórum para deliberações 
será de 70% (setenta por cento), conforme Assembleia Realizada em 14 de junho de 2017, e conforme 4º aditamento 
ao Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica 
(https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instru-
mentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 25 de novembro de 2021.
VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Cibrasec Companhia Brasileira de Securitização.)
26 e 27/11

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração 

Realizada em 09 de Novembro de 2021
Data, Horário e Local: No dia 09 de novembro de 2021, às 9h30min, realizada por meio de videoconferência, conforme prerrogativa prevista no
caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a
convocação em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do parágrafo único do Artigo 17
do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Jorge Mitre,
(b) Fabrício Mitre, (c) Burkhard Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Pedro Barros Mercadante Oliva e (f) Rodrigo Coelho Cagali
(“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa:
Os Conselheiros elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Rodrigo Coelho Cagali como secretário. Ordem
do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes
ao 3º (terceiro) Trimestre do ano de 2021, findo em 30 de setembro de 2021, conforme o Formulário de Informações Trimestral (“ITR”), acompanhado
do Relatório dos Auditores Independente da Companhia, a saber a Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“Relatório da E&Y” e “E&Y”),
respectivamente); (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao 3º (terceiro) trimestre de 2021, findo em 30 de setembro de 2021, acompanhado
do Relatório da E&Y, em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia; (iii) deliberar sobre a proposta da
administração de distribuição de dividendos intercalares com base no lucro líquido e reservas de capitai do exercício em curso, apurados no balanço
trimestral, referente ao 3º (terceiro) Trimestre do ano de 2021, findo em 30 de setembro de 2021, observado o disposto no Artigo 21, alínea (p), bem
como o disposto no Artigo 31, Parágrafo 5º ambos do Estatuto Social da Companhia; (iv) deliberar sobre a prorrogação por mais 18 (dezoito) meses,
a serem contados a partir da data desta reunião, do prazo para liquidação de operações de troca de resultados de fluxos financeiros futuros (total
return equity swap) de liquidação financeira, tendo por referência ações de emissão da Companhia (“Operações”), firmadas entre a Companhia e
Credit Suisse Próprio Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior e/ou qualquer de suas afiliadas (“Credit
Suisse”), tendo por base (iv.a) um Contrato Global de Derivativos e seu respectivo Apêndice (“CGD”); e (iv.b) um ou mais instrumentos de
confirmação de operações de troca de resultados de fluxos financeiros futuros (total return equity swap) de liquidação financeira, tendo por
referência ações de emissão da Companhia, nos termos do CGD (“Contratos de Swap”), conforme aprovado pelo Conselho de Administração da
Companhia em reunião realizada em 13 de maio de 2020 e 24 de junho de 2020 (“Prorrogação do Prazo do TRS”); (v) deliberar sobre a aprovação
de celebração, pela Companhia, de um ou mais instrumentos de alienação fiduciária e/ou cessão fiduciária, em favor do Credit Suisse, na forma de
títulos públicos e/ou privados, certificados ou ativos financeiros, inclusive, mas não se limitando a, cotas de fundos de investimento e/ou direitos
decorrentes da titularidade de contas mantidas pela Companhia perante o Credit Suisse, como forma de garantir as obrigações assumidas pela
Companhia nos Contratos de Swap mencionados no item (iv) acima (“Prestação de Garantias”); e (vi) autorização à Diretoria da Companhia para
praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações aqui previstas. Registros e Deliberações: Após a análise do material
disponibilizado e arquivado na sede da Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as matérias constantes da
Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram conhecimento da
avaliação do Comitê de Auditoria sobre o ITR da Companhia referente ao 3º (terceiro) trimestre de 2021, findo em 30 de setembro de 2021,
acompanhado do Relatório da E&Y, conforme reunião realizada no dia 04 de novembro de 2021, às 17h00min, na qual o Comitê de Auditoria
opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui referidos refletem, de forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as
posições patrimonial e financeira da Companhia referentes ao 3º (terceiro) trimestre de 2021, sem qualquer oposição; (ii) Em atendimento ao
disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do Comitê de Auditoria mencionada no
item (i) acima, o ITR da Companhia referente ao 3º (terceiro) trimestre de 2021, findo em 30 de setembro de 2021, acompanhado do Relatório da
E&Y, não tendo os Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia e serão divulgados ao
mercado nos termos e prazos da regulamentação aplicável; (iii) Aprovaram a proposta da administração da distribuição de dividendos intercalares
com base no lucro líquido do exercício em curso, apurado no balanço trimestral, referente ao 3º (terceiro) trimestre do ano de 2021, findo em 30 de
setembro de 2021, e observados os limites previstos no artigo 204 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), no valor de R$ 13.098.375,39 (treze milhões,
noventa e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos), da seguinte forma: (iii.a) Reserva Legal: o montante de R$ 654.918,77
(seiscentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e dezoito reais e dezessete centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido,
destinado para a reserva legal, nos termos do Artigo 193 da Lei das S.A. e do Artigo 31, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia; (iii.b)
Dividendos: o saldo remanescente, no montante total de R$ 12.443.456,62 (doze milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, quatrocentos e
cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), equivalente a R$ 0,11764100965 por ação ordinária, seja integralmente distribuído a título de
dividendos, em conformidade com o disposto nos artigos 21, alínea (p) e 31, parágrafos 3º e 5º, do Estatuto Social da Companhia, nos termos da
legislação aplicável e conforme constante nas Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 3º (terceiro) trimestre do ano de 2021, findo
em 30 de setembro de 2021. Os dividendos indicados acima, declarados e aprovados na presente data, serão pagos em uma única parcela em 25
de novembro de 2021, mediante crédito disponível de acordo com o domicílio bancário fornecido ao custodiante (“Dividendos”). A seu único e
exclusivo critério e por mera liberalidade, mediante divulgação de aviso aos acionistas, a Diretoria poderá antecipar o pagamento em uma ou mais
tranches dos Dividendos ora declarados. Fica consignado que farão jus aos Dividendos ora declarados os titulares das ações ordinárias de emissão
da Companhia em 17 de novembro de 2021, após o fechamento do pregão; sendo que certo que, a partir de 18 de novembro de 2021, inclusive,
as ações de emissão da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. Os Dividendos serão imputados aos
dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2021; (iv) Aprovaram, nos termos do Artigo
21, (ee), do Estatuto Social da Companhia, a Prorrogação do Prazo do TRS, conforme definido acima, pela Companhia, com prazo de liquidação
de até 18 (dezoito) meses a contar da presente data, observada a regulamentação aplicável. Fica consignado que a Prorrogação do Prazo do TRS
manterá o mesmo percentual de exposição agregada aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada em 24 de
junho de 2020, respeitado o limite estabelecido no Artigo 8º da Instrução CVM nº 567, de 17 de setembro de 2015 (“ICVM 567”). Diante das
deliberações tomadas, e em atendimento ao disposto no Artigo 5º da ICVM 567, as informações atualizadas e consolidadas referentes à Operação
de Swap encontram-se no Anexo A à presente ata, nos termos indicados no Anexo 30-XXXVI da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009;
(v) Aprovaram, nos termos do Artigo 21, (dd), do Estatuto Social da Companhia, a Prestação de Garantias, conforme definido acima, pela
Companhia; e (vi) Fica a Diretoria da Companhia expressamente autorizada a praticar todos os atos necessários para a implementação das
deliberações aqui tomadas. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida,
achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 09 de novembro de 2021. Mesa: Pedro Barras
Mercadante Oliva - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Conselheiros Presentes: Jorge Mitre, Fabrício Mitre, Burkhard Otto Cordes,
Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva e Rodrigo Coelho Cagali. Certifico que a presente ata confere com a original lavrada
em livro próprio. São Paulo/SP, 09 de novembro de 2021. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali -
Secretário. JUCESP nº 550.804/21-3 em 19/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Mitre Realty Empreendimentos e Participações
S.A. - Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144. Ata de Reunião do Conselho de
Administração Realizada em 09 de Novembro de 2021. Anexo A - Negociação de Ações de Própria Emissão (conforme Anexo 30-XXXVI da
ICVM 480/09). 1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação. O objetivo de celebração dos
Contratos de Swap envolvendo operações com derivativos é capturar a valorização das ações da Companhia face à depreciação na cotação destas
que, na opinião da administração, não reflete os valores reais da Companhia. A celebração dos Contratos de Swap ressalta a confiança dos
administradores na geração de valor aos acionistas, e cria incentivos para que os administradores continuem focando na criação de eficiências e
incrementos do desempenho da Companhia. É certo que caso as ações da Companhia durante o período de duração dos Contratos de Swap se
valorizem acima do índice financeiro contratado, a Companhia fará jus ao recebimento da totalidade ou de um percentual dessa valorização que
ultrapassar referido índice. No entanto, caso as ações da Companhia tenham uma valorização inferior ao índice financeiro contratado, a Companhia
poderá vir a desembolsar a totalidade ou parcela do montante do índice financeiro que superar a valorização de suas ações. Em qualquer caso,
serão observados as condições e limites previstos na ICVM 567, inclusive para que os Contratos de Swap possam ser celebrados e/ou aditados
com base unicamente na aprovação do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do disposto no Artigo 3º da referida ICVM 567. 2.
Informar as quantidades de ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria. Na data de hoje (09 de novembro de 2021), (i) há
54.069.279 (cinquenta e quatro milhões, sessenta e nove mil, duzentas e setenta e nove) ações em circulação, conforme definição do artigo 8º, §3º,
da ICVM 567, (ii) não há ações mantidas em tesouraria, e (iii) há 2.683.263 (dois milhões, seiscentas e oitenta e três mil, duzentas e sessenta e
três) ações de emissão da Companhia são objeto de Contratos de Swap celebrados pela Companhia, conforme autorização outorgada peio
Conselho de Administração em reuniões realizadas em 13 de maio de 2020 e 24 de junho de 2020; sendo, portanto, observado o limite de 10% (dez
por cento) de cada espécie ou classe de ações em circulação estabelecido no Artigo 8º da ICVM 567. 3. Informar a quantidade de ações que
poderão ser adquiridas ou alienadas. Como se trata de operação envolvendo total return equity swap, com liquidação exclusivamente financeira,
não haverá aquisição ou alienações de ações pela Companhia em decorrência da celebração dos Contratos de Swap. Os Contratos de Swap
poderão ser realizados de modo a gerar uma exposição agregada a até 2.703.463 (dois milhões, setecentas e três mil e quatrocentas e sessenta e
três) ações ordinárias de emissão da Companhia; observado, portanto, o limite de manutenção, pela Companhia, de até 10% (dez por cento) de
cada espécie ou classe de ações em circulação em tesouraria, estabelecido no Artigo 8º da ICVM 567, e os limites previstos na ICVM 567 para que
a celebração e/ou aditamento dos Contratos de Swap demandem tão somente a aprovação do Conselho de Administração da Companhia, nos
termos do disposto no Artigo 3º da referida ICVM 567. 4. Descrever as principais características dos instrumentos derivativos que a
companhia vier a utilizar, se houver. Os Contratos de Swap permitem à Companhia receber a variação de preço relacionado às ações de sua
emissão negociadas em bolsa (ponta ativa) e pagar CDI acrescido de uma taxa (ponta passiva), durante a vigência do respectivo contrato, conforme
o caso. Tais instrumentos possuem liquidação exclusivamente financeira e serão negociados em mercado de balcão. As operações com derivativos
poderão ser liquidadas antecipadamente, mediante envio de notificação prévia observando as condições previstas nos Contratos de Swap; sendo
que, nesta hipótese, tais transações com derivativos objeto dos Contratos de Swap serão revertidas a taxas de mercado, observados os parâmetros
e fórmulas aplicáveis. A Companhia deverá sempre figurar na “ponta comprada” das operações com derivativos, capturando a valorização de suas
ações no mercado (ponta ativa), devendo ficar passiva em CDI acrescido de uma taxa (ponta passiva). Os Contratos de Swap observarão os limites
previstos na ICVM 567, em especial os limites e condições para que os contratos possam ser celebrados com base unicamente na aprovação do
Conselho de Administração da Companhia. 5. Descrever, se houver, eventuais acordos ou orientações de voto existentes entre a companhia
e a contraparte das operações. Não aplicável, não existem acordos ou orientações de voto celebrados entre a Companhia e as contrapartes das
operações, e a Companhia não pretende celebrar tais instrumentos no contexto da celebração e/ou aditamento dos Contratos de Swap. 6. Na
hipótese de operações cursadas fora de mercados organizados de valores mobiliários, informar: (a) o preço máximo (mínimo) pelo qual
as ações serão adquiridas (alienadas); e (b) se for o caso, as razões que justificam a realização da operação a preços mais de 10% (dez
por cento) superiores, no caso de aquisição, ou mais de 10% (dez por cento) inferiores, no caso de alienação, à média da cotação,
ponderada pelo volume, nos 10 (dez) pregões anteriores. Os Contratos de Swap são registrados na CETIP e, sem prejuízo, serão respeitados
os limites e condições estabelecidos pelo artigo 3º, §4º, II, “b”, da ICVM 567. 7. Informar, se houver, os impactos que a negociação terá sobre
a composição do controle acionário ou da estrutura administrativa da sociedade. A Operação de Swap não terá impactos sobre a composição
do controle acionário ou da estrutura administrativa da Companhia. Não existem acordos ou orientações de voto celebrados entre a companhia e
as contrapartes das operações, e a Companhia não pretende celebrar e/ou aditar tais instrumentos no contexto da celebração dos Contratos de
Swap. 8. Identificar as contrapartes, se conhecidas, e, em se tratando de parte relacionada à companhia, tal como definida pelas regras
contábeis que tratam desse assunto, fornecer ainda as informações exigidas pelo artigo 8º da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro
de 2009. A contraparte dos Contratos de Swap é o Credit Suisse Próprio Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no
Exterior e/ou qualquer de suas afiliadas (“Credit Suisse”), o qual não é parte relacionada da Companhia. 9. Indicar a destinação dos recursos
auferidos, se for o caso. Em razão da natureza da Operação de Swap, não é possível definir de antemão se em razão dela a Companhia irá auferir
recursos. Caso venha a ocorrer, a Companhia utilizará os recursos para reforçar seu Caixa e continuar com seu plano de negócios e estratégia. 10.
Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas. A liquidação das operações objeto dos Contratos de Swap ocorrerá no
prazo máximo de 18 (dezoito) meses a contar da data original de aprovação de aditamento dos Contratos de Swap (9 de novembro de 2021), ou
seja, até 9 de maio de 2023. 11. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver. Não aplicável, na medida em que os
Contratos de Swap constituem operações de balcão organizado. Sem prejuízo, os Contratos de Swap são celebrados com o Credit Suisse. 12.
Especificar os recursos disponíveis a serem utilizados, na forma do artigo 7º, § 1º, da Instrução CVM nº 567, de 17 de setembro de 2015.
Não aplicável, tendo em vista a liquidação exclusivamente financeira aprovada para os Contratos de Swap. 13. Especificar as razões pelas quais
os membros do conselho de administração se sentem confortáveis de que a recompra de ações não prejudicará o cumprimento das
obrigações assumidas com credores nem o pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos. Os membros do Conselho de
Administração entendem que a situação financeira atual da Companhia é compatível com a celebração e/ou aditamento dos Contratos de Swap
nas condições aprovadas e se sentem confortáveis de que as operações não prejudicarão o cumprimento pela Companhia das obrigações
assumidas com credores, tampouco o pagamento de dividendos declarados na forma da lei. Deste modo, os membros do conselho de
administração entendem ser apropriada a prorrogação do prazo dos Contratos de Swap por mais 18 (dezoito) meses, a contar a partir do dia 9 de
novembro de 2021, mediante utilização do caixa excedente da Companhia na Operação de Swap, visando o aproveitamento da subprecificação
das ações da Companhia em circulação.

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004211-97.2016.8.26.0100 ( u - 66 ) A Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Lúcia Soares
da Silva Oliveira e s/m Daniel Naum Pereira de Oliveira, Antônio Luis Vidal Monteagudo e s/m Dolores Sieiro
Iglesias, Adriano Monteiro Morgado, Rodrigo Monteiro Morgado, Maria da Conceição Soares, por si e
como viúva meeira de Antônio Moreira da Silva, Manuel Soares da Silva e s/m Albertina Miranda, Fernando
Soares da Silva, Condomínio Edifício Ravena e Guilherme Bonfim e Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Rafaela Aparecida Cairo ajuizou (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio do imóvel localizado na Rua Maria José, n° 197, Bela Vista, São Paulo-SP, com área de 266,00 m²
e contribuinte sob n° 009.008.0052-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo-SP. J - 25 e 26/11

26ª Vara Cível Foro Central Cível - SP.Citação - Prazo 20 dias Processo nº 1055432-80.2020.8.26.0100 O
Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz da 26ª Vara Cível Foro Central Cível - SP. Faz Saber a JOSÉ
GILBERTO NONATO FREIRE, CPF n. 532.262.323-04, que Financeira Alfa S/A Crédito, Financiamento e
Investimentos, ação: Busca e Apreensão, relativa ao bem: MARCA: LAND ROVER, MODELO: EVOQUE
PURE, SUB-MODELO: 2.0 TB - Si4 GAS, ANO FABRIC: 2013, COR: AZUL, ANO: MODELO 2013,
CHASSI: SALVA2BG8DH811912, PLACA: FLN9988, RENAVAM: 00567340767, e não localizado o requerido,
defere-se edital, para que no prazo de 05 dias, efetue o pagamento, podendo em 15 dias oferecer resposta
, ambos a fluir após o prazo de 20 dias supra, nos termos do artigo 257 do NCPC. Será o prese nte, afixado
e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 25 e 26/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007164-23.2019.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO DE ABREU, Brasileiro,
Viúvo, Enfermeiro, RG 253325760, CPF 268.006.908-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Colegio Inovação S/C Ltda., alegando em síntese: O Autor foi contratado pelo réu,
a prestar serviços educacionais em favor da aluna, BRUNA CRISTINA PEREIRA DE ABREU, referente ao
7º Ano do Ensino Fundamental, do ano letivo de 2018. Ocorre que o réu não promoveu o pagamento da parcela
de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais), relativas aos meses novembro e dezembro de 2018, perfazendo
um total de R$ 1.777,83 (mil setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos), atualizado pelos
Índices da Tabela do Tribunal de Justiça, até abril de 2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de outubro de 2021. 25 e 26/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009024-64.2019.8.26.0009. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a OSVALDO VIEIRA PACHECO, RG 00371724, CPF 307.550.188-
34 que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BADRIA, ajuizou-lhe Ação de Cumprimento de Sentença. Estando o
executado em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL da PENHORA, que recaiu
sobre o apartamento 54-A, localizado no 5º andar ou 6º pavimento na ala A do Edifício Badria, situado na Rua
do Orfanato, nº 882, com área útil de 48,70 m², Conforme Transcrição nº 90.519 do 6º CRI da Capital/SP.
Sendo nomeado o executado como depositário do imóvel, não podendo abrir mão do bem em expressa autorização
do juízo, para que no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, ofereça nos próprios autos sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS . Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006439-82.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DALVAN DE OLIVEIRA ZACARIAS, Brasileiro, RG 55.279.366-8, CPF 066.851.069-21, com
endereço à Rua Domingos de Morais, 12, Vila Mariana, CEP 04010-100, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por FEFISA CENTRO EDUCACIONAL JOÃO RAMALHO LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 21.372,57, atualizada até abril/2021, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 02 de julho de
2021. 24 e 25/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027757-28.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a VR DE CAMARGO CEZAR COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.590.101/0001-74, que HESKETH ADVOGADOS lhe ajuizou uma ação ora
em fase de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Intimação por edital da executada, na pessoa de seu patrono regularmente constituído, a pagar (em) o débito
de R$ 815,58, em 15 (quinze) dias, devidamente atualizado até a data de efetivo pagamento, por meio de depósito
judicial junto ao Banco do Brasil, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, nos
termos do artigo 523, do Código de Processo Civil. No prazo de quinze dias, subsequentes ao prazo para pagamento,
independentemente de nova intimação, poderá o devedor, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de
sentença na forma do artigo 525, § 1º do Código de Processo Civil. S. Será o presente edital, por extrato,
afixadopublicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de
2021. 24 e 25/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0137609-81.2007.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) ADILSON SANTOS, RG 271770429, CPF 268.375.808-17, que Loricar Peças e Serviços Ltda
lhe ajuizou uma ação ora em fase de Cumprimento de Sentença, onde procedeu-se a penhora on line sobre ao valor
R$ 370,30. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da Penhora por edital, para que,
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, onde, no qual, havendo ausência de
manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da lei e cominações. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de Outubro
de 2021. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi. 24 e 25/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063895-82.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER CARLOS ALBERTO VALENTIM (RG nº 21.845.586 e CPF/MF sob nº 116.583.588-64)
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ASSOCIAÇÃO PARNASIANA DE
EDUCAÇÃO DE BENEMERÊNCIA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 17.236,83. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2021.  24 e 25/11

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0540900-62.2000.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VITOR FREDERICO KÜMPEL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Adair Marques dos 
Santos, CPF 195.511.771-34, que nos autos de Cumprimento de Sentença, tendo como corréus Luiz Henrique Júnior e José Marques 
dos Santos, requerida por Bayer S/A, procedeu-se a penhora dos seguintes bens: Lote nº 06, Quadra 20, IIIª Secção, com a área total 
de 400,00m², de frente para a Rua José Antônio da Silveira Leão, antiga Rua 08, objeto da Matrícula nº 7.038 do CRI da Comarca de 
Santa Helena de Goiás/GO; uma Área de Terras denominada “Fazenda Luciene”, localizada no Município de Castelândia-GO, com área 
de 339,9246 hectares, objeto da Matrícula nº 965 do CRI, Tabelionato de Notas e Protesto, Registro de Tìtulos e Documento, Civil das 
Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas da Comarca de Castelândia/GO; e um terreno situado no Bairro 
Brasil, à Rua José Ribeiro dos Santos, antiga Rua Goiás, designado por lote nº 11, da quadra 178, com a área de 400,00m², objeto da 
Matrícula nº 5.100 do 2º CRI de Uberlândia/MG. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora por 

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo  
nº 0026989-83.2013.8.26.0100 (usuc 447) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  
a Jacy ou Jacyr Hessel Roschel, Nobuo Shimoshio, Hiromi Itoda Shimoshio, Maria Thereza Reiberg Christie ou Maria  
Thereza Reimberg Christe, Cláudio Vieira Christe, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Rodrigues da Silva, Henrique Hessel 
Roschel, Maria Jose da Silva Roschel e Maria Jose de Oliveira e Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio do imóvel localizado na Estrada da Colônia nº 116 e 118, nesta Capital, com áreas 233,32 m² e 

após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 

AZEVEDO E TRAVASSOS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Azevedo e Travassos S.A. (“Acionistas” e “Companhia”, respectivamente) 
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira convocação, no dia 14 de de-
zembro de 2021, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Vicente Antônio de Oliveira, 1050, Pirituba, a fi m de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da or-
dem do dia: a) ratifi cação da aquisição, pela Companhia, da Heftos Óleo e Gás Construções S.A., inscri-
ta no CNPJ/ME sob o nº 34.125.700/0001-24, sociedade por ações constituída na forma de Unidade 
Produtiva Isolada – UPI (“Operação” e “UPI Heftos”, respectivamente) realizada por meio de proces-
so competitivo no âmbito da recuperação judicial da UTC Participações S.A. – Em Recuperação Judi-
cial e determinadas empresas de seu grupo econômico (“Recuperação Judicial” e “Grupo UTC”, res-
pectivamente); e b) (i) ratifi cação da nomeação e contratação da Ernst & Young Assessoria Empresa-
rial Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 59.527.788/0001-31 (“Avaliador”), empresa especializada con-
tratada pela administração da Companhia para a elaboração do laudo de avaliação da UPI Heftos 
conforme previsto no artigo 256 da Lei nº 6.404/1976, em razão da Operação (“Laudo de Avaliação”); 
e (ii) aprovação do Laudo de Avaliação. Informações Gerais: a) Para tomar parte e votar na AGE, o Acionis-
ta deve provar a sua qualidade como tal, apresentando o documento de identidade e o comprovante expedido pela 
instituição depositária das ações de sua titularidade. O(s) Acionista(s) representado(s) por procurador(es) deverá(ão) 
exibir a(s) vigente(s) procuração(ões), acompanhada(s) dos documentos retro mencionados do(s) outorgante(s), in-
cluindo aprovações societárias ou contratuais específi cas que possam ser necessárias para legitimidade da outorga e 
exercício de poderes, e documentos do procurador que comprovem a sua condição de procurador, acionista, adminis-
trador, advogado ou instituição fi nanceira, todos em versão original ou cópia autenticada, bem como acompanhados 
de fi rmas reconhecidas; b) instituição fi nanceira depositária das ações escriturais: Itaú Unibanco S.A.; c) recomenda-
mos que os Acionistas efetuem seu cadastramento enviando uma via física dos documentos acima mencionados à 
sede da Companhia, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, até 48 (quarenta e oito) horas antes do 
início da AGE; e d) nos termos da Lei nº 6.404/76 e de acordo com o artigo 6º e seguintes da Instrução CVM nº 
481/2009, encontram-se à disposição dos Acionistas, na sede social da Companhia, bem como na rede mundial de 
computadores nas páginas da Companhia (https://ri.azevedotravassos.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários 
(https://www.gov.br/cvm), todos os documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do dia. 

São Paulo, 24 de novembro de 2021. Presidente do Conselho de Administração. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007550-27.2018.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE ESTELA MARIA DA CONCEIÇÃO - NA PESSOA DO SEU INVENTARIANTE
PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO, conforme certidão de óbito anexa, representada neste ato por seu inventariante
PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO (RG nº 41.663.419-9-SSP/SP e CPF/MF sob o n° 319.459.918-60) e de ANA
PAULA DO NASCIMENTO (RG nº 49.483.875-9-SSP/SP e CPF/MF sob o n° 430.988.718-06 que LEGACY
INCORPORADORA LTDA., lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, representado pelo instrumento de
compromisso de compra e venda Lote “39” da Quadra “11” do loteamento denominado “Residencial Jardim Vitória”.,
encontram-se inadimplentes com as parcelas 042/180 a 049/180., totalizando a quantia de R$ 11.072,86. Estando
os interpelados em lugar ignorado, expede-se edital de Notificação para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, paguem as parcelas vencidas e vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão do contrato. Ficam os interpelados
Notificados para os termos da ação, bem como cientificados de que após o cumprimento, pagas as custas e observadas
as formalidades legais, e decorridas as 48 horas os autos serão entregues a requerente. Será o edital afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022451-78.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a VR DE CAMARGO CEZAR COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.590.101/0001-74, que SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC distribuiu
incidente de Cumprimento de Sentença em face da referida empresa. Encontrando-se a executada em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a intimação por edital da executada para o débito de R$ 815,58 em 15 (quinze) dias,
devidamente atualizado até a data de efetivo pagamento, por meio de depósito judicial junto ao Banco do Brasil, sob
pena de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, nos termos do artigo 523, do Código de
Processo Civil. No prazo de quinze dias, subsequentes ao prazo para pagamento, independentemente de nova
intimação poderá o devedor apresentar impugnação ao cumprimento de sentença na forma do artigo 525, § 1º do
Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2021. 24 e 25/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055307-54.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 20ª Vara Cível, da Unidade de Processamento Judicial V - 16ª a 20ª Varas Cíveis do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RITA DE CASSIA ZANELLA, Brasileira,
Casada, Comerciante, RG 20431711, CPF 126.320.208-08, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Escola Agnus Dei Ltda, alegando em síntese: para receber a quantia de R$ 12.707,10, referente
ao não pagamento das mensalidades escolares e material escolar do aluno P. vencidas em 20/03/2015, 20/04/2015,
20/06/2015 a 20/08/2015, 20/11/2015 e 20/12/2015, e das mensalidades escolares do aluno T. vencidas em 13/
02/2015, 20/04/2015 a 20/08/2015, 20/11/2015 e 20/12/2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2021.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1094451-93.2020.8.26.0100. O Dr. VALDIR DA SILVA QUEIROZ
JUNIOR, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a CHEN ZHOU 24030387845 (CNPJ/MF sob o nº
30.339.806/0001-70) que MAXIM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA lhe ajuizou ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 38.995,73, referente ao não pagamento dos alugueis. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Na ausência de resposta será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado, São Paulo, aos 02 de novembro de 2021.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022972-39.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VICTOR AUTOMARCAS LTDA - EPP, CNPJ 18.596.377/0001-10 que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Monitória, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 

dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2021.                          B 24 e 25/11
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Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1017403-35.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Maria 
Leonor Ferreira, Brasileira, RG 9.476.778-6, CPF007.719.178-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Lydia Ferreira dos Santos, objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.560,61 (maio/2018), referente 
a reparação pela contratação de procurador para atuar em causa que não sabia ser devida, protelando a pretensão. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos 
artigos 344 e 355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado 
curador especial em caso de revelia nos termos artigo 257, IV, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1054623-93.2020.8.26.0002.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 07ª Vara Cível, 
do Foro Regional II Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Borges de Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Planet Plotter Comércio e Manutenção de Informática Eireli, CNPJ. 32.074.968/0001-59, que foi proposta uma ação pelo 
Procedimento Comum por Ageo Terminais e Armazéns Gerais S/A, objetivando declarar a rescisão do contrato de serviço 
não prestado para conserto de uma impressora e condenar a Ré a proceder com a devolução da quantia de R$3.260,00, 
devidamente atualizada e acrescida de juros. Encontrando a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o prazo supra, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, será presumido aceito como verdadeiro os fatos alegados na petição 
inicial e será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 
aos 20 de outubro de 2021. 

���������� ����	�
���P�%Q	�1�	��������/�����
������������������� ���� ��$$ � !�����3#���3���%������
���&�����%&'(��'�����)��������*�� !����@���� 0���(C����� 0��:����*>���-�.&������+�����+��)�����/0���-��&��)������@
/��:�����'�/��&*>���'�1��&�����R&'��������������� ����	�
���!��1�5�����������/��1�%�//�������$$ � !
�����3#���3����I�J�		�6&�8I�J�)����������)���$9�2����%7:��;�)��<����%�������%7:��;�����)��)��/>����&��;���I�J���'���
R��@���A�	����;����B��'��)�����;�����<�5�/�+�1��I�J����@�/��:����/��&*>���'�1��&�����R&'�����I%��6���"3 ��$30
���3!�"J���%������������-�����)��/�&8��I%�<��#4�"  "#!4�J;�.&������&����)���*>��)���'A������N��-��&*>�;���������'��
�'� B����)�� �&'(��'�����)�� ������*�� I@����,����� �&�&'A�������J� )��.&������ )��1E�$#��;  � I��:�'A��0���3J;� ���)�
��'���-�.&�����S�:���<��&����)�������������)������-��&��)����'� �&���� ������)�;� B���)�B���)���� ����'�*>��(����)����;�(���
.&���'�34�)���;��� B�&��� )������)�����&(��;��B��&�'���(���'����;� ��A�(����)�� ����)F�����)��'&����)��3�L;�(���'����
)��@����,������):����7����� B�-�)����'�3�L����-(�)�*>��)��'��)�)��)��(��@�������:����*>��<���'����(�������-��&��)��
�):����)���)��.&�;� ����������)����(��8��(��:������������4���)��%�%���'���(���'�����:��&��,���;� ������!�����(��8��)��34
I.&��8�J� )���� (���� .&�;� ��)�(��)����'����� )�� (��@���� �&� ��:�� ����'�*>�;� �(�������';� ���� (�C(����� �&���;� �&��
�'(&���*T���/��,���(���������)����;�(����-�����;��B�-�)����(&A����)�����B��'��)�� ���������	��/���)����(����)�������
��)�)��)��/>����&��;�����3"�)����:�'A���)�����3������������������������������������������������������������������������������4������0�33�0����3

����������%���
������������������������3�$��4�!�#��3"#�������%����������&����������)�'�����%�'&'�%7:���!�������*>�
)��/��:�*���1�.&��������<&�)�*>�������)��2������)��%��:��@��1�.&���)���1���������(���1�A�����)����'��)�����������
%���
���!��1�5�����������/��1�%�//�����3�$��4�!�#��3"#��������I�J�		�6&�8I�J�)����������)���9�2����%7:��;�)��<���
1�����������!�/������'���;�����)��)��/>����&��;���I�J�%��Q����/��2���������M���;����B��'��)�����;�����<�8�/�A�����1������
��(���1�A�����)����'��)�� I%�<��4$�$ $�#! 3J;�.&��<&�)�*>�������)��2������)��%��:��@�;�'������)����)��<��&�)�)��)�
%�F������	K)�����)��/�����%����)��/>����&��� �@���D&�8�&��*>��)��%�A���*�;�)�������)�'�����%�'&';��AD���:��)����.&�����
)��1E�  4#;�4�ID&�@��)����3"J;�)����������)��%��������)��������*T���)��/��:�*����)&����������(�������&����)���C�!M��)&�*>�
�'���B��'���'�%�7�������%��H�����������)������.&���)���'��&����������)�;�B���)�B���)��������*>��(����)����;�(����.&���'�34�)���;
�� B�&���)������)�����&(��;��B���*����������*>�;���A�(����)��(���&'���'!�����'��:��)�)��������� B����������)����>�����)�
��������)�����*>�;�����.&���)�����,������)���)����:��;�������'�.&�����,���'��)���&��)�����(������/��,���(���������)����;�(��
�-�����;��B�-�)����(&A����)�����B��'��)�� ���������	��/���)����(����)����������)�)��)��/>����&��;������#�)����:�'A���)�
���3������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������4������0�33�0����3

����������%���
����� ����	�
�������������������� ���� 333##�4! �����#���3���%����������&�����	����C���� !
%���������+���,�����1�.&��������%��(�����:��)��%�K)����%��)�����&��1�.&���)���R�������������+�����������������������
%���
���!��1�5�����������/��1�%�//�����333##�4! �����#���3����I�J�		�6&�8I�J�)����������)��3"9�2����%7:��;
)��Q��)�)��)����������'�����6&)������2�!�3�9�����9�2�����%7:����)��<����%�������%7:��;�����)��)��/>����&��;���I�J�%�	���
1��1�MQ�/�+�1M�/�����5�2���;���� B��'��)�����;�����<�5�/�+�1��I�J�R����1���M����+���������1���;�%��6
�$$��$�����33�;� .&�� �@�� B��� (��(�����&'���*>��	����C���� (��� (����� )��%��(�����:��)��%�K)����%��)�����&�;� ������)�
�'� �7������� ��A���*�� )�� )KA���� ��� :����� )��1E� 3�#�$;3�;� ��B������� ���%�1�������%1U����;� ������ ����>�� ��
 4��3##44�#33����������)�!����� �K&��'� �&���� �����������>����A�)�;� B��� )����'���)�����&��%���
����� ����	�
��;
(���������;�(�����������������'���)���*>��(��(�������(����.&�;����(��8��)��34�)���;�.&��B�&��,��(C����)��&����)��(��8�
)��(���������)����;��B��&����(���'�����)��.&��������(���B���)����������������:�����)��1E�3�#�$;3��)�:�)�'�������&���8�)�
���B��&����(���'�����)��@����,������):����7�����������(��)��������4L�)��:�����)����&��;��&��(���������'A��������
'��)�)��'����C���;����� ���'���)��������� �3�)��%�%��>�����)����������)�����*>�;��� �K&����,������)���)�� ��:��;�����
�'�.&�����,���'��)���&��)�����(������/��,���(���������)����;�(����-�����;��B�-�)����(&A����)�����B��'��)�����������	��/
��)����(����)����������)�)��)��/>����&��;�����3$�)������'A���)�����3�������������������������������������������4������0�33�0����3

ERRATA
Copart do Brasil Organização de Leilões Ltda.

CNPJ - 15.517.191/0006-82
Luiz Rafael Lemuchi de Lima - Leiloeiro Oficial - Matricula: 20/315L - Jucepar

www.donhaleiloes.com
Conforme publicação no dia 29/06/2021 no Jornal O Dia SP, ficou faltando
incluir o veículo:

Chassi: 9BD27802A87070749 NORMAL
Placa: AQB1241

Veículo: FIAT Modelo: STRADA
Ano de Fabricação: ------ Ano Modelo: -----

Social Miner Internet Ltda. (Sociedade Limitada Unipessoal, ora em Incorporação/Extinção)
CNPJ/ME Nº 20.151.978/0001-61 - NIRE Nº 35.228.334.429 

Extrato da 9ª Alteração e Extinção do Contrato Social
Pelo presente instrumento: Locaweb Serviços de Internet S.A., com sede São Paulo/SP, CNPJ/ME 02.351.877/0001-52, 
neste ato representada por seus Diretores e titular de 100% do capital social da Social Miner Internet Ltda., passando-se a 
observar os seguintes termos e condições: 1.1. A Sócia aprova, neste ato, todos os termos e condições do “Protocolo e Jus-
tifi cação de Incorporação da Social Miner Internet Ltda. pela Locaweb Serviços de Internet S.A.” então celebrado em 
28.09.2021. 1.1.1. Aprova, o laudo de avaliação, elaborado por Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., com sede social no Rio 
de Janeiro/RJ, CNPJ/ME 08.681.365/0001-30 e no CRC/RJ nº 005112/O-9, que apurou, com base no balanço patrimonial le-
vantado em 31.08.2021, o montante positivo de R$2.152.604,74 como sendo o valor do patrimônio líquido da Sociedade 
a ser vertido para a Sócia em virtude da lícita operação societária de incorporação da Sociedade pela Controladora. 1.2. A 
Sócia aprova, a defi nitiva incorporação e extinção desta Sociedade, cancelando das 6.120.416 quotas e extinguindo a So-
ciedade com a versão de seu acervo líquido em favor da Sócia, bem como transferindo, residuais operações suas para a cor-
respondente fi lial da Sócia com CNPJ/ME 02.351.877/0004-03 (ref.: “Filial All In”). 1.3. A Sócia autoriza os administradores 
e/ou os procuradores da Sociedade a tomarem todas as providências necessárias para a referida incorporação. 1.4. Fica con-
signado que, consumadas as providências legais da incorporação, estará extinta de pleno direito a Sociedade de forma au-
tomática. Nada mais, São Paulo/SP, 29.10.2021. Sócia: Locaweb Serviços de Internet S.A. por Fernando Biancardi Cir-
ne (Diretor Presidente) e Rafael Chamas Alves (Diretor Financeiro). Administradores da Sociedade (até então e ora também 
anuentes/renunciantes ato contínuo): Diretoria -“Grupo A”: Rafael Chamas Alves e Victor Martins Popper. Diretoria -“Gru-
po B”: Ricardo Cezar Bonfi m Rodrigues e Roger Mattos e Silva Gomes. Advogada: Aline Silva Rutman Goldsztejn (OAB/SP 
210.725).  JUCESP nº 545.062/21-4 em 12.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28.10.2021
1. Data, Hora e Local: 28.10.2021, às 16h, na sede da Companhia, na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar 
- parte, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 04551-065. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação: 
Dispensados os avisos em face da presença das Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, 
nos termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Marcio 
Yassuhiro Iha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a ratifi cação da celebração, pela Companhia, na qualidade de 
interveniente, de Aditivo ao Contrato de Financiamento, a ser celebrado entre a Concessionária do Aeroporto 
Internacional de Confi ns S.A. (“BH Airport”) e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”). 
6. Deliberações: As Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, 
deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 
(ii) A ratifi cação da celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente, do 3º Aditivo ao Contrato de 
Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 18.2.0327.1, fi rmado entre a BH Airport e o BNDES, e seus respectivos 
garantidores e intervenientes, (I) para aprovar as seguintes alterações/condições em relação ao Contrato de 
Financiamento: (i) a suspensão temporária dos pagamentos de principal (amortização) e juros compensatórios das 
prestações compreendidas no período de 15/04/2021 até 15/12/2021, sem alteração da taxa de juros, e com 
modifi cação da amortização, dos subcréditos A e B do Contrato, observados os limites de carência de juros e principal 
estabelecidos em legislação específi ca, incorporando-se ao saldo devedor, cujas prestações serão recalculadas; (ii) a 
alteração do sistema de amortização para Price; e (iii)  a liberação do saldo mínimo da Conta Reserva durante o 
período da suspensão de pagamentos, devendo a BH Airport recompô-la no prazo de 6 meses, contado a partir da 
última parcela suspensa; tudo conforme termos e condições apresentados na presente assembleia. 7. Encerramento: 
Nada mais a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 28.10.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza 
Cauduro, Presidente da Mesa e Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Marcio Yassuhiro 
Iha; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Servicos, pelo Sr. Waldo Edwin Pérez 
Leskovar. Certifi co que a presente ata é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro 
- Presidente da Mesa - Assinado com certi  cado digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com 
certi  cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 549.040/21-3 em 18.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0027091- 
76.2011.8.26.0100 (usuc 593 ) A Doutora Juliana Forster Fulfaro , MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Austin Anthony 
Francis Haigh ou Anthony Francis Haigh, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cleuza Lima de Almeida e Sidney de Almeida ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Abdo Salém, 373, nesta Capital, com área de 
166,67 m². Contribuinte nº 116.502.0007-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias 
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         [25,26] 
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1. Data, Hora e Local: Realizada aos 16 dias de novembro de 2021, às 11:00 horas, na sede 
social da Caedu Comércio Varejista de Artigos do Vestuário S.A. (“Emissora” ou 
“Companhia”), localizada na Rua Tijuco Preto, nº 249, Tatuapé, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Presentes os acionistas que representam 
a totalidade do capital social da Companhia, em razão do que fi ca dispensada a convocação, 
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Lucilene da Palma Pedroso, Secretário: João Vicente da 
Palma. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) as condições para realização da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
quirografária com garantias real e fi dejussória adicionais, de emissão da Companhia, no 
valor total de até R$140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais) (“Debêntures”), as 
quais serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição (“Emissão” 
e “Oferta Restrita”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro 
de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”); (ii) a outorga de cessão fi duciária, pela 
Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da 
Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei 4.728”), e, no que for aplicável, 
dos artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), da titularidade e posse indireta de (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”) 
dos direitos de crédito, presentes e futuros, de titularidade da Emissora, vinculados à conta 
de pagamento de recebíveis cedidos (“Conta Vinculada”), correspondentes aos 
pagamentos das compras realizadas pelos clientes da Emissora junto a esta por meio do 
cartão de crédito, de propósito limitado (private label), aceito apenas nos estabelecimentos 
da Emissora (“Cartão Caedu”), além de todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, 
preferências, prerrogativas e ações a estes relacionados, bem como todos e quaisquer 
encargos, juros, multas compensatórias e/ou indenizatórias devidas pelos clientes da 
Emissora à Emissora, observada a manutenção de recursos na Conta Vinculada em valor 
mínimo equivalente ao previsto no respectivo instrumento da Cessão Fiduciária de 
Recebíveis; e (iii) a autorização à diretoria para (a) contratar uma ou mais instituições 
fi nanceiras autorizadas a operar no mercado de capitais para a distribuição pública das 
Debêntures; (b) contratar os prestadores de serviços da Emissão, tais como o Agente 
Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador (conforme defi nidos abaixo), os assessores 
legais, entre outros; (c) celebrar todos os documentos e contratos, incluindo seus eventuais 
aditamentos, e praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão, incluindo, sem 
limitação, a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantias Fidejussória e Real Adicionais, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Caedu Comércio Varejista de Artigos do Vestuário S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), do Contrato de Distribuição (conforme defi nido abaixo), dos 
instrumentos das Garantias Reais (conforme defi nidas abaixo), dos demais documentos da 
Oferta Restrita e seus eventuais aditamentos; e (d) ratifi car todos os atos praticados até o 
momento no âmbito da Emissão. 5. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias 
constantes da Ordem do Dia, foi deliberada, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições: (I) Aprovação da Emissão: aprovar a Emissão de Debêntures da Companhia, 
nos termos da Instrução CVM 476, sendo que as Debêntures terão as seguintes 
características e condições: (a) Número da Emissão: a Emissão representa a 1ª (primeira) 
emissão de Debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão 
será de até R$140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais) (“Valor Total da 
Emissão”), na Data da Emissão (conforme defi nida abaixo), observada a possibilidade de 
distribuição parcial, nos termos do item (i) abaixo; (c) Data de Emissão das Debêntures: 
a data de emissão das Debêntures será 24 de novembro de 2021 (“Data de Emissão”); (d) 
Data de Início da Rentabilidade: para todos os fi ns e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade será a data da primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da 
Rentabilidade”); (e) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de 
Emissão e ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado facultativo, oferta de resgate 
antecipado, amortização extraordinária facultativa, aquisição facultativa e vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo 
de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 24 
de novembro de 2026 (“Data de Vencimento”); (f) Número de Séries: a Emissão será 
realizada em série única; (g) Quantidade de Debêntures: a Emissão será composta por até 
140.000 (cento e quarenta mil) Debêntures, observada a possibilidade de distribuição parcial, 
nos termos do item (i) abaixo; (h) Regime de Colocação e Plano de Distribuição: as 
Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos 
termos da Instrução CVM 476, com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob o regime misto 
de colocação, sendo garantia fi rme de colocação para o montante de R$90.000.000,00 
(noventa milhões de reais) e melhores esforços de colocação para o montante de 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), conforme detalhado no contrato de 
coordenação e distribuição pública das Debêntures a ser celebrado entre a Emissora, a 
Anppla (conforme defi nida abaixo) e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); (i) 
Distribuição Parcial: nos termos do artigo 5º-A da Instrução CVM 476, será admitida a 
colocação parcial de Debêntures, observado montante mínimo de R$90.000.000,00 (noventa 
milhões de reais), sendo que as Debêntures que não forem colocadas serão canceladas pela 
Emissora. A Escritura de Emissão poder á ser aditada para formalizar o volume fi nal da 
Emissão, bem como a quantidade de Debêntures efetivamente colocadas, sem necessidade 
de nova aprovação societária pela Emissora ou de realização de Assembleia Geral de 
Debenturistas; (j) Destinação dos Recursos: os recursos captados pela Emissora por meio 
das Debêntures (conforme defi nida abaixo) serão utilizados para (i) o pré-pagamento de 
certas dívidas contraídas pela Emissora junto ao Itaú Unibanco S.A., a serem indicadas na 
Escritura de Emissão, bem como (ii) propósitos corporativos gerais da Emissora, caso haja 
recursos remanescentes após o cumprimento do disposto no item (i) acima; (k) Banco 
Liquidante e Escriturador: a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante das 
Debêntures é o Itaú Unibanco S.A., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”) e a instituição 
prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é a Itaú Corretora de Valores S.A., 
instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64 
(“Escriturador”); (l) Agente Fiduciário: é a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição fi nanceira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, representando a comunhão dos titulares das 
Debêntures (“Agente Fiduciário”); (m) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário 
das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal 
Unitário”); (n) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures: as 
Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou 
certifi cados, e, para todos os fi ns e efeitos de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido pelo Escriturador e, 
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), conforme o caso, será reconhecido como comprovante 
de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada titular de 
Debêntures (“Debenturista”); (o) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, 
não conversíveis em ações de emissão da Emissora; (p) Espécie: as Debêntures serão da 
espécie quirografária com garantias fi dejussória e real adicionais; (q) Depósito para 
Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas 
para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição 
de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto na Escritura de 
Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários 
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
fi nanceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (r) Local de 
Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão serão realizados 
pela Emissora, (i) no que se refere a pagamentos relativos ao Valor Nominal Unitário, aos 
Juros Remuneratórios das Debêntures (conforme defi nidos abaixo) e aos Encargos 
Moratórios (conforme defi nidos abaixo), e com relação às Debêntures que estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, com relação aos 
pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Emissora, 
conforme o caso; (s) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures 
serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. 
Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira 
data de integralização, a integralização deverá considerar o saldo do Valor Nominal Unitário, 
acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis a partir da 
Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures 
poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser defi nido, se for o caso, no ato de 
subscrição, desde que ofertado em igualdade de condições a todos os investidores das 
Debêntures em cada data de subscrição e integralização; (t) Amortização do Saldo do 
Valor Unitário: o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 
parcelas mensais e consecutivas, devidas sempre no dia 24 (vinte e quatro) de cada mês, 
sendo que a primeira parcela será devida no dia 24 de março de 2023 e as demais parcelas 
serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures, de acordo 
com as datas indicadas na 2ª coluna da tabela abaixo (sendo cada data de amortização 
indicada no cronograma abaixo uma “Data de Amortização das Debêntures”), conforme 
percentuais previstos na 4ª (quarta) coluna da tabela a seguir: Parcela - Data de 
Amortização - % do saldo do Valor Nominal Unitário a ser amortizado: 1ª, 24 de 
março de 2023, 1,111%; 2ª, 24 de abril de 2023, 1,124%; 3ª, 24 de maio de 2023, 3,409%; 4ª, 
24 de junho de 2023, 2,353%; 5ª, 24 de julho de 2023, 1,807%; 6ª, 24 de agosto de 2023, 
1,840%; 7ª, 24 de setembro de 2023, 1,875%; 8ª, 24 de outubro de 2023, 1,911%; 9ª, 24 de 
novembro de 2023, 1,948%; 10ª, 24 de dezembro de 2023, 7,285%; 11ª, 24 de janeiro de 
2024, 1,429%; 12ª, 24 de fevereiro de 2024, 1,449%; 13ª, 24 de março de 2024, 1,471%; 14ª, 
24 de abril de 2024, 1,493%; 15ª, 24 de maio de 2024, 5,303%; 16ª, 24 de junho de 2024, 
3,200%; 17ª, 24 de julho de 2024, 3,306%; 18ª, 24 de agosto de 2024, 3,419%; 19ª, 24 de 
setembro de 2024, 2,655%; 20ª, 24 de outubro de 2024, 2,727%; 21ª, 24 de novembro de 
2024, 2,804%; 22ª, 24 de dezembro de 2024, 11,538%; 23ª, 24 de janeiro de 2025, 2,174%; 

24ª, 24 de fevereiro de 2025, 2,222%; 25ª, 24 de março de 2025, 2,273%; 26ª, 24 de abril de 
2025, 2,326%; 27ª, 24 de maio de 2025, 8,333%; 28ª, 24 de junho de 2025, 5,195%; 29ª, 24 
de julho de 2025, 5,479%; 30ª, 24 de agosto de 2025, 5,797%; 31ª, 24 de setembro de 2025, 
4,615%; 32ª, 24 de outubro de 2025, 4,839%; 33ª, 24 de novembro de 2025, 5,085%; 34ª, 24 
de dezembro de 2025, 21,429%; 35ª, 24 de janeiro de 2026, 6,818%; 36ª, 24 de fevereiro de 
2026, 7,317%; 37ª, 24 de março de 2026, 7,895%; 38ª, 24 de abril de 2026, 8,571%; 39ª, 24 
de maio de 2026, 21,875%; 40ª, 24 de junho de 2026, 16,000%; 41ª, 24 de julho de 2026, 
19,048%; 42ª, 24 de agosto de 2026, 23,529%; 43ª, 24 de setembro de 2026, 30,769%; 44ª, 
24 de outubro de 2026, 44,444%; 45ª, Data de Vencimento das Debêntures, 100,000%. (u) 
Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures: o Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. Sobre 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfi nanceiro de um dia, 
“over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI Over”), acrescida 
exponencialmente de spread equivalente a 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a 
partir da Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures (conforme defi nida abaixo) imediatamente anterior (inclusive), até a Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures subsequente (exclusive), que ocorrerá 
ao fi nal de cada Período de Capitalização (conforme a ser defi nido na Escritura de Emissão) 
(“Juros Remuneratórios das Debêntures ”), de acordo com a fórmula descrita na 
Escritura de Emissão; (v) Pagamento da Remuneração das Debêntures: ressalvados os 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures ou resgate antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, os 
Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos mensalmente, a partir de 24 de dezembro 
de 2021, sendo os demais pagamentos devidos sempre no dia 24 (vinte e quatro) de cada 
mês, até a Data de Vencimento das Debêntures (“Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures”); (w) Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia 
poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, independentemente da vontade dos 
Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado os 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”). 
Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, os Debenturistas farão jus 
ao pagamento (i) do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data prevista para 
realização do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (“Data do Resgate Antecipado 
Facultativo”) (exclusive) (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo”); (ii) de demais 
encargos devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo; e (iii) de 
prêmio fl at incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo, expresso em 
percentual determinado de acordo com a respectiva Data do Resgate Antecipado Facultativo, 
conforme a tabela a ser prevista na Escritura de Emissão; (x) Amortização Extraordinária: 
sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão, a Companhia 
poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, promover amortizações extraordinárias 
sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
das Debêntures (“Amortização Extraordinária”). Por ocasião da Amortização 
Extraordinária, os Debenturistas farão jus ao pagamento de parcela do Valor Nominal 
Unitário ou de parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, limitada a 98% 
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescida (i) dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do evento de Amortização Extraordinária (“Valor da Amortização Extraordinária” e 
“Data da Amortização Extraordinária”, respectivamente); (ii) de demais encargos 
devidos e não pagos até a Data da Amortização Extraordinária; e (iii) de prêmio fl at incidente 
sobre o Valor da Amortização Extraordinária, determinado de acordo com a respectiva Data 
da Amortização Extraordinária, conforme a tabela a ser prevista na Escritura de Emissão; (y) 
Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá realizar, a qualquer momento e a seu 
exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sem a 
necessidade de qualquer autorização, permissão ou regulamento prévios. A Oferta de 
Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da 
Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescidos (i) em todos os casos dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Início da 
Rentabilidade ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do resgate (exclusive) e (ii) 
de eventual prêmio de resgate antecipado, se aplicável; (z) Aquisição Facultativa: a 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, observado o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures por valor igual 
ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração 
e das demonstrações fi nanceiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário, desde que observadas as regras estabelecidas na Instrução da CVM nº 620, de 17 
de março de 2020, a partir da data em que a referida Instrução entrar em vigor. As Debêntures 
adquiridas pela Emissora nos termos acima poderão, a critério da Emissora e desde que 
observada a regulamentação aplicável em vigor, (i) ser canceladas; (ii) permanecer em 
tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 
Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus à remuneração aplicável às demais Debêntures; (aa) Vencimento 
Antecipado: o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as 
obrigações constantes da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela 
Companhia do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, das Debêntures, conforme o caso, acrescidos dos Juros Remuneratórios 
calculados pro rata temporis, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos da Escritura da Emissão, desde a Data de Início da Rentabilidade ou da 
última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente 
anterior (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), sob pena de, em não o 
fazendo, fi car obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios; (bb) Repactuação: 
as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (cc) Encargos Moratórios: 
ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, devidamente 
acrescidos dos Juros Remuneratórios das Debêntures, fi carão sujeitos a, independentemente 
de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa moratória 
convencional, irredutível e não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios 
à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento (inclusive) 
até a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e 
não pago (“Encargos Moratórios”); (dd) Garantias Reais: as Debêntures contarão com (i) 
Cessão Fiduciária de Recebíveis vinculados à Conta Vinculada, correspondentes aos 
pagamentos das compras realizadas pelos clientes da Emissora junto a esta por meio do 
Cartão Caedu, além de todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações a estes relacionados, bem como todos e qua isquer encargos, juros, 
multas equivalente ao previsto no respectivo instrumento da Cessão Fiduciária de Recebíveis; 
(ii) alienação fi duciária, pela Anppla Negócios e Propriedades Ltda., inscrita no CNPJ/
ME nº 06.301.247/0001-24 (“Anppla”), sob condição suspensiva, em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, e, no que for aplicável, dos 
artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, dos seguintes imóveis (“Alienação Fiduciária de 
Imóveis” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária de Recebíveis, “Garantias Reais”): (a) 
objeto da matrícula nº 6.957 do Registro de Imóveis de Itapevi, Estado de São Paulo; (b) 
imóvel objeto da matrícula nº 6.958 do Registro de Imóveis de Itapevi, Estado de São Paulo; 
(c) imóvel objeto da matrícula nº 6.959 do Registro de Imóveis de Itapevi, Estado de São 
Paulo; (d) imóvel objeto da matrícula nº 3.823 do Registro de Imóveis de Várzea Paulista, 
Estado de São Paulo; (e) imóvel objeto da matrícula nº 4.281 do Registro de Imóveis de 
Várzea Paulista, Estado de São Paulo; (f) imóvel objeto da matrícula nº 4.282 do Registro de 
Imóveis de Várzea Paulista, Estado de São Paulo; (g) imóvel objeto da matrícula nº 6.262 do 
Registro de Imóveis de Várzea Paulista, Estado de São Paulo; (h) imóvel objeto da matrícula 
nº 29.071 do Registro de Imóveis de Sumaré, Estado de São Paulo; e (i) imóvel objeto da 
matrícula nº 58.405 do Registro de Imóveis de Sumaré, Estado de São Paulo (“Imóveis”), que 
se encontrarão devidamente descritos e caracterizados nos instrumentos das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; e (ee) Garantia Fidejussória: as Debêntures contarão com fi ança 
de João Vicente de Palma, Lucilene de Palma Pedroso e Anppla (“Fiança” e “Fiadores”, 
respectivamente), em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, 
obrigando-se, ou seus sucessores a qualquer título, como Fiadores e principais pagadores, 
solidariamente responsáveis com a Emissora, em conformidade com o artigo 818 do Código 
Civil, pelo integral, fi el e pontual cumprimento das obrigações garantidas, nos termos da 
Escritura de Emissão. (II) Delegação de Poderes à Diretoria da Companhia: 
observados os limites estabelecidos na Deliberação (I) acima, fi ca a Diretoria da Companhia 
autorizada a (i) contratar uma ou mais instituições fi nanceiras autorizadas a operar no 
mercado de capitais para a distribuição pública das Debêntures; (ii) contratar os 
prestadores de serviços da Emissão, tais como o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o 
Escriturador, os assessores legais, entre outros; (iii) celebrar todos os documentos e 
contratos, incluindo seus eventuais aditamentos, e praticar todos os atos necessários à 
efetivação da Emissão, incluindo, sem limitação, a celebração da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Distribuição, dos instrumentos das Garantias Reais, dos demais documentos da 
Oferta Restrita e seus eventuais aditamentos; e (iv) ratifi car todos os atos praticados até o 
momento no âmbito da Emissão.  6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os acionistas presentes. São Paulo, 16 de novembro de 2021. Mesa: 
Lucilene da Palma Pedroso - Presidente da Mesa, João Vicente da Palma - Secretário 
da Mesa. Acionistas: João Vicente da Palma, Lucilene da Palma Pedroso, Luciano 
da Palma - p.p., Lucilene da Palma Pedroso, Gepalma Investimentos e Participações 
Ltda. - Lucilene da Palma Pedroso e João Vicente da Palma.

CAEDU COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO S.A. - CNPJ/ME nº 46.377.727/0001-93 - NIRE 35.300.543.319
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Novembro de 2021

Data, Hora e Local: 10.11.2021, 09hs, exclusivamente de modo digital, com realização de vídeo conferên-
cia online através da plataforma Google Meet (“Assembleia”), cujo link de acesso foi disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário aos Debenturistas (conforme defi nido abaixo) habilitados, sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio da instrução de voto a distância previamente à realização desta Assembleia, nos 
termos do Edital de Convocação e da Instrução da CVM 625, de 14.05.20. Convocação: o Edital de Convo-
cação publicado no jornal “O Dia São Paulo” e no jornal “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo” ambas nos 
dias 20, 21 e 22.10.21. Presença: representados por (a) 53,24% dos Debenturistas 1ª Série; e (b) 11,02% 
dos Debenturistas 2ª Série, representando 64,26% das Debêntures em Circulação, (conforme defi nido na 
Escritura de Emissão), conforme se verifi cou na Lista de Presença à presente ata e/ou das instruções de voto 
recebidas pela Companhia e/ou pelo Agente Fiduciário; (ii) representante da Pavarini Serviços Especializa-
dos Ltda., CNPJ/ME 34.061.232/0001-71, na qualidade de Representante do Credor; (iii) representante da 
Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 67.030.395/0001-46, na 
qualidade de Agente Fiduciário (“Agente Fiduciário”); (iv) representante da Companhia; e (iv) representante 
da Quadra Gestão de Recursos S.A., conforme abaixo qualifi cada. Mesa: Presidente: Luis Philip Camano 
Passos, Secretário: Gabriel Cesar Lunardi. Ordem do Dia: (i) autorização ou não para que a Companhia, me-
diante o recebimento de Waiver Fee (conforme abaixo defi nido), manifeste sua concordância com a incor-
poração da Chipley SP Participações S.A. - Em Recuperação Judicial, CNPJ 17.643.213/0001-34 (“Chipley”) 
e outras, pela Renova Energia S.A. - Em Recuperação Judicial, CNPJ 08.534.605/0001-74 (“Renova”), a ser 
deliberada no âmbito da assembleia geral extraordinária da Renova (“Incorporação Chipley”) cujo edital de 
convocação constitui o “Anexo I” ao presente, de forma que tal evento não se confi gure como um evento 
de inadimplemento nos termos dos documentos que servem de lastro às Debêntures, a qual deverá ser re-
fl etida, quando aplicável, nos competentes aditamentos, aos Documentos da Securitização em face da as-
sunção das obrigações contratadas nos Documentos da Operação pela sociedade que vier a suceder a Chi-
pley; (ii) autorização ou não para que a Companhia contrate junto à Chipley e/ou à Renova o recebimento 
da remuneração extraordinária para a concordância com a Incorporação Chipley, correspondente a 2,75% 
do saldo devedor da CCB Chipley (conforme abaixo defi nido), a ser pago após a conclusão da Incorporação 
Chipley (“Waiver Fee”); (iii) aprovação ou não do pagamento, pela Companhia, aos titulares das Debêntu-
res 1ª Série e das Debêntures 2ª Série, em conjunto, de prêmio correspondente a 2,00% do saldo devedor 
da CCB Chipley (“Prêmio dos Debenturistas”), decorrente do pagamento realizado pela Chipley à Compa-
nhia por conta das autorizações referidas em “i” e “ii” acima; (iv) aprovação ou não de pagamento a ser rea-
lizado pela Companhia à Quadra Gestão de Recursos S.A., CNPJ nº 17.707.098/0001-14, a título de hono-
rários pelos serviços de assessoria prestados à Companhia, no âmbito dos eventos referidos em “i” e “ii” 
acima, inter alia, na negociação do aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 3023280695/CSP de emis-
são da Chipley (“CCB Chipley”), integralmente detida pela Companhia e que serve de lastro às Debêntures, 
sendo tais honorários em montante equivalente à diferença positiva entre (a) o valor recebido pela Compa-
nhia a título de Waiver Fee; e (b) o valor relativo ao Prêmio dos Debenturistas; (v) sem prejuízo do acima dis-
posto, de forma a harmonizar os termos e condições da Escritura de Emissão aos itens (3.3.1) e (4.1) da CCB 
Chipley, aprovação ou não dos seguintes ajustes na Escritura de Emissão: (a) nova redação ao item (4.6.2) 
da Escritura de Emissão; (b) a criação da defi nição “Período de Pagamento”; (c) nova redação da defi nição 
de “Data de Pagamento”; (d) nova redação para o “Anexo 4.5.4.1 A” e “Anexo 4.5.4.1 B”, refl etindo os ajus-
tes decorrentes dos itens “a” e “c” anteriores; e (e) alterar a redação da Cláusula 8.4 da Escritura de Emis-
são de forma a harmonizá-la à nova redação do inciso II do §1º do artigo 124 da Lei das Sociedades por 
Ações; cuja minuta de aditamento é parte integrante do presente documento como seu “Anexo II” (“Adita-
mento”); e (vi) a autorização ou não para que o Agente Fiduciário e os administradores da Companhia, em 
conjunto ou separadamente, realizem todos os atos e tomem todas as providências necessárias ao cumpri-
mento integral e satisfatório das deliberações tomadas no âmbito desta Assembleia, incluindo, sem limita-
ção, contratar assessores legais e defi nir os termos e condições de todo e qualquer aditamento aos Docu-
mentos da Securitização e/ou qualquer outro negócio jurídico correlato. Deliberações aprovadas: (i) com 
o voto favorável de Debenturistas representando 64,26% das Debêntures em Circulação, composto por 
61,91% dos Debenturistas 1ª Série e 78,70% dos Debenturistas 2ª Série, foi aprovada a autorização para 

que a Companhia, mediante o recebimento de Waiver Fee, manifeste sua concordância com a Incorporação 
Chipley, de forma que tal evento não se confi gure como um evento de inadimplemento nos termos dos do-
cumentos que servem de lastro às Debêntures, a qual deverá ser refl etida, quando aplicável, nos competen-
tes aditamentos, aos Documentos da Securitização em face da assunção das obrigações contratadas nos 
Documentos da Operação pela sociedade que vier a suceder a Chipley; (ii) com o voto favorável de Deben-
turistas representando 64,26% das Debêntures em Circulação, composto por 61,91% dos Debenturistas 1ª 
Série e 78,70% dos Debenturistas 2ª Série, foi aprovada a autorização para que a Companhia contrate jun-
to à Chipley e/ou à Renova o recebimento do Waiver Fee; (iii) com o voto favorável de Debenturistas repre-
sentando 64,26% das Debêntures em Circulação, composto por 61,91% dos Debenturistas 1ª Série e 78,70% 
dos Debenturistas 2ª Série, foi aprovado o pagamento, pela Companhia, aos titulares das Debêntures 1ª Sé-
rie e das Debêntures 2ª Série, em conjunto, do Prêmio aos Debenturistas; (iv) com o voto favorável de De-
benturistas representando 64,26% das Debêntures em Circulação, composto por 61,91% dos Debenturis-
tas 1ª Série e 78,70% dos Debenturistas 2ª Série, foi aprovado o pagamento a ser realizado pela Compa-
nhia à Quadra Gestão de Recursos S.A., acima qualifi cada, a título de honorários pelos serviços de asses-
soria prestados à Companhia, no âmbito dos eventos referidos em “i” e “ii” acima, inter alia, na negociação 
do aditamento à CCB Chipley, integralmente detida pela Companhia e que serve de lastro às Debêntures, 
sendo tais honorários em montante equivalente à diferença positiva entre (a) o valor recebido pela Compa-
nhia a título de Waiver Fee; e (b) o valor relativo ao Prêmio dos Debenturistas; (v) com o voto favorável de 
Debenturistas representando 64,26% das Debêntures em Circulação, composto por 61,91% dos Debentu-
ristas 1ª Série e 78,70% dos Debenturistas 2ª Série, foi aprovado o Aditamento; e (vi) com o voto favorável 
de Debenturistas representando 64,26% das Debêntures em Circulação, composto por 61,91% dos Deben-
turistas 1ª Série e 78,70% dos Debenturistas 2ª Série, foi aprovada a autorização para que o Agente Fidu-
ciário e os administradores da Companhia, em conjunto ou separadamente, realizem todos os atos e tomem 
todas as providências necessárias ao cumprimento integral e satisfatório das deliberações tomadas no âm-
bito desta Assembleia, incluindo, sem limitação, contratar assessores legais e defi nir os termos e condições 
de todo e qualquer aditamento aos Documentos da Securitização e/ou qualquer outro negócio jurídico cor-
relato. Ficam ratifi cados todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não foram objeto das de-
liberações da presente Assembleia. A Companhia atesta que a presente Assembleia foi realizada atenden-
do a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme a Instrução CVM 625, em especial em seu 
artigo 3º. Os termos iniciados em maiúsculas utilizados, mas não defi nidos nesta Ata de Assembleia, terão 
o signifi cado a eles atribuído na Escritura de Emissão. Fica registrado que as deliberações acima estão res-
tritas apenas às matérias defi nidas na Ordem do Dia e Deliberações, e não serão interpretadas como renún-
cia dos Debenturistas quanto ao cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas pela Companhia na 
Escritura de Emissão, exceto pelo expressamente aqui aprovado. As deliberações tomadas na presente As-
sembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturis-
tas e, portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros di-
reitos dos Debenturistas previstos na Escritura de Emissão. Fica consignado que o Presidente desta Assem-
bleia Geral de Debenturistas confere e atesta a presença e participação dos Debenturistas, na forma pre-
vista no artigo 8º, § 2º, da Instrução CVM 625, conforme lista de presença anexa, razão pela qual, fi cam dis-
pensadas as assinaturas dos Debenturistas na referida lista de presença. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 10.11.2021. Luis Philipe Camano Passos - Presidente e Gabriel Cesar Lunardi - Secretário. Represen-
tante do Agente Fiduciário: Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. por Zélia Pe-
reira de Souza e Estevam Borali. Representante de Companhia: Multi PCH Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros S.A. por Luis Philipe Camano Passos e Thais de Castro Monteiro. Representante do Credor: Pavarini 
Serviços Especializados Ltda, por Matheus Gomes Faria e Quadra Gestão de Recursos Ltda, por Nilto Calix-
to Silva. JUCESP 550.116/21-7 em 22.11.21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MULTI PCH SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - CNPJ/MF nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35.300.554.035 
Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 Séries, Sendo a 1ª Série da Espécie 

Quirografária com Garantia Real Adicional e a 2ª Série da Espécie Quirografária Convolável em Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Multi PCH Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., em 10.11.2021

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido
nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1093232-21.2015.8.26.0100 ( u - 1173 ) A Dra. Juliana
Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Viola & Viola Ltda, Espólio de Aida
Matuk Dominguez, na pessoa da inventariante Ana Maria
Domingues Bellizia, Rosangela Peixoto, Creche Acore,
José Nakandakari e s/m Yasu Oho Nakandakari, Romolo
Bellizia, Ana Maria Domingues Bellizia, Pedro Nascimento
Santana e s/m Maria Janete Sampaio Santana, César
Adriano Viola e Cristiane Aparecida Viola, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Alberto Dominguez Von Ihering Azevedo,
Ana Carolina Von Ihering de Azevedo Taralli, Clara Maria
Dominguez Von Ihering Azevedo, Fernando Moreira
Taralli, Flavia Lutfalla Von Ihering Azevedo, Frederico
Von Ihering Azevedo, Guilherme Dominguez Von Ihering
de Azevedo, Gustavo Dominguez Von Ihering Azevedo,
Marcela Piva Zadra Dominguez Von Ihering Azevedo,
Maria Cristina de Araujo Morais Von Hering Azevedo e
Suzana Diamante Azevedo ajuizou (aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
localizado na Rua Secundino Domingues, nº 309, Vila
Prudente, São Paulo-SP, com área de 993,58 m² e
contribuinte sob nº 118.355.0016-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de novembro de
2021.  24 e 25/11

&quot; POTENZA TRADING
COMERCIO EXTERIOR LTDA
C.N.P.J. N.º 01.948.018/0001-82
N.I.R.E. N.º 35.214.622.494 A
sociedade comunica por ser
excessivo em relação seu objeto
social, a redução do seu capital
social em R$ 39.600.000,00 (trinta
e nove milhões e seiscentos mil
reais). &quot.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1012214-27.2019.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível,do Foro Regional VI-Penha de França,Estado de 
São Paulo,Dr(a).Ana Luiza Queiroz do Prado, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) OS OCUPANTES, dos imóveis situados 
na Av.Cangaíba,cujas numerações são 1.202,1.204,1.212-A, 
1.206(casa 01),1.206(casa 02),1.206(casa 03),1.206(casa 04), 
1.206(casa 05),1.206(casa 06),1.206(casa 07),1.206(casa 08), 
1.206(casa 09),1.206 (casa 10) e 1.206-B, que lhe foi proposta 
uma ação de Reintegração/Manutenção de Posse por parte 
de Marilene Ferreira de Jesus Guimarães,alegando em sínte-
se: referente ao pedido de reintegração de posse, com pedido 
de liminar,em face dos ocupantes,do referido imóvel que teve 
sua numeração alterada na Prefeitura,tanto que na escritura 
de venda e compra consta: SOB nºs 1.202,1.204, 
1.206 e 1212, DA AVENIDA CANGAIBA, e seu respectivo 
terreno situado no 41º Subdistrito,- Cangaíba, Município e 
Comarca de São Paulo, Capital. CONTRIBUINTE 
060.072.0044-2. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2021.        [25,26] 

Mater Part Empreendimentos S/A

CNPJ Nº 06.021.938/0001-74 - NIRE Nº 35.300.199.162
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Instalação: 24/08/2021, às 11:00 horas, na Rua São Paulo An-
tigo, 339 - apartamento 3, São Paulo/SP. Presença: 100% do 
Capital Social. Mesa: José Fernando Gullo - Presidente; Raquel 
Kelli Marini Buccelli - Secretária. Deliberação: “Aprovada por 
unanimidade”: 1) Balanço Patrimonial e Demonstração de Re-
sultado e demais Demonstrações Financeiras do ano calendá-
rio 2020, publicado nos jornais “Diário Ofi cial do Estado de São 
Paulo e O Dia SP”, no dia 21/08/2021. Encerramento: Forma-
lidades legais foram devidamente arquivadas e registradas na 
JUCESP nº 451.420/21-4 em 17/09/2021.

Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

03ª Vara e Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. Edital
de Leilões Eletrônicos de Vaga de Garagem Exclusivos Para Condôminos
e para Intimação dos executados  Rubens Dias Pinto Caporal (RG 3.363.817
e CPF 538.717.178-68), Rubens Caporal (RG 1.244.847 e CPF

008.400.848-20), Condomínio Edifício Camamu (CNPJ 54.241.609/0001-81) , na(s) pessoa(s) de seu(s)
representantes(s) legal(ais) Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais ocup antes
desconhecidos, e, por fim, do(s) exequente(s) Banco Bradesco S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12) , na(s)
pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais), , expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial
promovida por Banco Bradesco S/A , processo nº 0624419-37.1997.8.26.0100. O(a) Dr(a). Ana Laura Correa
Rodrigues, MM Juiz(a) de Direito da 03ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, na forma da
lei e etc., faz saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos Casa Reis Leilões, de titularidade
do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis (Jucesp nº 748), levará às hastas públicas o Bem ao final descrito. Os
leilões judiciais estão hospedados em www.casareisleiloesonline.com.br. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início
dia 1 (um) de Fevereiro de 2022, 13:00:00 horas e término dia 3 (três) de Fevereiro de 2022, 13:00:00 horas,
oportunidade em que o Bem será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º
(Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 3 (três) de Fevereiro de
2022, 13:01:00 horas e término dia 1 (um) de Março de 2022, 13:00:00 horas, ocasião em que o Bem será
entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891
do CPC/2015). Das Condições de Leilão. Ante os termos do § 1º do artigo 1331 do Código Civil, que somente
poderão concorrer aos leilões eletrônicos os demais condôminos proprietários de bens imóveis situados no
edifício onde se localizam as vagas ofertadas, mediante comprovação com a apresentação de matrícula
atualizada da unidade de sua titularidade. Das Condições de Oferta. O Bem será ofertado para arrematação
em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”,
sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes dos
registros imobiliários, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação,
abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do
imóvel e a realidade existente. O Pagamento do Preço da Arrematação será realizado à vista ou parcelado
em até 30 (trinta) vezes, com pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) à vista, cf. art. 892 do CPC/2015, por
meio de depósito judicial e sob pena de desfazimento da arrematação. Os lances para pagamento à vista do
preço serão formulados eletronicamente, na sala de hospedagem das hastas públicas e o interessado em
formular lances deverá estar previamente cadastrado no sistema gestor e habilitado para as hastas públicas
de seu interesse. Após cadastro e aprovação, a solicitação de habilitação para participar das hastas públicas
será formulada na sala de hospedagem dos respectivos leilões, bastando clicar no botão “Habilite-se” ali
disponível. As propostas para pagamento parcelado do preço devem respeitar os parâmetros do art. 895 do
CPC/2015 e ser apresentadas de maneira eletrônica também na sala de hospedagem dos leilões, em ambiente
exclusivo e distinto daquele para captação de ofertas para pagamento à vista do preço. Para formular proposta
para pagamento parcelado do preço o usuário deverá estar cadastrado no sistema gestor e habilitado para
as hastas públicas de interesse, assim como para apresentação de lances para pagamento à vista. Cada uma
das parcelas do preço será acrescida de correção monetária calculada a partir da data da arrematação até
o dia do pagamento e com base na tabela prática do E. TJSP para cálculos judiciais. A captação de propostas
para pagamento ocorrerá até o exato momento da captação do primeiro lance para pagamento à vista. O lance
para liquidação à vista do preço sempre prevalecerá sobre propostas de pagamento parcelado, nos termos
do § 7º do art. 895 do CPC. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015,
e será paga no ato da arrematação, sob pena de desfazimento, por meio de depósito endereçado para conta
corrente em instituição bancária a ser indicada pelo sistema gestor na ocasião a aquisição judicial. Bem
Ofertado: 01 (um) Box de garagem nº 09, localizado no andar térreo do Edificio Camamu, situado à Alameda
Campinas nª 1497, no 28º Subsistrito Jardim Paulista, tendo a área construída de 26,3585ms², englobando-
se a área útil com a área comum de circulação de veículos, participando com uma quota parte de 0,44863% no
terreno e coisas comuns.. Matrícula nº 13.491 do 4º CRI/SP. Inscrição Municipal nº: 014.074.0183-1 A
Matrícula do Imóvel indica que figura com o detentor do domínio e propriedade Rubens Dias Pinto Caporal
(RG 3.363.817 e CPF 538.717.178-68) - (R. 07, R. 08, Av. 09 e R. 10); a penhora executada (A v. 11). Posse.
O executado permanece no exercício da posse do bem. Débitos Tributários. Pesquisa feita em 16 de novembro
de 2021 indica que ‘não há dívidas inscritas para o número: 014.074.0183-1’. Há R$ 2.946,79 de 2021. Débitos
de Condomínio. Dos autos há informação acerca de eventual passivo condominial sobre a unidade penhorada.
Certidões do distribuidor de feitos da comarca da Capital/SP do E. TJSP não indicam o processamento de
ações de cobrança de condomínio face os executados detentores do domínio do imóvel penhorado. Isto, porém,
não é suficiente para permitir afirmar a existência ou inexistência de eventuais débitos condominiais sobre a
unidade em exame. O leiloeiro encaminhará para o respectivo condomínio correspondência solicitando
informações acerca do passivo condominial sobre o imóvel penhorado. Todavia, é recomendável ao interessado
na arrematação também promover diligências de moto próprio para verificação de eventual passivo condominial.
Avaliação Original: R$ 220.000,00 em mai/2019. Avaliação Atualizada: R$ 256.981,65 em nov/2021. Crédito
Executado. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial fulcrada Termo de Renegociação de Cédula de
Crédito Bancário pags. 34/38. O valor da execução atingia R$ 120.992,94 em julho de 1997, ocasião do
ajuizamento - pags. 24/26. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão
aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de
sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os
artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer
outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição
da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do artigo 826 do
CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a
5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização
e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo
(Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia,
sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com
a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida
exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Recursos. Dos autos não se verifica
recurso pendente de julgamento. Informações Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências
e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações
cartorárias, extração de certidões e demais documentos; bem como as despesas necessárias para a
desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse. Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das
designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Rubens Dias
Pinto Caporal , (RG 3.363.817 e CPF 538.717.178-68), Rubens Caporal (RG 1.244.847 e CPF 008.400.848-
20), Condomínio Edifício Camamu (CNPJ 54.241.609/0001-81) , na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s)
legal(ais) a Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais ocupantes desconhecidos, e, por fim,
o(s) exequente(s) Banco Bradesco S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12) , na(s) pessoa(s) de seu(s)
representantes(s) legal(ais). E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de Novembro de 2021. Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã(o)
Diretor(a), subscrevi. Ana Laura Correa Rodrigues - Juiz(a) de Direito

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA (Art. 216-A da Lei
Federal nº 6.015/73) JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital.  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na
rua Vitorino Carmilo, 576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-
000,  foi prenotado sob o nº 485.958, em 01 de junho de 2021, e autuado
o requerimento feito por VALNEY SANTANA,brasileiro, empresário,portador
da cédula de identidade RG nº  22.776.636-2-SSP/SP, inscritono CPF/ME
sob nº  162.354.048-53, e sua cônjuge VANIA APARECIDA TORRES
SANTANA, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº
23.321.344-2-SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 121.398.108-56, casados
sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6515/77,
residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Pompéia nº 957,
apartamento 32, Vila Pompéia,objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
EXTRAORDINÁRIA do apartamento nº 32, no 3º andar do “EDIFÍCIO
PAINEIRAS”,situado na Avenida Pompéianº 957,  esquina da rua
Coronel Melo Oliveira, no 19º Subdistrito – Perdizes, objeto da
transcrição nº 48.953do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta
Capital,. Em observância à previsão legal contida no § 4º do artigo 216-A,
da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/
2017, e  nos itens 425 a 434 do  Capítulo XX das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, nos termos do
Provimento nº 65 do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência
de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os
terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se
no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do edital publicado”,
ficam eles por este Edital INTIMADOS da existência do referido processo,
franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral
,  de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIALEXTRAORDINÁRIA, processada nos termos da legislação
vigente, acima mencionada, os quais poderão se manifestar em 15
(quinze) dias contados da data da publicação deste Edital. E para
que chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e
não venham de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que
será publicado em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São
Paulo. São Paulo, 25 de novembro de 2021. O Oficial (Jersé
Rodrigues da Silva). 25/11 e 10/12

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (nova denominação da Isec Securitizadora S.A)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.).
Ficam convocados (i) os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 20ª (vigésima) Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), inscrita 
no CNPJ nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA” ou “Titular do CRA”, quando referidos individualmente, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente); (ii) a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“Agente 
Fiduciário”); e (iii) os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de 
Titulares de CRA (“Assembleia”), a ser realizada em 14 de dezembro de 2021 às 14h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Instrução CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 12.4 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 07 de dezembro 
de 2020, (“Termo de Securitização”), para discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) aprovar, a alteração dos 
Índices Financeiros, previstos nas Cláusulas 7.3, alínea (vii), item 2 do Termo de Securitização e 9.3, alínea (g), item 2 da 
CPR-F, de modo que tal alteração passe a prevalecer a partir do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, sem 
que isso seja considerado um Evento de Vencimento Antecipado, cuja redação passará a ser a seguinte: “2. Participação 
de Capital de Terceiros Tangível, conforme mensurado sobre as Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas 
da Devedora, em 31 de dezembro de cada ano: Passivo Total / Patrimônio Líquido Tangível ≤ 2,5, Onde: Passivo Total 
= Total Passivo Circulante + Total Passivo Não Circulante – Passivo de Arrendamento com Terceiros.  Patrimônio 
Líquido Tangível = Patrimônio Líquido - Deságio em Controladas - Ativos Intangíveis.” b) autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos e aditamentos que se 
façam necessários para o cumprimento integral da deliberação tomada no âmbito do item (a) acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação 
da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme 
cláusula 12.7 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas em primeira convocação por Titulares dos 
CRA, que representem, no mínimo maioria absoluta dos CRA em Circulação presentes na Assembleia, conforme cláusula 
12.14, alínea (i), item (a) do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
para gestão@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de 
início da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular do CRA; (iii) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (iv) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora (gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (agentefi duciario@vortx.
com.br), preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º 
da Instrução CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 24 de novembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0007308-14.2010.8.26.0010 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Antonio da 
Costa, na forma da Lei, etc. Faz saber a Divipetro Comércio e Transportes Ltda, CNPJ 04.151.925/0001-94, na 
pessoa de seu representante legal, Hevanilda Truisi Pereira, CPF 226.821.418-46, Nilton César Pereira, CPF 
103.748.058-90, Maria Aparecida Pereira, CPF 323.693.468-92, Divino Pereira, CPF 609.702.198-49, Renata 
Cristina Pereira Warick, CPF 163.118.048-75 e Fernando Antonio Warick, CPF 062.277.488-38 que, Banco do 
Brasil S/A, lhes ajuizou uma ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 106.915,88 (18/06/2010), referente 
ao Contrato de Abertura de Crédito - BB Giro Empresa Flex nº 421.401.080, firmado em 28/02/2008. Estando 
os réus em local ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL (NCPC art. 257, inciso I), para que em 15 
dias, a fluir após o prazo supra, efetuem o pagamento da quantia pleiteada e dos honorários advocatícios de 5% 
(cinco por cento) do valor atribuído a causa (artigo 701 do NCPC), caso em que ficarão isentos do pagamento 
de custas processuais (artigo 701, § 1º, do NCPC) ou, querendo, neste mesmo prazo, apresentarem embargos 
monitórios (artigo 702 do NCPC), sob pena de constituição de pleno direito do título executivo judicial (artigo 701, § 2º, 
do NCPC) Em caso de revelia, será nomeado curador especial (NCPC, artigo 257, inciso IV). Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de julho de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0617152-34.2008.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DO SOCORRO SANTOS SAMPAIO, Brasileira, Separada judicialmente, 
RG 32.610.278-4, CPF 392.395.511-15, SARANH SANTOS SAMPAIO, Brasileira, Solteira, RG 47.829.837-7, 
CPF 388.991.458-65 e SARASAMPA SERVIÇOS TERCERIZADOS DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ 
01.926.350/0001-46, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Nossa Caixa S/A, para cobrança de R$ 53.774,19, referente Operação nº 20101707357811872 (Contrato nº 
680101034), contratado em 06/05/2008. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pe-
la metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se 
do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedo-
res poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 par-
celas mensais com juros e correção monetária. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2021. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000301-85.2021.8.26.0009 A MM. Juíza de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a SORAYA GARCIA SARGI, RG 14895392-X, CPF 045.974.508-5 que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Edifício Central Park. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento
da quantia devida (R$ 176.522,02 - atualizado até novembro de 2020), acrescido de custas, se houver. Caso não
efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código
de Processo Civil e mais honorários advocatícios de 10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o
prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, iniciar-
se-á de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. . Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de outubro de 2021. 24 e 25/11

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 10ª VARA CIVEL -      Av. Nações
Unidas, 22.939 - Torre Brigadeiro - 7º Andar - Vila Almeida - CEP 04795-100 -
Fone: (11) 5541-8184 - São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1055916-35.2019.8.26.0002. O
MM. Juiz  de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) IRART DA SILVA SANTOS, CPF 438.790.688-01, que lhe foi propos-
ta umaação de BUSCA E APREENSÃO por par te de BANCO ITAUCARD S.A.,
tendo por objeto o veículo marca Renault, mod. Logan Expr.10, ano 207/2018,
cor pata, placas PZU 2881, chassi 93Y4SRF84JJ928100, Renavam 01121845263,
com consolidação da propriedade plena do bemno patrimônio do autor, o qual foi
adquirido pelo réu com alienação fiduciária em garantia nos termos da cédula de
crédito nº 30410-304110588, firmada em 02/05/2019, tudo em razão do não
pagamento das parcelas avençadas. Encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir
após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações
legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo,
ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de
penhora e avaliação de bens, ficando advertidos queserá nomeado CURADOR
ESPECIAL em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 19 de novembro de 2021.

25 e  26/11

FORO CENTRAL   -    1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS  -  Praça João Mendes
s/nº - salas 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-
mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias, expedido
nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 1018253-20.2017.8.26.0100 (U-
298). A Dra. RENATA PINTO LIMA ZANETTA, MMª Juiza de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Guerino Di Petta e s/m. Elvira
Assumpção de Petta, Rubens Doná, Michael Robson Costa Doná e s/m. Liliane
Cristina Reis Doná, Luiz Elias do Carmo e s/m. Idalina JesusCarmo, réus ausen-
tes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônju-
ges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que ANDRÉ MORENO VARGAS
e LUCIANA SHEILA CARDOZO BROGGINI ajuizou (aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Maria Elisa Siqueira,
n° 51, Bairro do Limão, com área de 165,00 m² e contribuinte sob n° 075.322.0029-
9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, CONTES-
TEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de novembro de 2021.

25 e  26/11

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1059585-30.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) José Romero Magalhães Alves, 
CPF 353.792.275-20, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A, para 
recebimento de R$ 351.638,00 (junho/2018), referente a cédula de Crédito Bancário nº 80506-0, 1305891/16, 1364479/17, 1366469/17, 
1367128/17, 1368142/17, 1369506/17, 1370227/17, 1370577/17, 1372572/17, 1374934/17, 1375759/17, 1377591/17, 1381754/18, 
1383362/18, 1385024/18, 1385772/18, 1386941/18 e 1388437/18. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em(03) três dias , pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15(quinze) dias, opor embargos, 
sendo que , nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorári os e 
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 dias supra, ficando 
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2021. 

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1000479-25.2018.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - 
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. Faz saber a Flavio Marques Sanchez, brasileiro, empresário, RG 
23.782.727-7,CPF 162.557.618-86, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte  de Condomínio Neo Vila Carrão, que 
por Decisão às fls. 173/175 foi determinada a penhora do imóvel matriculado sob número 192.473, junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo-SP, bem como de que, às fls. 247/249, em razão de encontrar -se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação, por edital, 
da constrição efetuada sobre o imóvel a seguir descrito: apartamento nº 56, localizado no 5º pavimento da Torre "3" do "Condo mínio Neo Vila Carrão", 
situado à Rua Rego Barros, 375, no 27º Subdistrito - Tatuapé, nesta Capital-SP, contendo a área privativa real de 47,6400m2, área comum real de 
divisão proporcional de 27,0808m2, área comum real de divisão não proporcional de 8,4000m 2, perfazendo a área total de 83,1208m2, 
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,439343% e o  direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem coletiva localizada no pavimento térreo 
do empreendimento, sujeita ao uso de manobrista. Fica, ainda,  Intimado da Avaliação, no valor de R$ 277.000,00 (Fevereiro/2021). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2021.  
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ASSOCIAÇÃO BEM AVENTURADA IMELDA
C.N.P.J.: 56.814.668/0001-27

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Sras. Associadas
Submetemos a apreciação de V.Sas. o Balanço Geral e as Demonstrações Financeiras dos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 com Parecer do Conselho Fiscal e Auditor Independente, demonstrando os fatos relevantes do período. A Diretoria permanece à sua disposição para quaisquer informações que julgarem necessárias.      A Diretoria.

 31 de Dezembro de 2020 31 de Dezembro de 2019
  Atividade Atividade   Atividade Atividade
Ativo NE Educacional Assistencial Mantenedora Consolidado Educacional Assistencial Mantenedora Consolidado
Ativo Circulante  816.879,47 273.983,01 5.440,68 1.096.303,16 611.937,89 447.268,85 6.625,37 1.065.832,11
Caixa E Equivalentes de Caixa  331.434,04 77.133,23 2.044,85 410.612,12 90.091,58 68.670,70 4.011,72 162.774,00
Caixa 03.a 2.154,09 1.394,84 13,61 3.562,54 5.634,15 2.398,46 866,02 8.898,63
Bancos Conta Movimento - Sem Restrição 03.a 174.940,68 52.931,09 - 227.871,77 81.554,86 - 690,84 82.245,70
Bancos Conta Movimento - Com Restrição 03.a 1.337,33 - - 1.337,33 117,50 - - 117,50
Aplicações de Fundos Curto Prazo - Sem Restrição 03.b 153.001,94 - 354,28 153.356,22 2.785,07 - 60,40 2.845,47
Aplicações de Fundos Curto Prazo - Com Restrição 03.b - 22.807,30 - 22.807,30 - 53.240,50 - 53.240,50
Caderneta de Poupança - Sem Restrição 03.b - - 1.676,96 1.676,96 - 380,15 2.394,46 2.774,61
Caderneta de Poupança - Com Restrição 03.b - - - - - 10.246,04 - 10.246,04
Aplicações de Fundos Prazo Fixo - Sem Restrição 03.b - - - - - - - -
Aplicações de Fundos Prazo Fixo - Com Restrição 03.b - - - - - 2.405,55 - 2.405,55
Créditos e Adiantamentos  481.612,91 196.108,21 - 677.721,12 518.498,31 377.493,35 - 895.991,66
Adiantamentos 03.e 5.292,71 - - 5.292,71 4.287,89 1.762,30 - 6.050,19
Créditos a Receber 03.e 246.533,62 196.108,21 - 442.641,83 254.166,78 - - 254.166,78
Anuidades a Receber - Parcelas 03.d 565.054,95 - - 565.054,95 267.238,63 - - 267.238,63
Provisão P/Créd.Liquidação Duvidosa 03.d (335.268,37) - - (335.268,37) (157.375,86) - - (157.375,86)
Auxílios e Subvenções 03.e - - - - 150.180,87 375.731,05 - 525.911,92
Despesa Exercício Seguinte  3.832,52 741,57 3.395,83 7.969,92 3.348,00 1.104,80 2.613,65 7.066,45
Despesas Antecipadas 03.f 3.832,52 741,57 3.395,83 7.969,92 3.348,00 1.104,80 2.613,65 7.066,45
Ativo não Circulante  498.046,04 153.734,09 1.544.169,17 2.195.949,30 502.049,40 185.117,48 1.676.925,09 2.364.091,97
Realizável a Longo Prazo  689,34 - 175.455,99 176.145,33 542,40 - 135.185,08 135.727,48
Depósitos Para Recursos Judiciais 03.g 689,34 - 175.455,99 176.145,33 542,40 - 135.185,08 135.727,48
Imobilizado e Intangível 03.H 497.356,70 153.734,09 1.368.713,18 2.019.803,97 501.507,00 185.117,48 1.541.740,01 2.228.364,49
Imóveis  - - 3.682.950,78 3.682.950,78 - - 3.682.950,78 3.682.950,78
Outras Imobilizações  751.645,46 253.439,17 323.266,17 1.328.350,80 672.027,00 249.469,57 318.031,27 1.239.527,84
Depreciações/Amortizações Acumuladas  (254.288,76) (99.705,08) (2.637.503,77) (2.991.497,61) (170.520,00) (64.352,09) (2.459.242,04) (2.694.114,13)
Total do Ativo  1.314.925,51 427.717,10 1.549.609,85 3.292.252,46 1.113.987,29 632.386,33 1.683.550,46 3.429.924,08

 31 de Dezembro de 2020 31 de Dezembro de 2019
  Atividade Atividade   Atividade Atividade
Passivo NE Educacional Assistencial Mantenedora Consolidado Educacional Assistencial Mantenedora Consolidado
Passivo Circulante  1.696.433,00 346.860,56 94.153,28 2.137.446,84 1.568.284,89 451.137,45 125.155,45 2.144.577,79
Obrigações A Curto Prazo 06 1.696.433,00 346.860,56 94.153,28 2.137.446,84 1.568.284,89 451.137,45 125.155,45 2.144.577,79
Contas a Pagar 06 258.478,06 676,34 5.951,96 265.106,36 124.862,30 10.534,67 15.019,87 150.416,84
Contas Correntes 06 182.729,33 - - 182.729,33 223.164,03 - - 223.164,03
Obrigações Trabalhistas 06 165.021,32 19.225,87 13.145,16 197.392,35 139.040,98 25.896,66 16.811,62 181.749,26
Obrigações Tributárias 06 179.184,24 27.067,68 27.634,19 233.886,11 205.853,72 27.771,27 23.197,04 256.822,03
Provisões de Férias e Encargos 03.c 170.528,29 14.319,38 40.234,94 225.082,61 101.807,95 16.144,49 42.126,92 160.079,36
Outros Passivos Circulantes 03.n 195.000,00 14.000,00 7.187,03 216.187,03 251.491,30 - 28.000,00 279.491,30
Mensalidades / Taxas Antecipadas 03.m 330.442,34 - - 330.442,34 371.475,15 - - 371.475,15
Auxílios e Subvenções a Realizar 13.c 161.698,96 262.606,51 - 424.305,47 150.589,46 370.790,36 - 521.379,82
Passivo não Circulante  185.670,67 - - 185.670,67 113.400,00 - - 113.400,00
Exigível a Longo Prazo  185.670,67 - - 185.670,67 113.400,00 - - 113.400,00
Provisão p/Contingência Cíveis 14 20.000,00 - - 20.000,00 20.000,00 - - 20.000,00
Emorestimos/ Financiamentos 06 165.670,67 - - 165.670,67 93.400,00 - - 93.400,00
Patrimônio Líquido 07 (567.178,16) 80.856,54 1.455.456,57 969.134,95 - 567.697,60 181.248,88 1.558.395,01 1.171.946,29
Patrimônio Social  178.559,98 413.539,00 579.847,31 1.171.946,29 679.700,88 449.550,72 656.482,78 1.785.734,38
Resultado do Exercício  (745.738,14) (332.682,46) 875.609,26 (202.811,34) (1.276.944,63) (268.301,84) 901.912,23 (643.334,24)
Ajuste de Avaliação Patrimonial  - - - - 29.546,15 - - 29.546,15
Total do Passivo  1.314.925,51 427.717,10 1.549.609,85 3.292.252,46 1.113.987,29 632.386,33 1.683.550,46 3.429.924,08

BALANÇO PATRIMONIAL PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 - CONSOLIDADO - EM REAIS

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - CONSOLIDADO

MARIA DA GLÓRIA INÁCIO
Diretora Presidente - CPF: : 088.533.838-36

ALEXSANDRA CARNEIRO COSTA
Diretora Financeira - CPF: 009.592.877-44

ODAIR APARECIDO BRUNELLI PICO
Contador CRC.1SP 289.635/O-8 - CPF:012.523.598-45 - LF Contabilidade SS

Nota 01 - Contexto Operacional: A Associação Bem Aventurada Imelda é uma associação 
civil com personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns econômicos e lucrativos, fi lantrópica, 
de caráter benefi cente, cultural, tendo como preponderância na área educacional e secundária 
a assistencial, se regendo pelo seu Estatuto Social e pela legislação aplicável. A Entidade possui a 
sede administrativa em São Paulo/SP. As fi liais com atividades na área de educação estão situadas 
nos municípios de Cornélio Procópio/PR, Goiania/GO e Potim/SP e as fi liais com atividades na 
área da assistência social nos municípios de São Paulo/SP e Curitiba/PR. Associação Bem Aven-
turada Imelda - C.N.P.J 56.814.668/0001-27; Centro de Educ.Infantil Nossa Senhora Aparecida 
- C.N.P.J 56.814.668/0002-08; Colégio Nossa Senhora do Rosário - C.N.P.J 56.814.668/0003-99; 
Casa da Criança Santa Olímpia - C.N.P.J 56.814.668/0004-70; Centro Assistencial e Educacional 
Padre Giocondo - C.N.P.J 56.814.668/0006-31; Centro de Educação Infantil Santa Luzia - C.N.P.J 
56.814.668/0011-07. A associação obedece ao Princípio da Universalidade do Atendimento de 
acordo com o Artigo 2º da Lei 12.101/2009, regulamentada pelo decreto 8.242/14 e tem por 
fi nalidade precípua proporcionar a educação básica em todos os níveis, desenvolver seu pro-
jeto educativo voltado para a conquista da cidadania e seus assistidos, a cultura e a assistência 
social nos seus diversos níveis e aspectos, visando a formação integral da pessoa humana em 
toda faixa etária, assim como promover a proteção e promoção da infância, da adolescência e 
da juventude e adultos , desenvolver atividades pastorais sem qualquer forma discriminação. 
A Associação foi reconhecida como entidade de Utilidade Pública Municipal (SP) por meio do 
Decreto de 20/01/1970, também se encontra registrada no Conselho Municipal de Assistência 
Social - COMAS/SP, sob o nº 275/2012 aprovado pela resolução COMAS-SP 596 de 14/04/2012, 
publicada no Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo em 20/06/2012, para o serviço de “Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos”. A Associação foi registrada no extinto Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), conforme Processo de nº 069.102/1952-20 deferido em 19/09/1952, 
tendo seu Certifi cado de Entidade Benefi cente de Assistência Social (CEBAS) original, concedido 
pelo Processo de nº 251.959/1967-00, deferido em 10/10/1968. A Associação teve seu Certifi cado 
de Entidade Benefi cente de Assistência Social (CEBAS) renovado pelo Ministério da Educação, 
conforme Portaria nº 185, de 12/05/2016, publicada no DOU em 16/05/2016, com período de 
01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014. Nota 02 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis 
adotadas no Brasil e atendendo às Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, onde a 
entidade elabora suas peças contábeis com base na ITG 1000 em consonância com a ITG 2002(R1) 
interpretação técnica geral especifi ca para entidades sem fi m lucrativo, que estabelece critérios 
e procedimentos específi cos de avaliação, de reconhecimento das transações e variações patri-
moniais, de estruturação das demonstrações contábeis e as informações mínimas a serem divul-
gadas em notas explicativas das entidades sem fi nalidade de lucros. As demonstrações contábeis 
incorporam os Pronunciamentos Técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as 
Normas Brasileiras de Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em vigor até a 
data de conclusão da elaboração das demonstrações contábeis. Nota 03 - Principais Práticas 
Contábeis Adotadas: Ativos e Passivos fi nanceiros não derivativos, registrados pelo valor justo.
a) Caixa e Equivalente de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC NBC TG 03 (R2) DE 
11/12/2013 em seu item 7 cuja defi nição de “Equivalente de Caixa” é apresentada - Demons-
tração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. NBCTG26 (R5) - Apresentação das Demons-
trações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 
depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas caracterís-
ticas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão su-
jeitos a insignifi cante risco de mudança de valor. b) Aplicações de Liquidez Imediata e Longo 
Prazo: Estão demonstradas pelo valor da aplicação acrescidas dos rendimentos corresponden-
tes, apropriados até a data do balanço, com base no regime de competência.; Os valores abaixo 
estão aplicados em modalidades de investimentos distintas onde a entidade detém aplicações 
com vencimentos de até 180 dias e de 181 dias até 720 dias com baixo risco de perda do va-
lor investido e montantes que podem ser prontamente conversíveis em montante de caixa;

Caixa e Equivalente de Caixa sem Restrição em R$
Tipo Inst. Financeira Risco Ano 2020 Ano 2019
CAIXA Em espécie Baixo R$ 3.562,54 R$ 8.898,63
CORRENTE Banco do Brasil Baixo R$ 128.512,30 R$ 68.882,76
CORRENTE CEF Baixo R$ 36.056,00 R$ 117,50
CORRENTE Banco Itaú S.A Baixo R$ 6.134,04 -
POUPANÇA Banco do Brasil Baixo R$ 38.257,95 R$ 13.020,65
CORRENTE Sicred Baixo R$ 21.925,77 R$ 13.362,94
CDB Banco do Brasil Baixo R$ 87.721,16 R$ 55.821,55
CDB/Fundos Itaú S.A Baixo R$ 160,99 R$ 618,16
CDB Sicred Sicred Baixo R$ 88.281,37 R$ 2.051,81
Total   R$ 410.612,12 R$ 162.774,00
O Estatuto da Entidade estabelece, como requisito, que os excedentes fi nanceiros deverão ser apli-
cados integralmente na realização de seus objetivos, sendo vedada, em qualquer hipótese, a distri-
buição de bens ou de parcelas do patrimônio social. Dessa forma, a Diretoria irá utilizar integralmen-

Nota 06 - Obrigações a Curto Prazo e Emprestimos: Estão representadas pelo seu valor nominal, 
original e representa o saldo credor a fornecedores de produtos (R$ 114.279,52) e serviços (R$ 
17.963,16), obrigações fi scais-empregatícias (R$ 197.392,35), sociais (R$ 294.402,17), tributárias 
(R$ 1.799,18), empréstimos e outras obrigações, bem como as provisões sociais e foram cumpri-
das nas datas aprazadas. No Exercício de 2019 a entidade adquiriu um empréstimo junto a Asso-
ciação de Pais e Mestres da unidade escolar de Cornélio Procópio- PR Colégio Nossa Senhora do 
Rosário no valor de R$ 140.000,00 para obras de benfeitorias de acessibilidade na unidade educa-
cional a serem devolvidas com suas respectivas atualizações monetárias acordadas. No Exercício 
de 2020 a entidade contraiu junto ao Banco Sicredi um empréstimo no valor de R$ 200.000,00 
com juros fi xados em R$ 24.050,00 para um período de 36 meses de quitação do empréstimo 
adquirido. Nota 07 - Patrimônio Líquido: a) O patrimônio líquido é apresentado em valores 
atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido dos valores dos Superávits e diminuído 
dos Défi cits ocorridos, bens recebidos através de doações patrimoniais e o ajuste de avaliação 
patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício em obediência 
ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a 
elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação a preço de mercado. O Défi cit 
do exercício será incorporado ao Patrimônio Social após aprovação em assembleia Geral Ordinária 
da entidade em conformidade com as exigências Legais, estatutárias e de acordo com a Resolução 
1409/2012 que aprovou a ITG 2002 (R1) - Entidades sem fi nalidades de Lucros, no item 15 descreve 
que o superávit ou défi cit do exercício deve ser incorporado ao Patrimônio Social. Conforme o 
Estatuto Social, o patrimônio social, receitas, recursos e eventual superávit ( ou défi cit ) opera-
cional serão aplicados integralmente no país, na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais; sendo vedada qualquer forma de distribuição de resultados, dividendos, benefi -
ciações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto. Nota 08 -
Outras Receitas: Acrescidas ao Patrimônio integram receitas de aluguéis, superávits na aliena-
ção do imobilizado, reembolso de despesas e outras receitas. Nota 09 - Cobertura de Seguros: 
Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a Instituição efetua contratação 
de seguros em valor considerado sufi ciente para cobertura de eventuais sinistros. Nota 10 - Dos 
Recursos: Os recursos da Entidade foram aplicados em suas fi nalidades institucionais, de confor-
midade com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais.
Nota 11 - Segregação Contábil por Área de Atuação: Em que pese a certifi cação de entidade 
benefi cente de assistência social refi ra-se apenas a área de educação, a entidade apresenta de 
forma segregada suas demonstrações contábeis atendendo as normas brasileiras de conta-
bilidade emitidas pelo CFC . Nota 12 - Da Concessão da Gratuidade Educacional: Em aten-
dimento aos seus objetivos e no cumprimento da Constituição Federal art.195, Lei 8.212/91, 
Dec.3048/99, e da Lei 12.101/2009, Decreto 8.242/14 e o revogado decreto 7237/10, conforme 
segue abaixo: 1) Composição da gratuidade escolar concedida: Com base na Lei 12.101/09 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da As-
sociação Bem Aventurada Imelda que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezem-
bro de 2020, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das mutações do patrimô-
nio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da entidade, em 31 de dezembro de 2020, o desem-
penho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à 
Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssio-
nal do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

te o saldo dos valores registrados em “Aplicações Financeiras” na consecução do respectivo objeto 
social, ou seja, serão utilizados para construções, reformas, benfeitorias, aquisição de bens do ativo 
imobilizado e na atividade fi m. c) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base 
nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço na importância de R$ 225.082,61. 
d) Mensalidades escolares a receber: Representam mensalidades emitidas, porém, não recebi-
das. Estão representadas pelo seu valor original, deduzidas das gratuidades concedidas e descon-
tos incondicionais previamente pactuados em contratos de prestação de serviços educacionais.
Anuidades Escolares a Receber 2020 2019
Mensalidades escolares a receber Exercício Corrente R$ 258.254,62 R$ 117.271,50
Mensalidades escolares a receber Exercícios Anteriores R$ 176.750,30 R$ 149.967,13
Acordos Escolares Negociados R$ 130.050,03 -
* (-) Provisão para estimativa de crédito
 de liquidação duvidosa PECLD R$ (335.268,37) R$ (157.375,86)
Total R$ 237.984,86 R$ 109.862,77
* Critério adotado para a provisão de crédito de liquidação duvidosa, consiste em parcelas da 
anuidade com vencimentos acima de 12 meses, Contas a receber acima de 12 meses inadimplen-
tes no exercício de 2020. e) Contas a Receber: Está representado pelo valor de custo, que não 
excedem o valor de sua realização, correspondentes a locação de Bens Imóveis da Associação 
com terceiros. Cheques a Depositar estão representados por valores de créditos a receber de 
mensalidades recebidas com prazos alongados na unidade escolar de Curitiba-PR. Auxílios e 
Subvenções representam os créditos a receber de contratos fi rmados junto a órgãos públicos 
municipais, como a Secretaria de Esportes de Goiânia- GO, Fundação de Assistência Social de 
Curitiba e Secretaria de Esporte e Lazer de Curitiba.
Rubrica de Contas 2020 2019
Cheques a Depositar R$ 84.774,59 R$ 236.072,37
Aluguéis a receber R$ 17.759,03 R$ 18.094,41
Auxílios e subvenções públicas a receber R$ 340.108,21 R$ 525.911,92
Total R$ 442.641,83 R$ 780.078,70
f) Despesas Antecipadas: Os valores representados referem-se a contratação de prêmios de se-
guros e outras despesas, cujo seu período de vigência irá benefi ciar a Associação no exercício 
seguinte, e estão representadas em seu valor original. g) Depósitos judiciais: Referem-se a depó-
sitos que visam suspender a exigibilidade de ações judiciais enquanto não transitado em julgado.
h) Imobilizado e Intangível: O ativo imobilizado representado pelos ativos tangíveis está de-
monstrado ao custo histórico de aquisição onde no exercício de 2020 a entidade realizou um 
levantamento físico de seus bens tangíveis afi m de trazer a realidade o valor de seus bens, levan-
tamento esse realizado pelo critério de contagem física em suas unidades, valores comparados 
ao valor de mercado e ajustados os itens que não havia controle em sistema computadorizado 
para acompanhamento de sua desvalorização com o passar dos tempos. O Intangível é com-
posto basicamente por programas de computador (software). As licenças de software adquiridas 
são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir e preparar os softwares para uti-
lização. Esses custos são amortizados durante a vida útil estimável de cinco anos. i) Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos: Os valores do imobilizado são revistos anualmente para identifi car 
evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas circuns-
tâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. j) Prazos: Os ativos realizáveis 
e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classifi cados como circu-
lante. k) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. 
Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reco-
nhecidas no resultado. l) As Despesas e as Receitas: Estão registradas obedecendo ao regime 
de competência. m) Mensalidades e taxas Antecipadas: Refere-se a recebimentos antecipados 
de contratos de serviços educacionais que serão prestados durante o exercício de 2021 no valor 
de R$ 363.070,29. n) No Exercício de 2018 houve uma doação com fi ns específi cos destinados 
a reforma de telhado no valor de R$ 200.000,00, onde parte dos recursos realizados no curso 
do exercício formaram o somatório de R$ 172.000,00, restando para serem aplicados em 2020 
a quantia de R$ 28.000,00, recurso que foi utilizado. Houve um aditamento realizado com o 
proprietário do imóvel utilizado pela unidade educacional de Cornélio Procópio - PR, onde R$ 
209.000,00 é resultado de saldo de aluguéis a pagar devido a entidade não obter recursos fi nan-
ceiros para quitação do valor contratado, onde R$ 175.000,00 são valores pertinentes aos alu-
guéis do ano de 2019 e R$ 20.000,00 são aluguéis do ano de 2020 e R$ 14.000,00 são aluguéis 
a pagar da unidade. o) Demonstração de Fluxo de caixa: A Associação Bem Aventurada Imelda 
apresenta os fl uxos de caixa às atividades operacionais usando o método indireto, segundo o 
qual o superávit ou o défi cit é ajustado pelos efeitos de transações que não envolvem caixa, pelos 
efeitos de quaisquer diferimentos ou apropriações por competência sobre recebimentos de caixa 
ou pagamentos em caixa operacionais passados ou futuros e pelos efeitos de itens de receita ou 
despesas associados com fl uxos de caixa da atividades de investimentos ou de fi nanciamento. 
Nota 04 - Ativo não Circulante (Imobilizado e Intangível): O valor de imobilizado e intangível 
são periodicamente avaliados para que se possa efetuar o registro de perdas potenciais ou uma 
revisão dos critérios de taxas de depreciação, amortização e exaustão;

o Ministério da Educação disponibilizou a calculadora para aferição da gratuidade nos níveis 
de educação, conforme está demonstrado abaixo. A) Lei 12.101/2009 - Aplicação 1 x 9: 
Quadro A: Situação em que estão todas as gratuidades concedidas para atendimento da lei 
12.101/2009 em 2018 no critério 1/9.
Quadro A Alunos Alunos Exigência- Bolsas
Educação Básica Matriculados * Pagantes ** Lei 12.101/09 *** Concedidas ****
Ano 2019 834 834 83 205
Ano 2020 792 725 73 136
* Alunos matriculados em sua totalidade inclusive alunos com gratuidade 100%. ** Total de 
alunos desconsiderando as gratuidades 100% não previstas na lei 12.101/2009. *** Total de alu-
nos pagantes aplicando o critério 1/9. **** Total de bolsas integrais conforme o critério da lei 
12.101/2009. Obs: Conforme demonstrado no quadro acima a quantidade de bolsas concedidas 
excede a exigência da lei 12.101/2009. Os dados acima mencionados foram distribuídos nas uni-
dades educacionais da entidade conforme segue:
 Alunos Bolsas Integrais Exigência 1/9 -
Filial Pagantes Concedidas  Lei 12.101/09
Colégio Nossa Senhora do Rosário 606 17 61
CEI Potim 119 119 12
CEI Santa Luzia - - -
Total 725 136 80
B) Aplicando os dados acima na calculadora do MEC disponível no site http://cebas.mec.
gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=11&Itemid=141, fi ca demonstrado 
o seguinte: Quadro B: Seriam necessárias 139 bolsas integrais na proporção de 1/5, porém, 
foram concedidas 205 bolsas integrais, a utilização da prerrogativa conforme art.13, § 1º, II, de 
concessão de bolsas parciais de 50% (20) para o alcance mínimo de gratuidades sobre os alu-
nos pagantes, que totalizam 215 gratuidades na proporção de 1/5, gerando assim uma sobra 
de 76 bolsas integrais de estudo.
  Bolsas Bolsas Parciais Total Bolsas
Quadro B Alunos Integrais Convertidas Concedidas e Exigência 1/5 -
Filial Pagantes Concedidas em integrais Convertidas Lei 12.101/09
Colégio Nossa
 Senhora do Rosário 606 17 24 29 101
CEI Potim 119 119 - 119 20
CEI Santa Luzia - - - - -
Total 725 136 - 148 121
B) Aplicação da Gratuidade Concedida Base Calculadora M.E.C. - Lei 12.101 de 2009 (alterada 
pela Lei 12.868 de 2013) Portaria Normativa MEC nº 15 de 2017

Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 

Associação Bem Aventurada imelda  Consolidado
Total de alunos matriculados (a)  792
Alunos bolsa integral (Lei 12.101/2009) Io 136
Alunos bolsa integral e com defi ciência (Lei 12.101/2009) Id -
Alunos bolsa integral e em tempo integral (Lei 12.101/2009) It -
Alunos bolsa integral (Lei 11.096/2005 - PROUNI) Ipro -
Alunos bolsa integral (Pós-graduação strictu sensu) (Lei 12.101/2009) Ipg -
Número total de alunos com bolsa integral (Lei 12.101/2009) I 136
Outras bolsas integrais (b)  67
Alunos matriculados em cursos que não sejam de graduação
 ou sequencial de formação específi ca regulares (c)  -
Alunos inadimplentes (d)  -
Alunos Pagantes: (a) - (b) - (c) - (d) N 725
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 12.101/2009) Po 24
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 11.096/2005 - PROUNI) Ppro -
Alunos bolsa parcial de 50%
 (Pós-graduação strictu sensu) (Lei 12.101/2009) Ppg -
Número total de alunos com bolsa parcial de 50% (Lei 12.101/2009) P 24
Numero total de bolsas integrais equivalentes B 148
Outras bolsas parciais  39
Cálculo dos benefícios complementares
Montante dos custos realizados pela entidade
 com os benefícios complementares Vbc -
Receita Bruta anual de Mensalidades M R$6.088.787,09
Total de alunos matriculados excluindo-se os inadimplentes A 792
Valor de referência utilizado para conversão dos benefícios complementares Vr R$ 7.687,86
Bolsas integrais convertidas em benefícios complementares  -
Limite de benefícios complementares (até 25% do máximo de bolsas integrais)  49
Número de benefícios complementares utilizado no cálculo Bc -
Verifi cação do atendimento das proporções de bolsas de estudo  Art. 13
Quantidade mínima de bolsas 1/5 (Educação Superior sem Prouni 1/4)  Atendido
Quantidade mínima de bolsas 1/9  Atendido
Nota 13 - Doações, Convênios e Subvenções. A) Doações: A entidade recebeu doações de 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídica, conforme quadro abaixo:
Das Atividades de Educação 2020 2019
Doações de pessoas jurídicas 30.783,37 62.157,22
Doações de pessoas físicas 71.987,67 76.407,02
Doações em gêneros 1.137,83 -
 103.908,87 138.564,24
Das Atividades Assistenciais 2020 2019
D oações de pessoas jurídicas 480.338,13 117.768,90
Doações de pessoas físicas 94.129,34 185.204,79
Cooperadores Diversos 9.035,03 487.391,56
Doações em gêneros - 16.749,90
 583.502,50 807.115,15
B) Voluntários: Conforme determinado pela ITG 2002(R1), para efeito de cumprimento à resolu-
ção aplicável as entidades sem fi nalidade de lucros, a Associação não possui voluntários a serem 
identifi cados por seu valor de serviços prestados durante o exercício de 2019. O trabalho de sua 
diretoria estatutária é de ciência de suas associadas de que não há remuneração por seu exercício 
de funções de diretoria estatutária.
C) Auxílios, Subvenções e Convênios.
Das Atividades de Educação 2020 2019
Secretaria Estadual de Cidadania - GO 6.557,38 62.690,54
Sec. Municipal Educação e Esporte - GO 198.692,25 -
Sec.de Estado da Família Desenv. Social - PR 8.555,62 -
 213.805,25 62.690,54
Das Atividades Assistenciais 2020 2019
Sec.de Estado da Família Desenv. Social - PR - 8.468,03
Prefeitura Municipal de São Paulo - SMADS 298.722,56 318.866,84
FAS - Fundo Munic.Assist. Social de Curitiba 121.759,29 176.041,96
Província Nossa Senhora do Rosário 90.000,00 67.173,68
Mitra Arquidiocese 7.522,60 2.477,40
Sec. Municipal de Esporte e Lazer - Curitiba 12.900,00 -
Congregação Santíssimo Redentor 1.314.000,00 1.380.000,00
 1.844.904,45 1.953.027,91
SMADS - Termo de Convênio 348/SMADS/2013 - Processo nº 2012.0.351.339-5 - Prefeitura Muni-
cipal de São Paulo. O convênio destina-se à prestação de serviço socioassistencial denominado 
Centro para Crianças e Adolescentes - CCA Santa Olímpia, para atendimento de crianças e ado-
lescentes de 06 a 14 anos e 11 meses, e tem o objetivo de oferecer proteção social à criança e 
ao adolescente em situação de vulnerabilidade social e risco e fortalecimento de vínculos, com 
capacidade total de atendimento até 60 vagas. Em 2020 dos recursos aplicados com o convê-
nio, foram aplicados R$ 298.722,56, foram repassados pela Prefeitura no ano R$ 352.698,37, 
restando um saldo a aplicar do convênio que em contrapartida há um saldo provisionado para 
Fundo de reserva um valor de R$ 83.343,97, recursos esses reservados para possíveis contingen-
ciamentos na possibilidade de rescisão do convênio, este que tem validade até 31/08/2023.
FAS - Fundo de Ação Social - Gestora do fundo municipal da Assistência Social de Curitiba - Con-
vênio 4.212/04 e Convênio 5.016. Convênio para o repasse de recurso fi nanceiro a ser utilizado 
com despesas de custeio na execução do projeto “Criança e Adolescente Prioridade Absoluta”, 
através do Centro Assistencial e Educacional Padre Giocondo, visando contribuir para o atendi-
mento de crianças de 06 a 15 anos de idade, de ambos os sexos, participem de ações socioeduca-
tivas e de convivência, através de atividades que visem o desenvolvimento de suas potencialida-
des, com ações na área cultural, educacional, esportiva, de lazer, saúde e formação para cidadania. 
Do saldo do convênio com o Fundo Social há valores a serem empregados nas atividades para o 
exercício seguinte no valor de R$ 152.280,47, conforme regido pelo convênio fi rmado, onde se-
rão recebidos do órgão e posteriormente aplicados. SME-Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes Goiás - No exercício de 2020 foi fi rmado uma parceria entre as partes para o custeio das 
atividades da unidade Centro de Educação infantil Santa Luzia no montante de R$ 216.000,00 
onde foram repassados no exercício o montante de R$ 216.000,00 e aplicados até o fi m deste 
ano o total de R$ 198.692,25. SMELJ - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Curitiba - No 
exercício de 2020 a entidade Centro Assistencial e Educacional Padre Giocondo foi contemplado 
com a provação de projeto esportivo de Judô com a respectiva secretaria para custeio das inscri-
ções dos benefi ciários do programa no aporte de R$ 20.000,00 todos gastos comprovados me-
diante as exigências estipuladas no termo de parceria. Congregação do Santíssimo Redentor 
- A Associação Bem Aventurada Imelda tem fi rmado com a Congregação do Santíssimo Redentor 
um Convênio Filantrópico para desenvolvimento das atividades de assistência social nas suas 
unidades no intuito de fortalecimento e desenvolvimento socioeducativo a crianças e adolescen-
tes carentes, assim destinando mediante a esse instrumento particular a importância no ano de 
2020 o valor de R$ 1.314.000,00, para custeio da atividades citadas em suas unidades pelo Brasil.
D) Despesa com Pessoal
Despesa com Pessoal 2020 2019
Das Atividades de Educação
Salários 2.189.065,92 2.726.076,57
Provisões de férias, 13º salário e encargos. 692.678,30 753.811,34
Encargos Sociais 321.970,83 410.864,34
Benefícios 57.931,05 69.231,23
Estagiários 26.897,03 99.893,27
 3.288.543,13 4.059.876,75
Das Atividades de Assistencial Social 2020 2019 
Salários 480.524,74 383.167,84
Provisões de férias, 13º salário e encargos 165.327,44 190.333,82
Encargos Sociais 58.090,52 87.327,48
Benefícios 33.843,74 69.859,60
 737.786,44 730.688,74
E) Despesas Administrativas e gerais
Das Atividades de Educação 2020 2019
Serviços prestados por pessoa jurídica 151.121,22 220.091,66
Materiais de consumo 900.688,69 740.948,51
Despesas como ocupação de imóveis 31.986,84 78.188,16
Depreciação e Amortização 83.943,90 75.982,05
Utilidades e serviços 70.683,76 108.914,21
Veículos 11.510,05 28.981,80
Seguros 28.670,25 29.431,36
Serviços de Pessoa Física 6.769,25 23.424,75
Assinaturas e Publicações 1.200,00 1.646,65
Materiais para manutenção de imóveis - 6.383,51
Contingências Cíveis - 20.000,00
Outras despesas administrativas 275.615,42 299.716,78
Treinamentos e Retiros 3.848,44 34.775,38
Viagens 2.022,59 5.983,32
 1.379.955,93 1.674.468,14

detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro-
fi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a efi cácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 

base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planeja-
do, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais 
defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo - SP, 29 de abril de 2021
Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3

Alexandre Chiaratti do Nascimento - Contador - CRC/SP 187.003/ O- 0 - CNAI - SP - 1620

Das Atividades de Assistência Social 2020 2019
Serviços prestados por pessoa jurídica 356.176,68 375.985,74
Materiais de consumo 37.565,70 49.678,27
Despesas como ocupação de imóveis 33.891,95 32.696,49
Utilidades e serviços 43.813,40 39.860,04
Depreciação e Amortização 213.614,72 213.864,56
Serviços de Pessoa Física 9.708,69 12.330,10
Seguros 9.330,28 9.562,84
Veículos 5.190,57 10.703,65
Viagens 2.006,09 2.107,27
Assinaturas e Publicações 2.240,00 2.735,04
Treinamentos e Retiros 3.835,96 7.939,18
Outras despesas administrativas 77.969,60 18.375,10
 795.343,64 775.838,28
Nota 14 - Provisões e Contingências Tributárias, Trabalhistas e Cíveis: A Entidade está sujeita 
às contingências, fi scais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas, a Administra-
ção revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia as possibilidades de eventuais perdas 
e ajusta a respectiva provisão considerando a opinião de seus assessores jurídicos e os demais 
dados disponíveis nas datas de encerramento dos exercícios, tais como a natureza dos proces-
sos e a experiência histórica, o quadro abaixo é demonstrado os processos em andamento onde 
fi liais das Associação é citada, e por analise do corpo jurídico devem ser mencionadas em nota.
Tipo de Processos Número Valor estimado Fase Processo Risco
Passivo Trabalhista 0000915-94.2017.5.09 R$ 50.000,00 Fase Recursal Possível
Passivo Trabalhista 0000137-51.2019.5.09 R$ 94.155,21 Fase Recursal Possível
Passivo Trabalhista 000047-83.2019.5.09 R$ 10.767,35 Fase Conhecimento Possível
Passivo Tributário 23000.014644/2014 Sem Valor Fase Recursal Adm. Possível
Passivo Civil 0013252-95.2018.8 R$ 20.000,00 Fase Contestação Provável
As Provisões trabalhistas estão constituídas respaldadas por sistema de folha de pagamentos res-
peitados todos os períodos aquisitivos que por direito é de cada colaborador ativo da entidade 
fi ndos nesse exercício fi scal/contábil. Nota 15- Renúncia Fiscal: A Associação Bem Aventurada 
Imelda é imune de impostos e de Contribuições para a Seguridade Social por força do artigo 150, 
inciso VI, alínea “c” e do § 7º do artigo 195, da Constituição Federal, sendo reconhecida como 
utilidade pública no âmbito federal e estadual. Ademais, cumpre integralmente todos os requisi-
tos previstos no Código Tributário Nacional para gozo da imunidade tributária. Em atendimento 
a ITG 2002 (R1) a Entidade informa em nota que usufruiu de Renúncia fi scal dos tributos tais 
como, IPVA, IPTU, Contribuição Previdenciária Patronal (INSS), COFINS sobre Receitas escolares.
No Exercício de 2020 a entidade gozou da isenção da cota patronal de Contribuição previdenciá-
ria do INSS o montante de R$ 951.112,97 com base em folhas de pagamento de colaboradores 
e tomada de serviços. Nota 16 - Certifi cado de Entidade Benefi cente de Assistencia Social 
(CEBAS): Mantendo sua regularidade, a Associação efetuou pedido de renovação do CEBAS 
Educação, por meio do processo protocolado tempestivamente em 19/12/2014 sob o número 
23000.014644/2014-94, suas prestações de contas anuais protocolados em 23/11/2015 sob 
o número 23000.018332/2015-31 e em 20/12/2017 sob o número 23000.049147/2017-50, os 
processos citados encontra-se em fase recursal, devido ao indeferimento proferido pelo MEC.
O Pedido de renovação do processo de nº 23000.014644/2014-94 que consta em fase recur-
sal devido ao indeferimento publicado no DOU 394 de 01/06/2018. O certifi cado da entidade 
encontra-se atualmente em fase de atualização junto ao Ministério da Educação, devido aos 
processos mencionados estarem em fase de análise os períodos seguintes: 1 - Período de 2015 a 
2017 protocolado em 19/12/2014, processo 23000.146442014-94, Status em fase recursal devido 
a indeferimento publicado em D.O.U 394 de 01/06/2018. 2 - Período de 2018 a 2020 protocolado 
em 20/12/2017, processo 230000.491472017-50, Status em análise. Nos termos do artigo 16, pa-
rágrafo único, da lei 12.868/2.013 a entidade reserva-se o direito de aplicar os critérios vigentes na 
redação originária da lei 12.101/2.009, regulamentada pelo revogado decreto 7.237/2.010, caso 
sejam mais vantajosos. Nota 17 - Ações de Enfrentamento - Pandemia Covid/19: O ano de 
2020 foi um ano irregular, de desafi os, isolamento social e resiliência, sendo um ano de desafi os 
devido à crise de saúde mundial que estamos vivenciando em decorrência da Pandemia da Co-
vid-19, tivemos que aprender um novo jeito de trabalhar, buscando novas formas de contato e 
aproximação com nosso público alvo - seja: crianças, adolescentes, famílias, rede de serviços e 
até mesmo nossos funcionários. Rompemos nosso atendimento presencial na segunda quinzena 
de março, não mais tendo o contato coletivo integralmente, com isto a necessidade de inves-
timentos fi nanceiros para nos adequarmos as novas tecnologias e buscarmos novas formas de 
estarmos conectados surgiram, como por exemplo: reuniões e aulas online, aquisições de pla-
taformas digitais e equipamentos eletrônicos, vídeos aulas, grupos de whatsapp, redes sociais, 
apostilas especiais impressas para quem não tinha acesso aos meios tecnológicos, “drive thru”, 
plantões sociais com agendamento, visita sociais domiciliares em situações emergências, e-mails, 
festas e formaturas online. Sem dúvida, fomos criativas. Mas, com certeza foi difícil para todos/
as pois nada substitui o contato pessoal. O sofrimento e impactos causados, tais como: isola-
mento social, desemprego, agravamento das situações de vulnerabilidades sociais, negligências, 
abandonos, morte, entre outros - tudo isso é imensurável. Mas, estivemos presentes e acolhemos 
a cada um, com palavras, escuta atenta, orientação, encaminhamentos e apoio a cada necessi-
dade de que a nós foi chegando. Segue abaixo um breve relato das adequações realizadas 
nas unidades educacionais: Colégio Nossa Senhora do Rosário: No dia 18/03/2020, houve a 
suspensão das atividades escolares conforme Decreto Estadual. A partir do dia 23/03/2020, foi 
adotado o Banco de Horas para os professores, anteriormente não permitido para a categoria, 
e alterado o Banco de Horas dos funcionários do setor administrativo e manutenção, seguindo 
as orientações do SINEP/NPR e SINPRO que se basearam na Medida Provisória 927/2020. Nesta 
mesma ocasião, foi decretado pelo Governo Federal o Estado de Calamidade Pública com vigor 
até 31/12/2020.Em 1º de abril/2020, como ainda não havia previsão de retorno, foi antecipado 
15 dias de férias coletivas aos funcionários. No mesmo mês, foram suspensos os Contratos de 
Prestação de Serviços Educacionais, com os pais dos alunos dos Níveis I e II e foi concedido um 
desconto na mensalidade escolar as famílias dos alunos do Nível III, todos da Educação Infantil, 
por se tratar de um seguimento que não é obrigatório e que também o ensino remoto não é 
indicado. Mesmo esta ação sendo feita, perdemos vários alunos. Foi adquirida a Plataforma de 
Ensino - Teams e realizamos capacitações online ao corpo docente, A partir de maio/2020, fo-
ram adotadas as Medidas de Preservação do Emprego e Renda, criadas pelo Governo Federal, 
como a suspensão de alguns contratos de trabalho e a redução de carga horária e salários de 
outros. O corpo gestor da unidade, coordenação e professores mantiveram a integralidade da 
carga horária e salário custeados integralmente pela Associação. Os funcionários receberam 
treinamentos com orientações de prevenção, colocando em prática o Protocolo de Segurança 
elaborado pelo colégio, uma das exigências das autoridades sanitárias. Em paralelo foi constitu-
ído um Comitê COVID 19, para atender a demanda das famílias seja no quesito procedimentos 
sanitários, escolares e fi nanceiro. Com o aumento do desemprego e consequentemente perda 
da renda, saída de alunos, principalmente do ciclo infantil, houve a necessidade de maior con-
cessão de descontos, fl exibilização da data do recebimento e isenção de juros e multas. Apesar 
de todo engajamento, houve uma perda signifi cativa de recebíveis e aumento das inadimplên-
cias. Os resultados devem ser analisados considerando os efeitos de suspensão e redução das 
atividades. Todas as ações aplicadas tinham o objetivo de minimizar o impacto da pandemia.
Centro De Educação Infantil Santa Luzia: O Centro  de Educação Infantil Santa Luzia se mante-
ve fechado para atendimento presencial aos alunos desde 17 de março de 2020 segundo o De-
creto Municipal nº 751 de 16/03/2020 que determinou a interrupção das atividades educacionais 
nas instituições do Município (município e conveniadas) enquanto perdurar o estado de emer-
gência causado pelo Coronavírus (covid-19). A partir desta data houve suspensão presencial de 
todos os funcionários. Os professores executaram seus serviços, aulas e atividades pedagógicas, 
de forma remota, e acompanhamento dos alunos matriculados de forma online. O Sindicato 
SINPRO (professores) e SINAEE (colaboradores) exigiram o cumprimento do Calendário Escolar. 
Por isso o mês de julho foram concedidas férias coletivas para todos. À partir de agosto até de-
zembro, com a Medida Provisória 936/2020, foi feito acordo de redução da jornada de trabalho.
Centro de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida: A unidade se manteve fechada para 
atendimento presencial aos alunos no período determinado pelas autoridades Municipais e Es-
taduais, conforme regia o “PLANO SÃO PAULO” a partir de março de 2020. No mês de maio/2020, 
conforme M.P. nº 927 foi concedida férias coletivas a toda equipe de trabalho. A partir de 03 de 
junho/ 2020 as aulas foram ministradas na modalidade remota. O corpo gestor das unidades (Di-
retora Pedagógica, Assistente Social e Psicóloga), coordenação e professores tiveram a redução 
de 50% da carga horária e salário, executaram seus serviços de forma remota. Em relação aos 
demais colaboradores foi utilizado parcialmente a Medida Provisória nº 936/2020, que possi-
bilitou a suspensão da equipe de apoio (limpeza, cozinha, nutricionista) e redução da jornada 
de trabalho de 70% (monitoras e assistente administrativo). Para as aulas de ensino remoto e 
híbrido foi realizado compra de equipamentos, criado grupos de whathsapp e página na rede 
social. Com o retorno semipresencial em setembro/20, da equipe de apoio que teve redução de 
jornada de trabalho e salários de 70%, e os demais continuaram com a mesma porcentagem 
conforme descrição acima, executaram seus serviços de forma híbrido, remota e em plantões 
no atendimento as famílias, conforme orientação de saúde, higiene e segurança, havendo a 
necessidade de investimento em material sanitário e EPI’s, com treinamento das equipes de 
trabalho. Foi criado um Comitê COVID 19, para atender a demanda dos usuários e das famílias.

São Paulo, 31 dezembro de 2.020.

    2020    2019
  Educacional Assistencial Institucional Consolidado Educacional Assistencial Institucional Consolidado
 NE R$  R$ R$ R$  R$ R$
Receita Operacional Bruta  6.777.744,19 - - 6.777.744,19 6.616.696,60 - - 6.616.696,60
= Receita Bruta de Educação  6.777.744,19 - - 6.777.744,19 6.616.696,60 - - 6.616.696,60
+ Mensalidades de Alunos Pagantes  4.281.147,39 - - 4.281.147,39 4.158.891,54 - - 4.158.891,54
+ Mensalidades Concedidas em Bolsas Integrais 100%  1.059.958,00 - - 1.059.958,00 1.429.228,75 - - 1.429.228,75
+ Mensalidades Concedidas em Bolsas Parciais 50%  91.455,50 - - 91.455,50 67.009,50 - - 67.009,50
+ Mensalidades Concedidas em Bolsas Integrais (Conv.Coletiva)  177.366,20 - - 177.366,20 179.423,60 - - 179.423,60
+ Mensalidades Concedidas em Bolsas Institucionais  478.860,00 - - 478.860,00 - - - -
+ Receita de Serviços  688.957,10 - - 688.957,10 782.143,21 - - 782.143,21
= Deduções da Receita Bruta de Educação  (2.673.614,62) - - (2.673.614,62) (2.019.989,61) - - (2.019.989,61)
(-) Bolsas de Estudos Concedidas - CEBAS 12 (1.151.413,50) - - (1.151.413,50) (1.496.238,25) - - (1.496.238,25)
(-) Bolsas de Estudos Convenção Coletiva  (177.366,20) - - (177.366,20) (179.423,60) - - (179.423,60)
(-) Bolsas de Estudos Institucional  (478.860,00) - - (478.860,00) - - - -
(-) Descontos Concedidos  (828.142,98) - - (828.142,98) (324.643,89) - - (324.643,89)
(-) Devolução/Cancelamento de Mensalidades/Anuidades  (37.831,94) - - (37.831,94) (19.683,87) - - (19.683,87)
= Outras Receitas  317.714,12 559.366,00 1.869.040,95 2.746.121,07 201.254,78 729.415,61 2.030.727,45 2.961.397,84
+ Doações 13-A 103.908,87 118.461,55 465.040,95 687.411,37 138.564,24 223.561,38 583.553,77 945.679,39
Convênios 13-C 213.805,25 306.245,16 1.404.000,00 1.924.050,41 62.690,54 505.854,23 1.447.173,68 2.015.718,45
Subvenções  - 134.659,29 - 134.659,29 - - - -
= Receita Líquida  4.421.843,69 559.366,00 1.869.040,95 6.850.250,64 4.797.961,77 729.415,61 2.030.727,45 7.558.104,83
(-) Custo do Serviço Educacional  (1.610.719,55) - - (1.610.719,55) (3.177.817,72) (538.654,27) (112.472,00) (3.828.943,99)
Despesas com Pessoal 13-D (1.140.205,53) - - (1.140.205,53) (2.475.621,84) - - (2.475.621,84)
Benefícios e Encargos com Pessoal 13-D (470.514,02) - - (470.514,02) (605.800,88) - - (605.800,88)
Convênios/Subvenções  - - - - (96.395,00) (538.654,27) (112.472,00) (747.521,27)
= Resultado Operacional Bruto  2.811.124,14 559.366,00 1.869.040,95 5.239.531,09 1.620.144,05 190.761,34 1.918.255,45 3.729.160,84
(-) Despesas Operacionais  (3.271.428,82) (870.106,64) (982.396,29) (5.123.931,75) (2.631.653,81) (470.776,54) (1.007.196,26) (4.109.626,61)
Despesas com Pessoal 13-D (1.145.682,62) (363.516,69) (282.335,49) (1.791.534,80) (857.191,93) (249.668,96) (317.950,23) (1.424.811,12)
Benefícios e Encargos com Pessoal 13-D (459.377,27) (40.923,76) (51.010,30) (551.311,33) (117.795,04) (92.884,84) (62.823,39) (273.503,27)
Despesas Administrativas 13-E (1.077.444,47) (106.211,67) (61.219,08) (1.244.875,22) (1.282.246,61) (45.271,17) (80.663,96) (1.408.181,74)
Despesas Manutenção e Serviços 13-E (189.877,31) (81.127,20) (323.840,69) (594.845,20) (298.279,82) (47.537,57) (367.308,12) (713.125,51)
Despesas com Depreciação/Amortização 13-E (83.943,90) (35.352,99) (178.261,73) (297.558,62) (75.982,05) (35.414,00) (178.450,56) (289.846,61)
Outras Despesas 13-E - - - - (158,36) - - (158,36)
Despesas com Convênios  (101.298,00) (76.069,60) (85.729,00) (263.096,60) - - - -
Despesas com Subvenções  (213.805,25) (433.381,85) - (647.187,10) - - - -
Custo Convênios e Subvenções  - 266.477,12 - 266.477,12 - - - -
(+/-) Resultado Financeiro  (90.430,47) 48.797,02 (4.326,63) (45.960,08) (22.784,02) 34.098,54 2.826,89 14.141,41
+ Rendimentos Aplicações Financeiras Renda Fixa  1.064,15 1.394,02 508,55 2.966,72 78,60 3.902,29 1.456,61 5.437,50
(-) Despesas Financeiras  (124.325,30) (7.607,00) (5.118,52) (137.050,82) (55.490,70) (6.973,05) (4.800,03) (67.263,78)
+ Descontos Obtidos  21.720,42 55.010,00 283,34 77.013,76 31.971,46 37.169,30 38,03 69.178,79
+ Outras Receitas Financeiras  11.110,26 - - 11.110,26 656,62 - 6.132,28 6.788,90
(+/-) Outras Receitas e Despesas  55.653,41 (70.738,84) (6.708,77) (21.794,20) (118.530,19) (24.500,12) (6.560,86) (149.591,17)
+ Alugueis e Rendas Patrimoniais 8 206.941,86 - - 206.941,86 213.973,13 - - 213.973,13
- Impostos/Taxas/Contibuições 8 (4.737,34) (927,68) (1.490,60) (7.155,62) (7.909,78) (2.040,83) (1.217,99) (11.168,60)
- Seguros 13-E (28.670,25) (4.105,83) (5.224,45) (38.000,53) (29.431,36) (4.219,97) (5.342,87) (38.994,20)
+ Outras Receitas 8 3.568,11 451,50 6,28 4.025,89 10.982,97 9.235,18 - 20.218,15
+ Rendas de Festas e Eventos 8 8.797,01 17.843,17 - 26.640,18 28.346,15 28.525,50 - 56.871,65
Alugueis Terceiros 8 (130.245,98) (84.000,00) - (214.245,98) (334.491,30) (56.000,00) - (390.491,30)
(+/-) Provisões  (250.656,40) - - (250.656,40) (124.120,66) 2.114,94 (5.412,99) (127.418,71)
PECLD 14 (177.892,51) - - (177.892,51) (88.092,68) - - (88.092,68)
Perdas e Danos 14 - - - - (12.560,92) 2.114,94 1.948,33 (8.497,65)
Provisões Férias 13D (72.763,89) - - (72.763,89) (3.467,06) - (7.361,32) (10.828,38)
Provisões Contingenciais 14 - - - - (20.000,00) - - (20.000,00)
= Superávit/Défi cit do Exercício  (745.738,14) (332.682,46) 875.609,26 (202.811,34) (1.276.944,63) (268.301,84) 901.912,23 (643.334,24)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS - CONSOLIDADO

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 - CONSOLIDADO - EM REAIS

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

   2020    2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais Educacional Assistencial Institucional Consolidado Educacional Assistencial Institucional Consolidado
Resultado do Exercício (745.738,14) (332.682,46) 875.609,26 (202.811,34) (1.276.944,63) (268.301,84) 901.912,23 (643.334,24)
Ajustes por:Ajuste Exercicios Anteriores - - - - 29.546,15 - - 29.546,15
Depreciação e amortização 84.949,90 35.352,99 178.261,73 298.564,62 75.982,05 35.414,00 178.450,56 289.846,61
Alienação de bens do ativo imobilizado (baixa líquida) - - - - - 11.306,52 - 11.306,52
Aumento (redução) da PCLD 177.892,51 - - 177.892,51 88.092,68 - - 88.092,68
Resultado líquido ajustado (482.895,73) (297.329,47) 1.053.870,99 273.645,79 (1.083.323,75) (221.581,32) 1.080.362,79 (224.542,28)
Aumento (redução) nos ativos (141.638,57) 181.748,37 (41.053,09) (943,29) (182.219,40) (224.244,64) (41.449,42) (447.913,46)
Em mensalidades escolares a receber (297.816,32) - - (297.816,32) 12.543,03 - - 12.543,03
Em contas a receber 157.814,03 - - 157.814,03 (223.663,15) - - (223.663,15)
Em adiantamentos (1.004,82) 181.385,14 - 180.380,32 13.395,35 (223.139,84) 202,26 (209.542,23)
Em despesas antecipadas (484,52) 363,23 (782,18) (903,47) (1.089,28) (1.104,80) (64,22) (2.258,30)
Em demais ativos circulantes - - - - - - - -
Em depósitos para recursos judiciais (146,94) - (40.270,91) (40.417,85) 16.594,65 - (41.587,46) (24.992,81)
Aumento (diminuição) nos passivos 168.582,81 (104.276,89) (31.002,17) 33.303,75 412.395,07 159.585,16 (52.546,48) 519.433,75
Em obrigações sociais e tributos 121.381,66 (234,71) (1.121,29) 120.025,66 (14.761,72) (29.771,25) 9.186,75 (35.346,22)
Em contas e títulos a pagar 77.124,46 4.141,67 (1.880,88) 79.385,25 59.219,19 8.346,75 5.466,77 73.032,71
Em receitas antecipadas (41.032,81) - (28.000,00) (69.032,81) 217.348,14 - (67.200,00) 150.148,14
Em auxílios e subvenções a realizar 11.109,50 (108.183,85) - (97.074,35) 150.589,46 181.009,66 - 331.599,12
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (455.951,49) (219.857,99) 981.815,73 306.006,25 (853.148,08) (286.240,80) 986.366,89 (153.021,99)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado/intangível (80.799,60) (3.969,60) (5.234,90) (90.004,10) (51.142,95) (78.551,19) - (129.694,14)
Transferências entre unidades (351.150,12) (149.360,25) (1.506.909,28) (2.007.419,65) (535.139,02) (172.933,32) (1.757.417,66) (2.465.490,00)
Caixa líquido usado nas atividades de investimentos (431.949,72) (153.329,85) (1.512.144,18) (2.097.423,75) (586.281,97) (251.484,51) (1.757.417,66) (2.595.184,14)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Transferências entre unidades 1.097.407,70 381.650,37 528.361,58 2.007.419,65 1.161.196,10 532.765,73 771.528,17 2.465.490,00
Emprestimos/Financiamentos 31.835,97 - - 31.835,97 316.564,03 - - 316.564,03
Caixa líquido usado nas atividades de fi nanciamento 1.129.243,67 381.650,37 528.361,58 2.039.255,62 1.477.760,13 532.765,73 771.528,17 2.782.054,03
Variação do caixa e equivalentes de caixa 241.342,46 8.462,53 (1.966,87) 247.838,12 38.330,08 (4.959,58) 477,40 33.847,90
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa 241.342,46 8.462,53 (1.966,87) 247.838,12 38.330,08 (4.959,58) 477,40 33.847,90
No fi m do exercício 331.434,04 77.133,23 2.044,85 410.612,12 90.091,58 68.670,70 4.011,72 162.774,00
No início do exercício 90.091,58 68.670,70 4.011,72 162.774,00 51.761,50 73.630,28 3.534,32 128.926,10
Variação do caixa e equivalentes de caixa 241.342,46 8.462,53 (1.966,87) 247.838,12 38.330,08 (4.959,58) 477,40 33.847,90

 Patrimônio Transferências Transferências Ajuste de Reservas Resultado
Descrição Social Recebidas Enviadas Avaliação Patrimoniais do Exercício Total
Saldo em 31/12/2018 1.417.516,47 - - 705.372,81 - (337.154,90) 1.785.734,38
Resultado do Período - - - - - (643.334,24) (643.334,24)
Ajustes Patrimoniais - - - 29.546,15 - - 29.546,15
Transferências entre Filiais - 2.507.523,04 (2.507.523,04) - - - -
Incorporação Associação - - - - - - -
Transferência para Fundo Social 368.217,91 (2.507.523,04) 2.507.523,04 (705.372,81) - 337.154,90 -
Saldo em 31/12/2019 1.785.734,38 - - 29.546,15 - (643.334,24) 1.171.946,29
Resultado do Período - - - - - (202.811,34) (202.811,34)
Ajustes Patrimoniais - - - - - - -
Transferências entre Filiais - 2.007.419,65 (2.007.419,65) - - - -
Incorporação Associação - - - - - - -
Transferência para Fundo Social (613.788,09) (2.007.419,65) 2.007.419,65 (29.546,15) - 643.334,24 -
Saldo em 31/12/2020 1.171.946,29 - - - - (202.811,34) 969.134,95

Movimentação do Imobilizado Educacional Taxa Saldo Custo  Baixa por   Saldo Custo
Descrição Anual Anterior 31.12.19 Adições ajuste Inventário Depreciação Ac. Liquido Final 31.12.20
Imobilizado % R$ R$ R$ R$ R$ R$
Imóveis 4 3.682.950,78 - - (2.459.878,52) 1.223.072,26 3.682.950,78
Reformas imóveis de terceiros 4 5.190,00 - - (1.885,70) 3.304,30 5.190,00
Máquinas, Aparelhos e Equip. 10 105.345,10 18.954,68 (760,00) (22.606,40) 100.933,38 123.539,78
Equipamentos de Informática 20 130.857,97 12.808,85 - (54.166,58) 89.500,24 143.666,82
Móveis e Utensílios 10 284.435,92 2.700,00 (156,00) (55.546,37) 257.264,99 286.979,92
Veículos 20 321.515,59 52.545,08 - (131.231,97) 242.828,70 374.060,67
Lavanderia 10 1.920,00 - - (383,76) 1.536,24 1.920,00
Mat.Pedagógico/Laboratório 10 95.065,78 - - (64.707,23) 30.358,55 95.065,78
Equip.Som, Áudio,Vídeo 10 26.477,23 2.820,35 (90,00) (5.545,80) 23.661,78 29.207,58
Biblioteca 10 21.261,70 - - (21.261,70) - 21.261,70
Instrumentos Musicais 10 34.264,00 - - (34.264,00) - 34.264,00
Condicionadores de Ar 10 38.999,00 - - (5.226,53) 33.772,47 38.999,00
Copa e Cozinha 10 45.621,98 - - (25.397,16) 20.224,82 45.621,98
Bens Religiosos 10 21.304,80 - - (2.127,12) 19.177,68 21.304,80
Total 4.815.209,85 89.828,96 (1.006,00) (2.884.228,84) 2.045.635,41 4.904.032,81
Intangível
Cessão de uso de Software  107.268,77 - - (107.268,77) - 107.268,77
  107.268,77 - - (107.268,77) - 107.268,77
TOTAL  4.922.478,62 89.828,96 (1.006,00) (2.991.497,61) 2.045.635,41 5.011.301,58

MAFERSA SOCIEDADE ANÔNIMA
CNPJ/MF Nº 61.381.604/0001-10

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem em assembléia geral extraordinária na sede social da
companhia, na rua Antônio Raposo, n° 186, conjunto 11, São Paulo, no dia 11 de dezembro de 2.021, Às 09:00
horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Eleição de diretoria; 2. Outros assuntos de interesse
da sociedade. São Paulo, 25 de novembro de 2021. Carlos Alberto Leite da Silva - Diretor Superintendente.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039793- 90.2018.8.26.0100 - O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues,
na forma da Lei, etc..FAZ SABER a(o) ROSALINA OLIVEIRA NETA, CNPJ 27.696.605/0001-15, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Maxim Administração e Participações Ltda, objetivando a
cobrança da quantia de R$7.610,66 (fevereiro/2018), referente aos valores dos aluguéis em atraso, por força de
contrato de sublocação do imóvel situado na Rua 25 de março, 1081, Stand nº HBS-22-24, com entrada, também
pela Rua Florêncio de Abreu, 323, São PauloSP. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Fica a executada, também, intimada da penhora “on line” que recaiu sobre o valor de R$297,39 (fl.44/
45 dos autos supra), e do prazo de 05 dias para impugnação, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 6º
andar - salas nº 615/617, Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171-6075, São Paulo-SP - Email: sp3cv@tjsp.jus.br.. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2021. 24 e 25/11

LATAMPART S.A.
CNPJ 08.951.361/0001-25 | NIRE 35.300.342.313

Edital de Convocação
Ficam convocados os srs acionistas da Latampart S.A. (“Companhia”) para a AGOE a ser realizada no dia 01/12/2021, às 11 hs, de modo

: (i) o Relatório da
Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2019; (ii) a des-
tinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2019; (iii) o Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demons-
trações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (iv) a destinação do resultado do exercício social encerrado em
31/12/2020; e (v) : (i) a alteração
do Estatuto Social para regular o funcionamento do Conselho de Administração; (ii) 
(iii)  (iv) a política de investimentos para 2021; (v) a proposta de cisão da sociedade; e (vi) o que ocorrer. Os

Diretores: Reinaldo Estevão de Macedo e João Augusto de Barros Cantusio

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio – CNPJ/MF 45.493.772/0001-40
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação 

São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE a ser realizada em 03.12.2021, às 09hs, em 1ª convocação, no Hotel Cordialle, 
situado na Rua Sotero de Souza, 500, Centro - CEP 18130-200 - São Roque/SP, a fim de deliberarem  sobre as seguintes ordens do dia: 
A) aumento do Capital Social pela Companhia para o valor de R$42.000.000,00 (quarenta e dois milhões) a ser aportados pela empresa 
Stahl Fomento Comercial Ltda. (CNPJ 66.618.240/0001-62) e pelos atuais acionistas, em dinheiro ou pela conversão de créditos 
mantidos pelos integralizadores junto à Companhia (mútuos, e outros créditos); B) Aprovar a mudança do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia para refletir a alteração do capital social prevista no item anterior; C) Consolidação do Estatuto Social.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007332-60.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Atlas Quantum - Serviços de Intermediação de Ativos Ltda, Atlas Services Serviços 
de Suporte Administrativo e de Consultoria Em de Gestão Empresarial Ltda, Atlas Serviços Em Ativos Digitais Ltda e a 
Atlas Proj Tecnologia Ltda , que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Soares, 
registrado civilmente como Sandro Santos Cunha. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,  que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de novembro de 2021.                                            [25,26] 

COMERCIAL AGRÍCOLA E ADMINISTRADORA MORIANO LTDA.
CNPJ 61.451.712/0001-11- - NIRE 35.201.109.033

Extrato da Ata da Reunião e Deliberação dos Sócios.
Data, hora e local: 18/11/2021, às 16h, na Estrada dos Alpes, 1385, sala 04, Jardim Belval, CEP 06.423-080. 
Convocação: Dispensada pelo comparecimento de todos os sócios. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: 
Peter Salvetti, presidente e Daniel Gouvêa de Oliveira Salvetti, secretário. Deliberação aprovada por unanimidade: 
(i) Aprovar a redução do capital social, redução do capital no valor de R$ 330.000,00, passando de R$ 26.792.716,00 
para R$ 26.462.716,00 com devolução de ativos em ouro à Moriano Participações Ltda, com sede e foro na Estrada 
dos Alpes, 1385, sala 02, Bairro Jardim Belval, CEP 06423-080 na cidade de Barueri, SP, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 35.742.570/0001-31, com seu ato constitutivo arquivado na JUCESP sob o nº 3523191443-1. A redução 
de capital tornar-se-á eficaz após o transcurso do prazo legal sem que haja qualquer oposição. O arquivamento da 
Alteração Contratual resultante se dará no prazo de 90 dias contados da publicação deste extrato. Encerramento: 
Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 18/11/2021. Peter Salvetti. Daniel Gouvêa de Oliveira Salvetti.

RNSZ Participações S/A
CNPJ/MF no 21.339.831/0001-62 - NIRE no 35300521978

Ata da 1a Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 24.09.2018
Data, hora e local: 24.09.2018, às 10hs, na sede da Companhia, localizada à Rua Eduardo Souza Aranha, 387, 1o andar, conjunto 11, sala 04,
na cidade de São Paulo/SP, CEP 04543-121. Composição da mesa: Presidente: Cid José Andreucci; Secretária: Priscila Antoniazzi Calomeno.
Convocação: Dispensada em virtude da presença da única acionista. Quórum de instalação e presenças: Acionista representando 100% do
seu capital social. Ordem do dia: (a) Alteração do objeto social da Companhia e conseqüente alteração do artigo 4o do Estatuto Social da
Companhia; (b) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Discussões e deliberações: Por unanimidade de votos, foram tomadas as
seguintes deliberações: (a) alterar o objeto social da Companhia para (i) execução e a exploração de todas as áreas da engenharia e 
construção, inclusive construções de edifícios, obras de infraestrutura e serviços especializados para construção; (ii) prestação de serviços 
de limpeza urbana, incluindo-se a coleta, o transporte e a destinação final de resíduos sólidos e líquidos urbanos, com ou sem beneficiamento; 
(iii) serviços de assessoria e consultoria em engenharia; (iv) exploração de concessões de serviços públicos; (v) locação de veículos 
automotores e equipamentos; (vi) importação e exportação de qualquer produto, maquinarias e equipamentos, materiais, produtos acabados 
e semi-acabados, matérias-primas e bens, suprimento e aceitação de todos os serviços relacionados com o objeto de suas atividades; 
e (vii) participação como sócia, acionista ou quotista em outras sociedades, consórcios ou grupos de sociedades, inclusive no exterior; 
desta forma o artigo 4o do Estatuto Social passar a ter a seguinte redação: “Artigo 4o. O objetivo social da Companhia é (i) execução e a
exploração de todas as áreas da engenharia e construção, inclusive construções de edifícios, obras de infraestrutura e serviços especializados 
para construção; (ii) prestação de serviços de limpeza urbana, incluindo-se a coleta, o transporte e a destinação final de resíduos sólidos e 
líquidos urbanos, com ou sem beneficiamento; (iii) serviços de assessoria e consultoria em engenharia; (iv) exploração de concessões de 
serviços públicos; (v) locação de veículos automotores e equipamentos; (vi) importação e exportação de qualquer produto, maquinarias e
equipamentos, materiais, produtos acabados e semi-acabados, matérias-primas e bens, suprimento e aceitação de todos os serviços 
relacionados com o objeto de suas atividades; e (vii) participação como sócia, acionista ou quotista em outras sociedades, consórcios ou 
grupos de sociedades, inclusive no exterior.”; (b) consolidar o Estatuto Social da Companhia que constitui o Anexo I à presente ata.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra, foi suspensa a Assembleia Geral pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da mesa e pela acionista presente. 
Mesa: Cid José Andreucci - Presidente; Priscila Antoniazzi Calomeno - Secretária. Acionista: Primav Construções e Comércio S/A,
Marco Antonio Cassou - Diretor Presidente. JUCESP nº 489.459/18-3 em 15/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RNSZ Participações Ltda.
CNPJ/MF n° 21.339.831/0001-62 - NIRE n° 35228770865
Ata da Reunião de Sócios - Realizada em 17.08.2018

Transformação da Sociedade Limitada “RNSZ Participações Ltda.” em Sociedade Anônima, sob a denominação de “RNSZ Participações S/A”.
Data, Hora e Local: 17.08.2018, às 10hs, na sede da RNSZ Participações Ltda., localizada à Avenida Angélica, 2.510, 5o andar, conj. 56, São
Paulo/SP, CEP 01228-200. Composição da Mesa: Presidente: Rabih Nasser; Secretária: Priscila Antoniazzi Calomeno. Convocação:
Dispensada em virtude da presença de todos os sócios. Quórum de Instalação e Presenças: Sócios representando 100% do seu capital social.
Ordem do Dia: (a) Transformação da sociedade limitada em S.A.; (b) Alteração da sede da Companhia; (c) Aprovação do projeto de Estatuto 
Social da Companhia; (d) Eleição dos Diretores da Companhia; (e) Fixação a remuneração global da administração. Discussões e Deliberações:
Por unanimidade de votos, foram tomadas as seguintes deliberações: (a.1) Aprovar a transformação da Sociedade em S.A., na forma dos
artigos 1.113 a 1.115 do Código Civil, que passará a operar sob a denominação de “RNSZ Participações S.A.”, sendo certo que a transformação 
de tipo societário ora aprovada não importará em solução de continuidade da Sociedade, a qual continuará existindo com os mesmos direitos 
e obrigações sociais, conservando o mesmo patrimônio social, a mesma escrituração comercial e fiscal. (a.2) Em virtude da transformação
aprovada na forma do item acima, as 500 quotas representativas do capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, são 
convertidas em 500 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. (a.3) Os sócios Rabih Nasser e Sérgio Zahr Filho transferem a
totalidade de sua participação para Primav Construções e Comércio S/A, conforme Boletim de Subscrição Anexo I à presente ata. (a.4) Em
virtude da transformação aprovada na forma do item (a.1) acima, a Sociedade passa a ser regida peias disposições legais da Lei 6.404/76 e
suas alterações posteriores. (a.5) As publicações da Companhia serão efetuadas no “DOESP” e no “Diário de Notícias”. (b) Alterar a sede da
Companhia para Rua Eduardo Souza Aranha, 387, 1o andar, conjunto 11, sala 04, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04543-121. (c) Aprovar o
Projeto do Estatuto Social da Companhia que constitui o Anexo II à presente ata. (d.1) Em conformidade com o Projeto do Estatuto Social da
Companhia (Anexo II), aprovado no item (c) acima, (i) a Sociedade transformada será administrada uma Diretoria, na forma do disposto no 
Estatuto Social; e (ii) são eleitos para ocupar os cargos da Diretoria da Companhia, todos com mandato de 01 ano, ou seja, até 17.08.2019,
ou até a investidura de novos administradores nos termos do artigo 150, §4° da Lei 6.404/76: (i) para o cargo de Diretor Presidente: Cid José
Andreucci, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional CREA/PR n° 26.078-D e CPF/MF n° 
606.347.669-53, residente e domiciliado na Rua Eduardo Souza Aranha, 387, 1º andar, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04543-121; (ii) para 
o cargo de Diretor Adjunto Administrativo: Elton Rodrigo Titon, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no RG n° 7.121.220-3 
e no CPF n° 024.119.459-81, residente e domiciliado na Rua Eduardo Souza Aranha, 387, 1º andar, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04543-121. 
(d.2) Os membros da Diretoria ora eleitos tomam posse dos seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados, 
que constam no Anexo llI à presente ata. (d.3) Os membros da Diretoria da Companhia declaram conhecer plenamente a legislação, preencher
todos os requisitos legais para o exercício dos cargos e não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (e) Fixar a
remuneração global anual da administração da Companhia em R$1.200.000,00, respeitando-se a legislação vigente e o disposto no Estatuto 
Social. Assim sendo, dá-se por efetivamente transformada a Sociedade em S.A., sob a denominação de “RNSZ Participações S/A” com o 
cumprimento de todas as formalidades legais, cabendo à Diretoria da Sociedade proceder à atualização dos registros e anotações junto aos 
órgãos públicos competentes para que conste a transformação da Sociedade em S.A., informando sua nova denominação social. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra, foi suspensa a Assembleia Geral pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes. 
Mesa: Rabih Nasser - Presidente; Priscila Antoniazzi Calomeno - Secretária. Sócios Retirantes: Rabih Nasser; Sergio Zahr Filho. Acionista:
Primav Construções e Comércio S/A, Marco Antonio Cassou - Diretor  Presidente. Diretores Eleitos: Diretor Presidente - Cid José Andreucci;
Elton Rodrigo Titon - Diretor Adjunto Administrativo. JUCESP/NIRE nº 3530052197-8 /nº 437.773/18-8 em 13/09/2018. Flavia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

AT11 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
CNPJ 13.816.287/0001-74 - NIRE 3522546803-3

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 03.11.2021
Data, hora, local: 03.11.2021, às 14 horas, na sede social, Rua Gomes de Carvalho, 1356, Conjunto 72, São Paulo/
SP. Presença: Presidente, Eduardo Alberto Martins, Secretário, Marcos Atushi Yasuda e os sócios. Deliberações 
Aprovadas: 1. A redução do capital social de R$ 6.441.978,00 para R$ 10.000,00, mediante cancelamento e reembolso 
de quotas no valor de R$ 6.431.978,00, considerados excessivos em relação ao objeto, nos termos do artigo 1.082, II, 
do Código Civil. 2. O pagamento do reembolso aos sócios, mediante a restituição em bens e/ou direitos (créditos) do 
ativo da sociedade, pelo valor contábil, conforme faculta o artigo 419 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 
3.000, de 26/03/1999). Os sócios promoverão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital 
social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 03.11.2021. Sócios: Archtech Incorporadora Ltda: Ergon Sociedade 
Administrativa Ltda, Mahi Sociedade Administrativa Ltda; Ergon Sociedade Administrativa Ltda: Eduardo Alberto Martins, 
Marcos Atushi Yasuda; Responsáveis legais Archtech Incorporadora: Eduardo Alberto Martins, Marcos Atushi Yasuda

Pré-sal
produzirá

8,2 bilhões de
barris de

petróleo na
próxima
década

De 2022 até 2031, a produ-
ção de petróleo na camada Pré-
sal brasileira deve atingir a mar-
ca de 8,2 bilhões de barris de óleo
equivalente (boe) acumulados,
sendo que 1,5 bilhão são da
União, pelo regime de partilha. A
comercialização desse óleo vai
gerar US$ 116 bilhões no perío-
do, além de US$ 92 bilhões em
royalties e US$ 77 bilhões em
impostos. Ou seja, o total de re-
ceitas para os cofres da União
gerados pela exploração do Pré-
sal será de US$ 285 bilhões até
2031.

Os dados foram apresenta-
dos na quarta-feira (24) pelo di-
retor-presidente da Empresa
Brasileira de Administração de
Petróleo e Gás Natural S.A. (Pré-
sal Petróleo S.A – PPSA), Eduar-
do Gerk, no 4º Fórum Técnico
Pré-sal Petróleo. A PPSA atua na
gestão dos contratos de parti-
lha de produção, gestão da
comercialização de petróleo e
gás natural e a representação da
União nos acordos de
individualização da produção.

Gerk destaca que, com o pas-
sar do tempo, aumenta conheci-
mento sobre os campos em fase
exploratória e também em produ-
ção, tornando as projeções mais
apuradas. Com isso, do ano pas-
sado para cá, a estimativa de pro-
dução de óleo para a União au-
mentou em 500 milhões de boe.

Na década de 2021 a 2030, a
estimativa era de 1 bilhão de bar-
ris. Quando passamos de 2022 a
2031, ou seja, adiantamos um ano
nesse período de tempo, essa
produção estimada passou para
1,5 bilhão de barris, devido à
pujança desses projetos e o au-
mento da produção concreta”.

O estudo leva em conta os
contratos já em vigor e também
os campos de Atapu e de Sépia,
que serão licitados no dia 17 de
dezembro na Segunda Rodada
de Volumes Excedentes da Ces-
são Onerosa. A estimativa é que
a produção diária nesses con-
tratos seja de 3,5 milhões de bar-
ris em 2031, com cerca de 1 mi-
lhão para a União.

Os investimentos no
Polígono do Pré-Sal no período
serão de US$ 99 bilhões, sendo
US$ 33 bilhões em plataformas
de produção, US$ 37 bilhões em
poços e US$ 29 bilhões em sis-
temas submarinos. A estimativa
é que sejam contratados 27
FPSOs (navios plataformas) e
416 poços. (Agencia Brasil)
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96ª Corrida Internacional de
São Silvestre reabre inscrições

PÁGINA 8 QUINTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2021

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

O Sertões sempre foi si-
nônimo de terra e poeira.
Neste ano, passou a ser tam-
bém de mar, com o primeiro
rally de Kitesurf. Agora vai
colocar as rodas no asfalto e
abraçar mais uma modalida-
de esportiva com o Sertões
Bike Night Endurance. Uma
prova noturna de ciclismo
de resistência no templo da
velocidade: o Autódromo
de Interlagos, em São Pau-
lo, marcada para dia 4 de
dezembro, que conta com
o patrocínio Naming Rights
da XP Private. É uma opor-
tunidade única de viver um
desafio ao ar livre, num lu-
gar icônico de São Paulo e
curtir a convivência com
quem é movido pela mes-
ma paixão.

Os atletas vão encarar
uma maratona de duas ho-
ras de pedal pelos 4.309m da
pista que, no mesmo fim de
semana, recebe a última eta-
pa da Porsche XP Private
Cup Endurance Series. O
que significa descer pelo S do
Senna mas, ao mesmo tem-
po, fazer a Junção e Subida
do Café de volta à reta dos
boxes, ou seja, o preparo fí-
sico será bastante testado.

Mas há espaço para todo
nível de ciclista. No total são
4 categorias, sob a supervi-
são da Federação Paulista de
Ciclismo. Na “por equipe”
os três atletas inscritos peda-
lam ao mesmo tempo (com
as subdivisões Feminina,
Masculina e Mista). Os mais
animados podem encarar a
maratona na Solo. Também
há o Revezamento, que como
o próprio nome diz, os ciclis-
tas se alternam encarando o
asfalto. E quem quer apenas
curtir a experiência sem se pre-
ocupar com o cronômetro
pode se inscrever na Tour.

Para aumentar a seguran-
ça, mas também o charme do
evento, todas as 15 curvas
do traçado de Interlagos re-

Sertões chega ao
asfalto com o Bike
Night Endurance

Prova noturna levará ciclistas a encarar o Autódromo de
Interlagos, templo sagrado da velocidade brasileira.
Além da competição, objetivo é proporcionar uma experi-
ência única para os apaixonados pelo pedal

Interlagos recebe Sertões Bike Night

ceberão refletores para ilumi-
nação. As bikes terão de con-
tar com farol e lanterna. Na
área que compreende o final
da reta oposta e subida do
Laranjinha, será montada a
Vila Sertões, espaço onde fi-
carão todas as equipes inscri-
tas, com praça de alimenta-
ção, sala de inteligência (mo-
nitoramento da prova, aten-
dimento aos competidores,
loja Sertões e sala de impren-
sa); espaço para manutenção
das bikes e estacionamento. 

A largada está prevista
para às 18h30, com direito a
uma primeira volta em com-
boio atrás de um carro-ma-
drinha e tanto: o Porsche
Taycan. Os inscritos conta-
rão gratuitamente com um
local especial para acompa-
nhar as super máquinas ale-
mãs em ação, comandadas
por grandes nomes do auto-
mobilismo brasileiro, no co-
meço da tarde de sábado.

STRAVA FECHA PAR-
CERIA COM O SERTÕES
BIKE NIGHT

O Strava, maior comuni-
dade esportiva do mundo, é
o mais novo parceiro do Ser-
tões Bike Night Endurance.
Assim, os competidores con-
tarão com uma premiação
extra na prova. Além de pro-
mover um desafio de
segmento dentro da platafor-
ma, a rede social dos atletas
irá premiar os campeões nas
categorias Masculino e Femi-
nino da competição.

“É muito interessante para
o Strava estar presente em
uma prova que será realiza-
da em um cenário tão icôni-
co para os brasileiros, o au-
tódromo de Interlagos. Mui-
ta gente já torceu por diver-
sos pilotos que correram lá,
e agora teremos essa grande
oportunidade de ver também
uma competição de bike”,
destaca Rosana Fortes, geren-
te geral do Strava no Brasil.
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Organização abre segundo lote para a Prova que será realizada no dia 31 de dezembro

96ª Corrida Internacional de São Silvestre

Os corredores que perderam
o prazo de inscrições para a 96ª
Corrida Internacional de São
Silvestre ganharam mais uma
chance para confirmar presen-
ça na principal corrida de rua
da América Latina. A organiza-
ção do evento decidiu abrir o
segundo lote para preencher  as
vagas restantes.

A 96ª São Silvestre será rea-
lizada no dia 31 de dezembro e
terá 15 km, com largada em fren-
te ao número 2000 da Avenida
Paulista e chegada em frente ao
prédio da Fundação Cásper Líbe-
ro no número 900.

As inscrições deverão ser
feitas pelo site oficial,
www.saosilvestre.com.br

Todos os detalhes sobre os
valores, protocolos sanitários,
percurso, programação de en-

trega de kits, entre outros pon-
tos relevantes, estão disponí-
veis no site.

A 27ª edição da São Silves-

trinha não será realizada neste
ano e voltará a acontecer em
2022. A decisão pelo adiamento
é devido à faixa etária que ainda

não têm disponível vacinação
completa contra a Covid-19.

A São Silvestrinha já revelou
destaques do atletismo nacional,
como Franck Caldeira, vencedor
da São Silvestre em 2006 e me-
dalha de ouro no Pan de 2007.
Além disso, tem contribuindo
para disseminar o esporte nas
novas gerações há mais de duas
décadas, confirmando sua impor-
tância para o esporte nacional.

A Corrida Internacional de
São Silvestre é uma propriedade
da Fundação Cásper Líbero, com
organização técnica da Yescom.
O patrocínio é de Cosan, 3 Co-
rações, NewOn, Voe Ita, Assai,
Montevérgine, Dois Cunhados
Hortifruti, com apoio especial
do Governo do Estado de São
Paulo e Prefeitura da Cidade de
São Paulo.
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Miguel Costa é destaque na OK Junior por
diversas ultrapassagens em Adria, na Itália

Miguel Costa

No último fim de sema-
na, o piloto brasileiro Mi-
guel Costa disputou o WSK
Final Cup, seu último cam-
peona to  de  2021 ,  e  mos-
trou bom ritmo, fechando a
temporada deste ano com re-
sul tados posi t ivos em seu
primeiro ano completo na
OK Júnior.

Após  um superaquec i -
mento do motor na classifi-
cação, Miguel teve que lar-
gar na oitava fila das bateri-
as classificatórias e fez suas
melhores corridas no ano.

Em três das cinco baterias,
o jovem piloto brasileiro ga-
nhou nove posições e na quar-
ta bateria realizou dez ultra-
passagens, cruzando a linha
de chegada na sexta posição.

Na pré-final,  depois de
largar da 12ª posição, Costa
terminou em quarto lugar, en-
quanto na final, o piloto an-
dou entre os dez primeiros.

Integrante da Academia
de Pilotos da Sauber, Costa
cont inuará  como par te  do
programa, bem como pela ca-
tegoria OK Júnior em 2022.
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Volta Ciclística Internacional 2021: número
de inscritos poderá garantir premiação extra
A Federação Paulista de Ci-

clismo apresenta uma novidade
para motivar a participação dos
ciclistas na Volta Ciclística In-
ternacional 2021, que acontece-
rá entre os dias 3 e 5 de dezem-
bro, em Atibaia e Mairiporã.
Caso atinja o número de 150
atletas, a entidade confirmará
uma premiação em dinheiro, que
será distribuída entre os cinco
primeiros colocadas nas catego-
rias Elite e Master Open. O
evento, válido para os rankings
nacional e estadual, terá percur-
so total de 240 km ao longo dos
seus três dias.

“Nosso objetivo é motivar
cada vez mais os ciclistas a par-
ticiparem deste grande evento.
Por isso, decidimos incluir essa
premiação extra. Porém, ela so-
mente será viável se tivermos
150 inscritos pagantes”, explica

José Cláudio dos Santos, o Fa-
cex, presidente da Federação
Paulista de Ciclismo.

A Volta Ciclística Internaci-
onal 2021 terá como sedes as
cidades de Atibaia e Mairiporã.
As etapas estão assim definidas:
3/12 – às 20h, circuito em Ati-
baia com 52 km; 4/12 - às 8h,
percurso misto (o mesmo do
Circuito Montanhês) largando no
Ginásio de Esporte de Mairipo-
rã com chegada no Pico Olho
D’Água, com 67 km; 5/12 – às
8h, prova mista em Atibaia, com
largada em frente ao prédio da
Secretaria Municipal de Espor-
tes de Atibaia e final em frente a
Igreja matriz de Atibaia, na Ave-
nida São João, com percurso to-
tal de 121 km.

Informações sobre inscri-
ções poderão ser obtidas pelo e-
mail fpciclismo

Volta Ciclística Internacional 2021

@fpciclismo.org.br ou telefone
(11) 3862-5378.

A Volta Ciclística Internaci-
onal 2021 é uma realização da
Federação Paulista de Ciclismo,

com apoio das Prefeituras das
Estâncias de Atibaia e Mairipo-
rã, pela Secretaria de Esportes e
Lazer. Mais informações no site
www.fpciclismo.org.br
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Império Endurance Brasil desembarca
em Santa Cruz em clima de decisão

O Autódromo de Santa Cruz
do Sul recebe neste final de se-
mana a penúltima etapa do Impé-
rio Endurance Brasil. A disputa
que terá quatro horas de duração
tem sabor de eliminatórias, já
que vai decidir quem serão os
pilotos e equipes que chegarão à
grande final brigando pelo título
da categoria que reúne os carros
mais rápidos do país.

Nas sete categorias que com-
põem o torneio, e também na
geral, o jogo está aberto. Afinal

de contas, 420 ainda estão em
disputa. Na P1, que reúne os pro-
tótipos mais potentes e velozes,
o atual campeão Henrique As-
sunção lidera ao lado de um dos
seus parceiros, Fernando Ohashi,
com quem divide o AJR #175.
Eles venceram apenas a prova de
abertura da temporada, em Goi-
ânia, e a regularidade tem sido a
arma para chegar ao título.

“Nosso equipamento tem
sido muito confiável. Termina-
mos todas as corridas sempre

marcando muitos pontos e isso
está fazendo a diferença a nosso
favor. Em Santa Cruz, ter um car-
ro equilibrado e em condições de
aguentar as quatro horas de prova
será essencial, pois o desgaste
dos pneus é grande. O calor tam-
bém vai cobrar um preço alto do
sistema de freios e do próprio
motor. Então estamos bastante
confiantes e nosso objetivo é se-
gurar a ponta da tabela para che-
gar na final com o regulamento
embaixo do braço e poder fazer

uma estratégia de administração
da liderança”, disse Assunção.

Principais adversários de As-
sunção e Ohashi na P1, Emílio
Padron e Marcelo Vianna - que
há duas etapas contam com o re-
forço de Renan Guerra a bordo do
AJR #11 da equipe Motorcar - são
os líderes da geral com 520 pontos
somados. Depois da chegada do atual
campeão da GT4 Light ao time, eles
emplacaram uma vitória e um ter-
ceiro lugar que os colocaram na
condição de favoritos ao título.


